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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO 

Processo Digital nº: 0020381-25.2012.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente Condominio Edificio Mar e Monte

Requerido AAA Business - Absoluta Assessoria Adm Ltda Me

Certifico e dou fé que conforme comunicado conjunto 466/2020, conferi as 
peças digitalizadas, e as mesmas encontram-se em ordem com as fases 
processuais, motivo pelo qual encaminho a conclusão para futuras 
deliberações. Nada Mais. Guaruja, 09 de agosto de 2021 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ

4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 3386-2950, 
Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0020381-25.2012.8.26.0223 - Procedimento Sumário
Requerente: Condominio Edificio Mar e Monte

Rua Vereador Roberto Gelsomine, 154, Barra Funda - CEP 
11410-400, Guaruja-SP

Requerido: AAA Business - Absoluta Assessoria Adm Ltda Me
Avenida Paulista, 2073, s/ 908 Horsa 1, Bela Vista - CEP 
01311-300, Fone Com: 000000000000000, São Paulo-SP

Despacho:

Vistos.

Tendo em vista a certidão retro e conforme determina o comunicado 466/2020, 
manifestem-se às partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a conversão dos autos físico em digitais, 
podendo proceder complementação de peças ou, justificadamente, recusar a conversão.

Decorrido o prazo para manifestação, requeira o que de direito.

Intime-se.
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0315/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   12/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/08/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Rubens Thome Gunther (OAB 138165/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Cassius Baesso Franco Barbosa (OAB 296703/SP) 
 Mariana Prado Lisboa (OAB 306084/SP) 
 Giancarllo Melito (OAB 196467/SP) 
 Cláudio Novaes Andrade (OAB 187479/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   a   certidão   retro   e   conforme   determina   o   comunicado   466/2020, 
 manifestem-se   às   partes,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   sobre   a   conversão   dos   autos   físico   em   digitais,   podendo 
 proceder   complementação   de   peças   ou,   justificadamente,   recusar   a   conversão.   Decorrido   o   prazo   para 
 manifestação, requeira o que de direito. Intime-se." 

           Guarujá, 12 de agosto de 2021. 

           GISLEINE DIAS FERREIRA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
Processo n.º 0020381-25.2012.8.26.0223 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAR E MONTE, 
por seu procurador e advogado, nos autos da EXECUÇÃO movida em face AAA BUSINESS 
– ABSOLUTA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, vem, respeitosamente à presença de 
V. Exa., reiterar os termos da petição de fls. 490, fazendo constar que às fls. 459 mencionadas 
na alínea “a” são às fls. 469 dos autos digitais e às fls. 464/466 citadas na alínea “b” são às 
fls. 474/476.  
 
      Ademais, para realização do praceamento do imóvel 
objeto da ação, nos termos do artigo 883 do CPC, indica a empresa Gestora de leilão 
eletrônico, “LANCE JUDICIAL”- GESTOR JUDICIAL, inscrito sob o CNPJ Nº 
23.341.409/0001-77 – www.lancejudicial.com.br – 0800.780.8000 / (13) 3384.8000, 
considerada tecnicamente HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da Informação de 
São Paulo, por seu leiloeiro FELIPE DOMINGOS PERIGO - JUCESP N° 919, inclusive 
já nomeada nestes autos.  

 
          Por oportuno, informa que a Lance Judicial, 
encontra-se devidamente habilitada a este E. Tribunal e credenciada no portal de auxiliares 
da justiça. 
 
                  Em conformidade com o referido provimento e de 
acordo com as regras do Código de Processo Civil, requer que: 
 

a) Em 2° leilão, sejam aceitos lances a partir de 50% (cinquenta por cento) do preço de 
avaliação, com base no art. 891, parágrafo único do CPC; 
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b) Os interessados possam ofertar proposta de pagamento parcelado nos moldes do art. 
895 do CPC; 

 
c) Os imóveis sejam livres e desembaraçados de débitos fiscais e tributários conforme 

art. 130, parágrafo único do CTN; 
 

d)  O arbitramento de comissão devida ao gestor, a ser pago pelo arrematante, no 
importe de 5% sobre o valor da arrematação, não incluído no valor do lance. 

                                             
                    Por fim, requer intimação do gestor judicial, para 
praceamento dos bens penhorados nestes autos pelo meio eletrônico, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, e que seja nomeado para tanto o GESTOR “LANCE 
JUDICIAL” na pessoa de seu leiloeiro oficial. 

 
 
 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Guarujá, 19 de agosto de 2021. 
 
 
 
 

JOSÉ RUBENS THOMÉ GÜNTHER                                        ANIELE DA SILVA LIMA 
OAB/SP - 138.165                     OAB/SP – 380.772 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 0020381-25.2012.8.26.0223 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAR E 
MONTE, por seu procurador e advogado, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
movida em face AAA BUSINESS – ABSOLUTA ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA, vem, respeitosamente à presença de V. Exa., reiterar os termos 
da petição de fls. 501/502. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
Guarujá, 16 de novembro de 2021. 

 
 
 

JOSÉ RUBENS THOMÉ GÜNTHER 
OAB/SP – 138.165 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0020381-25.2012.8.26.0223  

Classe - Assunto Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Mar e Monte

Requerido: AAA Business - Absoluta Assessoria Adm Ltda Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Machado da Silva

Vistos.

1 - Fls. 501/203: Intime-se a empresa leiloeira, nos termos da decisão de fls. 
129/131.

2 – Sobre o pedido de preferência do crédito tributário, manifestem-se as partes. 
Verifique a serventia a regular intimação da municipalidade. Após, tornem conclusos.   

Intime-se.

Guaruja, 22 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0607/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Cláudio Novaes Andrade (OAB 187479/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1   -   Fls.   501/203:   Intime-se   a   empresa   leiloeira,   nos   termos   da   decisão   de   fls.   129/131.   2 
 Sobre   o   pedido   de   preferência   do   crédito   tributário,   manifestem-se   as   partes.   Verifique   a   serventia   a   regular 
 intimação da municipalidade. Após, tornem conclusos. Intime-se." 

           Guaruja, 1 de dezembro de 2021. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0607/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Cláudio Novaes Andrade (OAB 187479/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1   -   Fls.   501/203:   Intime-se   a   empresa   leiloeira,   nos   termos   da   decisão   de   fls.   129/131.   2 
 Sobre   o   pedido   de   preferência   do   crédito   tributário,   manifestem-se   as   partes.   Verifique   a   serventia   a   regular 
 intimação da municipalidade. Após, tornem conclusos. Intime-se." 

           Guarujá, 2 de dezembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0020381-25.2012.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Mar e Monte

Requerido: AAA Business - Absoluta Assessoria Adm Ltda Me
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁPREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ[][]

CERTIFICA-SE que em 03/12/2021 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ.

Teor do ato: Vistos. 1 - Fls. 501/203: Intime-se a empresa leiloeira, nos 

termos da decisão de fls. 129/131. 2 Sobre o pedido de preferência do 

crédito tributário, manifestem-se as partes. Verifique a serventia a regular 

intimação da municipalidade. Após, tornem conclusos. Intime-se.

Guaruja, (SP),  03 de dezembro de 2021
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DE GUARUJÁ-SP 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0020381-25.2012.8.26.0223 

 

 

      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAR E MONTE, 
nos autos da AÇÃO movida em face de AAA BUSINESS - ABSOLUTA ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA LTDA ME, vem, respeitosamente à presença de V. Exa., requerer 
que seja concedido o prazo de 10 dias para manifestação do condomínio exequente acerca 
da preferência do crédito tributário, tendo em vista que juntará na manifestação referida o 
cálculo condominial e para tanto necessita de dilação do prazo para providências do 
cálculo. 
 
 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Guarujá, 06 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

JOSÉ RUBENS THOMÉ GÜNTHER                                    ANIELE DA SILVA LIMA 
OAB/SP nº. 138.165       OAB/SP – 380.772 

 
 
 
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

03
81

-2
5.

20
12

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

7A
B

84
9E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 R
U

B
E

N
S

 T
H

O
M

E
 G

U
N

TH
E

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
12

/2
02

1 
às

 1
7:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

21
70

18
22

27
0 

   
 .

fls. 509



 

 

CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0020381-25.2012.8.26.0223
Foro:  Foro de Guarujá
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  07/12/2021 10:45:16
Prazo:  30 dias
Intimado:  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
Teor do Ato:  Vistos. 1 - Fls. 501/203: Intime-se a empresa leiloeira, nos termos da
decisão de fls. 129/131. 2 Sobre o pedido de preferência do crédito tributário,
manifestem-se as partes. Verifique a serventia a regular intimação da
municipalidade. Após, tornem conclusos. Intime-se.
 
 

Guaruja (SP ), 7 de Dezembro de 2021

SP
PODER JUDICIÁRIO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0020381-25.2012.8.26.0223 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAR E MONTE, por 
seus procuradores e advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO que move contra AAA 
BUSINESS – ABSOLUTA ASSESSORIA ADM LTDA ME, vem, respeitosamente à presença 
de V. Exa., atendendo ao r. despacho de fls. 504 se manifestar acerca do pedido de preferência 
do crédito tributário, nos seguintes termos:   
 
      O pleito de preferência no levantamento do débito 
fiscal pela municipalidade não merece prosperar pelas razões abaixo deduzidas:  
 
      No caso em tela, é cristalino que o Condomínio 
exequente detém a prevalência de direito sobre o valor de eventual arrematação, excetuando-se 
apenas a preferência sobre os honorários advocatícios diante do seu caráter alimentar, isso porque 
há que existir o concurso de credores previsto no artigo 908 do CPC, porém, atendida a teoria da 
isonomia entre o entre público e o particular (condomínio), ou seja, a igualdade entre os credores.  
 
      Na hipótese dos autos, o condomínio exequente, além 
de obter ganho de causa definitivo na pretensão deduzida, realizou a penhora dos direitos que o 
executado possui sobre o imóvel, conforme decisão de fls. 73 e auto de fls. 78/84, ao passo que a 
Municipalidade de Guarujá tão somente informou ao juízo a existência de supostos créditos 
tributários. 
 
      Nas execuções ficais citadas pela municipalidade às 
fls. 183/196, que supostamente embasam o pedido de preferência, apenas foram distribuídas e, 
em nenhuma delas consta o PEDIDO DE PENHORA do imóvel objeto do IPTU em atraso – 
conforme anexos, inexistindo a composição da relação processual, isto é, o autor e réu com as 
respectivas e indispensáveis citações do executado, sua defesa e confirmação da quantia cobrada 
em cada execução. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

03
81

-2
5.

20
12

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

7B
D

F
98

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 R
U

B
E

N
S

 T
H

O
M

E
 G

U
N

TH
E

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
12

/2
02

1 
às

 1
1:

30
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

21
70

19
05

78
7 

   
 .

fls. 511



 

 

_______________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Avenida Leomil, nº 374, 1º andar, sala 16, Centro, 11410-161, Guarujá-SP 
Tel: (13) 3386-1525 / WhatsApp: (11) 95556-1525 / e-mail: escritorio@guntheradvogados.com.br 

www.guntheradvogados.com.br 

 
      O Condomínio embasa seu pedido de preferência em 
recentes decisões do TJ/SP e STJ, tornando frágil a tese de que o crédito fiscal tem absoluta 
preferência sobre o de ordem privada e de caráter propter rem.  
 
      Na hipótese em comento, nenhuma penhora foi 
requerida e efetivada pelo Município de Guarujá em TODAS AS EXECUÇÕES FISCAIS EM 
CURSO cobrando IPTU’s. 
 
      Assim, diante da efetivação da penhora dos direitos 
feita pelo Condomínio exequente nos autos (fls. 73 e 78/84) não há que se falar em preferência 
da municipalidade no levantamento do produto da futura arrematação. 
 
      Nesse sentido se posicionou o STJ:  
 
 

“a instauração do concurso de credores pressupõe 
pluralidade de penhoras sobre o mesmo bem, excutido em 
outra demanda executiva (REsp nº 654779-RS – Rel. Min. 
Luiz Fux – DJ 28.03.2005, p. 213) tendo em vista que o 
concurso de preferência de que cuidam os artigos 187 do 
CTN e 29, parágrafo único da Lei nº 6830/80, só se dá 
quando instaurado o concurso creditório (devedor 
comerciante),  hipóteses em que as Fazendas Públicas a eles 
não se submetem, podendo mover as suas execuções 
independentemente do juízo concursal. Fora dessas 
hipóteses, aplicam-se as disposições contidas nos artigos 
612 e 711do CPC, pelas quais se exige a pluralidade d e 
penhoras, sendo o apurado das arrematações  distribuído e 
entregue consoante a ordem das respectivas prelações. 
Assim, impõe-se a existência de prévias execução e penhora 
sobre o mesmo bem penhorado. Falecendo a quem não 
demonstre tais pressupostos aptidão para pretender a 
satisfação do crédito, que alega possuir, contra o executado” 
(REsp nº 33.902-SP- Tel. Min. César Astor Rocha – DJ 
18.04.1994) 
 
 

      O TJSP apreciando o Agravo nº 2206490-
98.2015.8.26.000, decidiu:  
 

Agravo de instrumento. Ação de indenização por dano 
material. Cumprimento de sentença. Imóvel levado à leilão. 
Pedido da Municipalidade de preferência para satisfação do 
crédito tributário. Indeferimento. Ausência de penhora por 
parte da Prefeitura sobre o bem. Impossibilidade. Concurso 
de credores. Art. 711, CPC. Necessidade de prévia 
instauração de ação de execução e de realização de penhora 
do bem a ser alienado, para poder ser exercido o direito de 
preferência no concurso de penhoras, ainda que se trate de 
credor preferencial. Pedido alternativo para que o 
arrematante pague o débito tributário. Impossibilidade de 
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responsabilização do arrematante por débitos anteriores à 
arrematação. Inteligência do art. 130, parágrafo único, do 
CTN. Forma de aquisição originária, em que o bem deve vir 
livre e desembaraçado de ônus. Decisão mantida. Recurso 
improvido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2206490-
98.2015.8.26.0000; Relator (a): Francisco Occhiuto Júnior; 
Órgão Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado; Foro de São 
Vicente - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 04/02/2016; 
Data de Registro: 28/03/2016) 

  
 
      Referida decisão foi confirma do AResp nº 1.034.424 
SP (2016/0331718-2), definindo: “[...] A municipalidade não comprova a existência de penhora nos autos 
da execução proposta, o que implica em considerar a inexistência de concurso de penhoras instaurado. A 
existência de execução fiscal que dê suporte à penhora é, assim, condição necessária a que possa o ente 
político opor o direito de preferência de seu crédito tributário, em relação a outros de natureza diversa [...]” 
 

      Não sendo o entendimento de Vossa Excelência, o que 
se admite apenas por amor ao debate, requer que seja fixada data base para correção do crédito 
tributário habilitado, isso porque a correção e juros aplicados são diários e absurdos. 
 
      As diversas oportunidades concedidas para a 
Municipalidade apresentar o crédito tributário atualizado apenas a beneficia, pois aplica correções 
exorbitantes e diárias nos débitos, prejudicando diretamente eventual saldo para o Condomínio.  
 
      Assim, a fim de evitar enriquecimento ilícito por parte 
da Municipalidade com correções diárias, prejudicando o crédito do condomínio, requer que seja 
fixada data limite para correção do crédito tributário habilitado, por exemplo, até a assinatura do 
auto de arrematação. No caso de eventual transferência para as execuções fiscais, após superada 
a discussão, poderá ser aplicada apenas a correção bancária entre a data de assinatura do auto de 
arrematação e o efetivo envio de valores.  
 
      Nesta linha de raciocínio evitar-se-á enriquecimento 
sem causa previsto no artigo 884 do Código Civil, com correções exorbitante e diárias.  
 
      No mais, junta o débito gerado pelo imóvel objeto da 
ação, no valor de R$ 134.936,19 (cento e trinta e quatro mil, novecentos e trinta e seis reais e 
dezenove centavos) referente: 
 
 
a) acordo não cumprido............................................................................................R$    80.863,43 
b) multa de 20%........................................................................................................R$   16.172,69 
c) honorários advocatícios de 20%...........................................................................R$    16.172,69 
d) quotas condominiais.............................................................................................R$    18.046,00 
e) honorários advocatícios – 10%.............................................................................R$      1.804,60 
f) custas e despesas processuais................................................................................R$        527,55 
g) custas remanescentes............................................................................................R$     1.349,23 
VALOR TOTAL.......................................................................................................R$ 134.936,19 
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      O débito atual de IPTU representa o valor de R$ 
73.466,33 (setenta e três mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e trinta e três centavos), 
conforme busca no sistema da municipalidade.  
 
      Além disso, há nos autos a penhora do crédito de 
honorários advocatícios oriunda do processo nº 1001736-56.2017.8.26.0223 (fls.476), a qual 
possui natureza alimentar e deverá ser atualizada até o efetivo pagamento, porém para o mês de 
dezembro/2021 representa a quantia de R$ 6.676,73.  
 
      DIANTE DO EXPOSTO, a Prefeitura de Guarujá não 
faz jus a preferência no levantamento do produto da arrematação, REQUERENDO, que seja 
observada a seguinte ordem preferencial de liberação do produto da futura e eventual 
arrematação: 
 
1º - patrono do exequente - ref. honorários advocatícios (itens “c” e “e”) no valor total 
de.............................................................................................................................R$    17.977,29 
2º - patrono do exequente – ref.  honorários advocatícios oriundos da penhora dos autos 1001736-
56.2017.8.26.0223...................................................................................................R$      6.676,73 
3º - condomínio exequente (itens “a”, “b”, “d”, “f” e “g”) no valor total de..........R$   116.958,90 
4º - municipalidade (após comprovado os créditos) no valor total de....................R$    78.466,33 
 
      A preferência dos honorários advocatícios sobre o 
crédito tributário se dá em razão da natureza alimentar, nos termos do artigo 85, §14 do CPC, 
tendo preferência sobre os demais créditos, inclusive tributário (IPTU).  
 
      A Suprema Corte já se posicionou por meio do RE 
470.407-DF no sentido de que os honorários advocatícios têm natureza alimentar, não sendo 
exaustiva a definição contida no artigo 100, §1-A da CF.  
  
      Nessa linha os Tribunais e o STJ têm decidido. 
Vejamos: 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA. RECURSO CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O 
PAGAMENTO DOS CREDORES OBSERVANDO A ORDEM DE PREFERÊNCIA 
NELA ESTABELECIDA. VERBA ADVOCATÍCIA. NATUREZA ALIMENTAR DOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS JÁ RECONHECIDA PELOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES. PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRABALHISTA SOBRE 
QUALQUER OUTRO, INCLUSIVE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECISÃO 
REFORMADA. RECURSO PROVIDO COM ESSE FIM. A remuneração do 
advogado pelo serviço jurídico prestado tem caráter alimentar, seja sucumbencial, 
seja contratual, conforme iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça 
(STJ). No julgamento do REsp 1.152.218- RS, que seguiu o rito dos recursos 
repetitivos (art. 543-C, do Código de Processo Civil), ficou decidido que os 
honorários advocatícios são créditos de natureza alimentar, equiparados a créditos 
trabalhistas. Referido entendimento deve ser aplicável analogicamente ao caso em 
questão. O Supremo Tribunal Federal, aliás, editou da Súmula Vinculante nº 47, 
reconhecendo a natureza alimentar dos honorários advocatícios. Se os honorários 
advocatícios é atribuída a natureza de crédito trabalhista, preferirá a qualquer outro, 
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inclusive ao crédito tributário conforme disposição contida no art. 186 do Código 
Tributário Nacional. (TJ SP – AI nº. 2201849-67.2015.8.26.0000 – 31ª Câm. Direito 
Privado – Des. Relator Adilson de Araújo – J. 10/11/2015 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPESAS CONDOMINIAISAÇÃO DE 
COBRANÇA - Cumprimento de sentença Crédito proveniente de honorários 
advocatícios sucumbenciais Verba de caráter alimentar Preferência sobre 
quaisquer créditos, inclusive os de natureza tributária que, por sua vez, tem 
preferência sobre o proveniente de despesas condominiais, independente de 
execução em curso ou penhora anterior sobre o imóvel Arts. 130 e 186 do CTN - 
Levantamento do valor do crédito condicionado à autorização do Juízo Fiscal - 
Recurso parcialmente provido, com observação.” (TJSP; Agravo de Instrumento 
2198927-14.2019.8.26.0000; Relator (a): Melo Bueno; Órgão Julgador: 35ª Câmara 
de Direito Privado; Foro de Guarujá - 1ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
21/11/2019; Data de Registro: 21/11/2019) grifo nosso 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPESAS CONDOMINIAIS.AÇÃO DE 
COBRANÇA. FASE DE PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DOESTADO DE SÃO PAULO Agravo de Instrumento nº 2215671-
84.2019.8.26.0000 -Voto nº 9 CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Preliminar de 
nulidade da decisão por ausência de fundamentação afastada. Decisão agravada 
que expôs claramente as razões de decidir. Mérito. Arrematação do imóvel gerador 
do débito condominial. Crédito de natureza tributária tem preferência em relação a 
todos os demais, exceto o trabalhista. Art. 186 do CTN. Honorários advocatícios que 
têm natureza alimentar e equiparam-se às verbas trabalhistas, por expressa 
previsão legal, diante do advento do NCPC, Art. 85, § 14. Precedente do STJ. 
DECISÃO PARCIALMENTE REFORMADA. RECURSOPROVIDO EM PARTE.” (AI 
0034310-18.2012.8.26.0000, 25ª C., Rel. Des. AZUMANISHI, j. em 07/12/2017) 
grifo nosso 
 
TRIBUTÁRIO. PREFERÊNCIA DOS CRÉDITOS CONTRA DEVEDOR SOLVENTE. 
ART. 186, CAPUT, DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NATUREZA 
ALIMENTAR. ERESP 706.331/PR. EQUIPARAÇÃO A CRÉDITOS 
TRABALHISTAS. PREFERÊNCIA EM RELAÇÃO AOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 
1. A Corte Especial, ao julgar os EREsp 706.331/PR Ministro Humberto Gomes de 
Barros, j. 20.02.2008, DJ 31.03.2008), fixou o entendimento de que os honorários 
advocatícios, contratuais ou sucumbenciais, têm natureza alimentar. Embora o 
precedente refira-se à qualificação dos honorários para fins de emissão de 
precatório, aquele Colegiado prestigiou o paradigma que cuidou especificamente da 
ordem de preferência dos créditos contra devedor solvente. (REsp 608028/MS, Rel. 
Ministra Nancy Andrighi, j. 28.06.2005, DJ 12.09.2005) Ademais, o voto-condutor 
dos EREsp 706.331/PR expressamente equiparou os honorários aos créditos 
trabalhistas. 2. Os honorários advocatícios, equiparados aos créditos trabalhistas, 
preferem aos créditos tributários, nos termos do art. 186, caput, do CTN. 3. Recurso 
Especial provido (STJ - REsp: 941652 RS 2007/0082242-7, Relator: Ministro 
HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 19/03/2009, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: 20090420 - DJe 20/04/2009) 
 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS E 
CONTRATUAIS. NATUREZA ALIMENTAR. PRECEDENTES. INOVAÇÃO NAS 
RAZÕES DO AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. Esta Corte 
Superior já decidiu que os honorários advocatícios, sejam contratuais ou 
sucumbenciais, têm natureza alimentícia, devendo, por consequência, ser 
inseridos na exceção do artigo d, caput, da Constituição Federal. 2. Em sede de 
agravo regimental, não se conhece de alegações estranhas às razões do recurso 
especial, por vedada a inovação de fundamento. 3. Agravo regimental improvido. 
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_______________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Avenida Leomil, nº 374, 1º andar, sala 16, Centro, 11410-161, Guarujá-SP 
Tel: (13) 3386-1525 / WhatsApp: (11) 95556-1525 / e-mail: escritorio@guntheradvogados.com.br 

www.guntheradvogados.com.br 

(STJ - AgRg no REsp 1153539 / PR - Órgão Julgador: Primeira Turma - Relator: 
Ministro Hamilton Carvalhido - DJe de 17/05/2010 - Decisão: Unânime) 
 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS. 
EXECUÇÃO. CONCURSO SINGULAR DE CREDORES. PREFERÊNCIA DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM FACE DO CRÉDITO CONDOMINIAL. CRÉDITO COM 
PREFERÊNCIA LEGAL. EXECUÇÃO EM CURSO E PENHORA ANTERIOR 
SOBRE O MESMO IMÓVEL. DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 711 
DO CPC. 1. No concurso singular de credores, o crédito tributário prefere a qualquer 
outro, ressalvados aqueles decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de 
trabalho. 2. O credor com título de preferência legal pode participar do concurso 
previsto no art. 711 do CPC para resguardar o seu direito de preferência, mesmo 
que não tenha promovido a execução do seu crédito. Nessa hipótese, reconhecida 
a preferência do crédito, o levantamento do valor fica condicionado à posterior 
ajuizamento de execução. 3. Negado provimento ao recurso especial. (REsp n. 
1.219.219/SP, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 17/11/2011, DJe 25/11/2011) 
 

 
      Assim, REQUER AINDA: 
 
a) que em eventual arrematação a liberação do produto seja realizada na ordem preferencial 
supracitada, observada a preferência dos honorários advocatícios diante da sua natureza 
alimentar, inclusive sobre o crédito tributário;  
 
b) que seja limitada a correção do crédito tributário habilitado nos autos. 
 
 
 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Guarujá, 23 de dezembro de 2021. 
 
 
 
 

JOSÉ RUBENS THOMÉ GÜNTHER                                                   ANIELE DA SILVA LIMA 
OAB/SP - 138.165                                                                               OAB/SP – 380.772 
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PARTES DO PROCESSO

Exeqte  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ

Exectdo  Alberto Tassinari Quaranta

Exectda  Absoluta Assessoria Adm Ltda Me

  
Recolher

MOVIMENTAÇÕES
Data   Movimento

26/11/2019 AR Negativo Juntado - Desconhecido 
Juntada de AR : AR103215122TJ Situação : Desconhecido Modelo : Processo Digital - Carta - Citação - Execução Fiscal - Municipal -
Interior Destinatário : Absoluta Assessoria Adm Ltda Me

26/11/2019 AR Negativo Juntado - Desconhecido 
Juntada de AR : AR103215119TJ Situação : Desconhecido Modelo : Processo Digital - Carta - Citação - Execução Fiscal - Municipal -
Interior Destinatário : Alberto Tassinari Quaranta

19/11/2019 Carta de Citação Expedida 
Processo Digital - Carta - Citação - Execução Fiscal - Municipal - Interior

19/11/2019 Carta de Citação Expedida 
Processo Digital - Carta - Citação - Execução Fiscal - Municipal - Interior

19/11/2019 Recebida a Petição Inicial 
Vistos. CITE-SE o(a) executado(a) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do débito, valor este a ser corrigido
monetariamente até a data do efetivo pagamento, acrescido de multa, juros e honorários advocatícios, que ora ficam fixados em 10%
(dez por cento), além das custas judiciais e processuais, ou, em igual prazo, ofereça bens à penhora, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ficando CIENTE de que o prazo para oposição de embargos é de 30 (trinta)
dias, contados da intimação da constrição (art. 16, da Lei 6830/80), valendo a citação para todos os termos e atos legais do processo,
até final liquidação. Intime-se.

18/11/2019 Conclusos para Decisão 

17/10/2016 Distribuído Livremente (por Sorteio) (movimentação exclusiva do distribuidor) 

  
Recolher

PETIÇÕES DIVERSAS
Não há petições diversas vinculadas a este processo.

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS
Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

b

Visualizar CDAs  Visualizar autos   Peticionar

1502232-62.2016.8.26.0223
Classe
Execução Fiscal

Assunto
Dívida Ativa

Foro
Foro de Guarujá
Vara
Vara da Fazenda Pública

 Mais

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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AUDIÊNCIAS
Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.
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PARTES DO PROCESSO

Exeqte  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ

Exectdo  Alberto Tassinari Quaranta

  
 Mais

MOVIMENTAÇÕES
Data   Movimento

13/09/2018 AR Positivo Juntado 
Juntada de AR : AR833304531TJ Situação : Cumprido Modelo : Processo Digital - Carta - Citação - Execução Fiscal - Municipal -
Interior Destinatário : Alberto Tassinari Quaranta Diligência : 13/09/2018

06/09/2018 Carta de Citação Expedida 
Processo Digital - Carta - Citação - Execução Fiscal - Municipal - Interior

06/09/2018 Recebida a Petição Inicial 
Vistos. CITE-SE o(a) executado(a) para que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do débito, valor este a ser corrigido
monetariamente até a data do efetivo pagamento, acrescido de multa, juros e honorários advocatícios, que ora ficam fixados em 10%
(dez por cento), além das custas judiciais e processuais, ou, em igual prazo, ofereça bens à penhora, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, ficando CIENTE de que o prazo para oposição de embargos é de 30 (trinta)
dias, contados da intimação da constrição (art. 16, da Lei 6830/80), valendo a citação para todos os termos e atos legais do processo,
até final liquidação. Intime-se.

03/09/2018 Conclusos para Decisão 

10/12/2015 Distribuído Livremente (por Sorteio) (movimentação exclusiva do distribuidor) 

PETIÇÕES DIVERSAS
Não há petições diversas vinculadas a este processo.

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS
Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS
Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

b

Visualizar CDAs  Visualizar autos   Peticionar

1515596-38.2015.8.26.0223
Classe
Execução Fiscal

Assunto
Dívida Ativa

Foro
Foro de Guarujá
Vara
Vara da Fazenda Pública
Juiz
Cândido Alexandre Munhóz Pérez

 Mais

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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PARTES DO PROCESSO

Exeqte  Prefeitura Municipal de Guaruja 
Advogado:  Guilherme Henrique de Abreu Imakawa  

Exectda  Alberto Tassinari Quaranta

Exectda  Absoluta Assessoria Adm Ltda Me

  
Recolher

MOVIMENTAÇÕES
Data   Movimento

22/10/2014 Distribuído Livremente (por Sorteio) (movimentação exclusiva do distribuidor) 

PETIÇÕES DIVERSAS
Não há petições diversas vinculadas a este processo.

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS
Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS
Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

b

Visualizar CDAs  Peticionar

0502326-95.2014.8.26.0223
Classe
Execução Fiscal

Assunto
Dívida Ativa

Foro
Foro de Guarujá
Vara
Vara da Fazenda Pública

 Mais

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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PARTES DO PROCESSO

Reqte  Fazenda Municipal de Guaruja

Reqdo  Alberto Tassinari Quaranta

MOVIMENTAÇÕES
Data   Movimento

04/08/2017 Ato Ordinatório - Não Publicável 
Intimação da(o) exequente para que se manifeste sobre o resultado do AR negativo.Nada Mais.

03/08/2017 AR Negativo Juntado 

10/02/2015 Serventuário 
(MA7) - Jt carta devolvida - FMG - Ato ordinatório

19/09/2014 Suspensão do Prazo 
Prazo referente à movimentação foi alterado para 18/07/2014 devido à alteração da tabela de feriados

14/06/2014 Suspensão do Prazo 
Prazo referente à movimentação foi alterado para 15/07/2014 devido à alteração da tabela de feriados

30/05/2014 Autos no Prazo 
Aguardando devolução de A.R.(cx. 14/07/2014) - 

 Vencimento: 18/07/2014

29/05/2014 Carta de Citação Expedida 
Carta - Citação - Execução Fiscal

16/04/2014 Serventuário 
(MS6) - SM INI - carta FMG

31/01/2014 Serventuário 
MS5 - SM INIC MAND - FMG - (2º ANDAR - SALA MARIO)

14/06/2013 Mudança de Classe Processual 

27/05/2013 Aguardando Providências 
Aguardando Providências - SM Mand Cit Imo Prat. U-4 1° andar Aguardando Providências - SM Mand Cit Imo Prat. U-4 1° andar

08/11/2012 Aguardando Expedição 
Aguardando Expedição - Sm Mand Cit Imo (Sala Luiz)* Aguardando Expedição - Sm Mand Cit Imo (Sala Luiz)*

01/11/2012 Retorno do Setor 
Recebido da cls ao escrevente - sala verde Recebido da cls ao escrevente - sala verde

25/10/2012 Conclusos 
Conclusos para despacho inicial ** Conclusos para despacho inicial

02/10/2012 Recebimento de Carga 
Recebimento de Carga sob nº 8653203

02/10/2012 Carga à Vara Interna 
Carga à Vara Interna sob nº 8653203 - Local Origem: 1156-Distribuidor(Fórum de Guarujá) Local Destino: 1163-SAF - Setor de Anexo
Fiscal(Fórum de Guarujá) Data de Envio: 02/10/2012 Data de Recebimento: 02/10/2012 Previsão de Retorno: Sem prev. retorno Vol.:
Todos

b

Visualizar CDAs  Peticionar

0017316-22.2012.8.26.0223
Classe
Execução Fiscal

Assunto
IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Foro
Foro de Guarujá
Vara
Vara da Fazenda Pública
Juiz
Cândido Alexandre Munhóz Pérez

 Mais

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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Data   Movimento

01/10/2012 Processo Distribuído 
Processo Distribuído por Sorteio p/ SAF - Setor de Anexo Fiscal

  
Recolher

PETIÇÕES DIVERSAS
Não há petições diversas vinculadas a este processo.

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS
Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS
Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

HISTÓRICO DE CLASSES
Data Tipo Classe Área Motivo

01/10/2012 Inicial Execução Fiscal Cível -

14/06/2013 Evolução Execução Fiscal Cível -

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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PARTES DO PROCESSO

Reqte  Prefeitura Municipal de Guaruja 
Advogada:  Sueli Ciurlin  

Reqdo  Alberto Tassinari Quaranta

MOVIMENTAÇÕES
Data   Movimento

12/09/2014 Serventuário 
Aguardar - Intermediária Revisada ( CX. IR - SET./14 ) - Térreo

04/04/2014 Serventuário 
Cx.API Abril/2014 - aguarda remessa da petição intermediária (térreo) - prateleira Balcão.

02/04/2014 Recebidos os Autos do Advogado 
autos entregue na Serventia (sala de triagem - 1º andar)

29/05/2013 Mudança de Classe Processual 

17/05/2013 Carga Outro 
Carga Outro sob nº 9584193 - Destino: Dr. ANA PAULA SOARES MANSSINI OAB/SP 233.071 Local Origem: 1163-SAF - Setor de Anexo
Fiscal(Fórum de Guarujá) Data de Envio: 17/05/2013 Previsão de Retorno: Sem prev. retorno Vol.: Todos Obs: Dr. ANA PAULA SOARES
MANSSINI OAB/SP 233.071

26/04/2013 Aguardando Manifestação do Autor 
Aguardando Manifestação do Autor - Cx. Intimação Pessoal da FMG (Cx. Drª Ana Paula)*

19/04/2013 Juntada de Mandado 
Juntada do Mandado - sala verde\\

01/11/2012 Juntada de Mandado 
Juntada do Mandado - Jt. Mandados fmg ? outubro/12 (local físico: prateleira ?J 45?)

24/07/2012 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo- cx 21/08/12 Aguardando Prazo- cx 21/08/12

23/07/2012 Retorno do Setor 
Recebido da cls ao Clóvis ** Recebido da cls ao Clóvis

04/07/2012 Remessa ao Setor 
Remetido a reprografia externa - provimento 04/2007 Dr Ana Paula (livro de carga rápida fls. 61)

03/07/2012 Conclusos para Despacho 
Conclusos para Despacho em 04/07/12. Em seguida, os autos irão para o Clóvis fazer carga do mandado com urgência

26/04/2011 Recebimento de Carga 
Recebimento de Carga sob nº 6084408

19/04/2011 Carga à Vara Interna 
Carga à Vara Interna sob nº 6084408 - Local Origem: 1156-Distribuidor(Fórum de Guarujá) Local Destino: 1163-SAF - Setor de Anexo
Fiscal(Fórum de Guarujá) Data de Envio: 19/04/2011 Data de Recebimento: 26/04/2011 Previsão de Retorno: Sem prev. retorno Vol.:
Todos

25/11/2009 Processo Distribuído 
Processo Distribuído por Sorteio p/ SAF - Setor de Anexo Fiscal

b

Visualizar CDAs  Peticionar

0505503-43.2009.8.26.0223
Classe
Execução Fiscal

Assunto
IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano

Foro
Foro de Guarujá
Vara
Vara da Fazenda Pública
Juiz
Cândido Alexandre Munhóz Pérez

 Mais

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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Recolher

PETIÇÕES DIVERSAS
Não há petições diversas vinculadas a este processo.

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS
Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS
Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

HISTÓRICO DE CLASSES
Data Tipo Classe Área Motivo

01/05/2012 Inicial Execução Fiscal (em geral) Cível -

01/05/2012 Correção Execução Fiscal Cível -

29/05/2013 Evolução Execução Fiscal Cível -

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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GÜNTHER SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 15/12/2021

Autor: Condomínio Edifício Mar e Monte   X   Réu: Naivaldo Oliveira de Souza

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DÉBITOS JUDICIAIS

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 3

Processo: 0020381-25.2012.8.26.0223 - 4ª Vara Cível Guarujá

Dt.Juros

 PRINCIPAL - 1 - ACORDO NÃO CUMPRIDO
15/09/2018 Parcelas não pagas do acordo: Parc. 

5/13 à 6/13, mais as que se venceram 
antecipadamente

58.175,1369.46689448.000,00 22.688,30 80.863,4339,0000%15/09/2018

48.000,00 58.175,13 22.688,30 80.863,43Subtotal: 

 PRINCIPAL - 2 - MULTA
15/12/2021 Multa Penal de 20%, conforme 

pactuado na cláusula 8ª do acordo
16.172,69016.172,69 0,00 16.172,690,0000%15/12/2021

16.172,69 16.172,69 0,00 16.172,69Subtotal: 

 PRINCIPAL - 3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
15/12/2021 Honorários Advocatícios de 20%, 

conforme pactuado na cláusula 8ª do 
acordo

16.172,69016.172,69 0,00 16.172,690,0000%15/12/2021

16.172,69 16.172,69 0,00 16.172,69Subtotal: 

 PRINCIPAL - 4 - QUOTAS CONDOMINIAIS
10/07/2018 Condomínio + Reforma corredores e 

escadarias
348,3969.293662%286,74 145,69 501,0441,0000%10/07/2018

10/08/2018 Condomínio + Reforma corredores e 
escadarias

347,5269.4668942%286,74 141,78 496,2540,0000%10/08/2018

10/09/2018 Condomínio + Reforma corredores e 
escadarias

347,5269.4668942%286,74 138,24 492,7139,0000%10/09/2018

10/10/2018 Condomínio + Reforma corredores e 
escadarias

346,4869.6752942%286,74 134,29 487,6938,0000%10/10/2018

10/11/2018 Condomínio + Reforma corredores e 
escadarias + Arrec. 13º salário e 
encargos

417,8869.9539952%347,21 157,70 583,9337,0000%10/11/2018

10/12/2018 Condomínio + Reforma corredores e 
escadarias + Arrec. 13º salário e 
encargos

418,9269.779112%347,21 153,82 581,1136,0000%10/12/2018

10/01/2019 Condomínio + Reforma corredores e 
escadarias

345,4869.87682%286,74 123,33 475,7135,0000%10/01/2019

10/02/2019 Condomínio + Reforma corredores e 
escadarias

344,2470.1283562%286,74 119,38 470,5034,0000%10/02/2019

10/03/2019 Condomínio + Reforma corredores e 
escadarias + Homologações

408,5870.5070492%342,17 137,52 554,2733,0000%10/03/2019

10/04/2019 Condomínio + Adequações elétricas 340,5971.0499532%287,43 111,16 458,5632,0000%10/04/2019

10/05/2019 Condomínio + Adequações elétricas 338,5671.4762522%287,43 107,05 452,3831,0000%10/05/2019

10/06/2019 Condomínio + Adequações elétricas 338,0571.5834662%287,43 103,44 448,2530,0000%10/06/2019

10/07/2019 Condomínio + Adequações elétricas 338,0271.5906242%287,43 99,98 444,7629,0000%10/07/2019

10/08/2019 Condomínio + Adequações elétricas 337,6871.6622142%287,43 96,44 440,8728,0000%10/08/2019

10/09/2019 Condomínio + Adequações elétricas 337,2871.7482082%287,43 92,88 436,9027,0000%10/09/2019

10/10/2019 Condomínio + Adequações elétricas 337,4571.7123332%287,43 89,48 433,6726,0000%10/10/2019

10/11/2019 Condomínio + Arrec. 13º salário e 
encargos  + Arrec. fundo de reserva

406,1371.7410172%346,07 103,56 517,8125,0000%10/11/2019

10/12/2019 Condomínio + Arrec. 13º salário e 
encargos + Arrec. fundo de reserva

403,9572.1284182%346,07 98,88 510,9024,0000%10/12/2019

10/01/2020 Condomínio + Arrec. fundo de reserva 320,0973.0083842%277,57 75,09 401,5823,0000%10/01/2020

10/02/2020 Condomínio + Arrec. fundo de reserva 319,4873.1470992%277,57 71,68 397,5422,0000%10/02/2020

10/03/2020 Condomínio + Arrec. fundo de reserva 318,9473.2714492%277,57 68,31 393,6221,0000%10/03/2020
www.sad.com.br Avenida Leomil, nº 374, sala 16, Centro, CEP 11410-161, Guarujá-SP

Tel.: (13) 3386-1525 - www.guntheradvogados.com.br
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GÜNTHER SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 15/12/2021

Autor: Condomínio Edifício Mar e Monte   X   Réu: Naivaldo Oliveira de Souza

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DÉBITOS JUDICIAIS

V. Principal % Juros

Fls. 2 de 3

Processo: 0020381-25.2012.8.26.0223 - 4ª Vara Cível Guarujá

Dt.Juros

10/04/2020 Condomínio + Arrec. fundo de reserva 
+ Homologações

398,8973.4033372%347,78 81,37 488,2320,0000%10/04/2020

10/05/2020 Condomínio + Arrec. fundo de reserva 
+ Homologações

399,8173.2345092%347,78 77,48 485,2819,0000%10/05/2020

10/06/2020 Condomínio + Arrec. fundo de reserva 
+ Homologações

400,8273.0514222%347,78 73,58 482,4118,0000%10/06/2020

10/07/2020 Condomínio + Arrec. fundo de reserva 333,1773.2705762%289,95 57,77 397,6017,0000%10/07/2020

10/08/2020 Condomínio + Arrec. fundo de reserva 331,7173.5929662%289,95 54,13 392,4716,0000%10/08/2020

10/09/2020 Condomínio 296,3173.85792%259,94 45,33 347,5615,0000%10/09/2020

10/10/2020 Condomínio + Homologações 364,8974.5004632%322,89 52,10 424,2814,0000%10/10/2020

10/11/2020 Condomínio + Arrec. 13º salário e 
encargos

342,5475.1635172%305,81 45,42 394,8113,0000%10/11/2020

10/12/2020 Condomínio + Arrec. 13º salário e 
encargos

339,3275.877572%305,81 41,53 387,6312,0000%10/12/2020

10/01/2021 Condomínio 284,2776.9853822%259,94 31,89 321,8411,0000%10/01/2021

10/02/2021 Condomínio 283,5077.1932422%259,94 28,91 318,0810,0000%10/02/2021

10/03/2021 Condomínio 281,2077.8262262%259,94 25,81 312,639,0000%10/03/2021

10/04/2021 Condomínio + Homologações + 
Recomposição de caixa

357,6578.4955312%333,45 29,18 393,988,0000%10/04/2021

10/05/2021 Condomínio + Homologações + 
Recomposição de caixa

356,2978.7938142%333,45 25,43 388,847,0000%10/05/2021

10/06/2021 Condomínio + Recomposição de caixa 332,1479.5502342%313,83 20,32 359,106,0000%10/06/2021

10/07/2021 Condomínio + Recomposição de caixa 330,1680.0275352%313,83 16,83 353,595,0000%10/07/2021

10/08/2021 Condomínio + Recomposição de caixa 326,8280.8438152%313,83 13,33 346,684,0000%10/08/2021

10/09/2021 Condomínio + Recomposição de caixa 323,9781.555242%313,83 9,91 340,353,0000%10/09/2021

10/10/2021 Condomínio + Homologações + 
Recomposição de caixa

345,2482.5339022%338,44 7,04 359,182,0000%10/10/2021

10/11/2021 Condomínio + Arrec. 13º salário e 
encargos + Recomposição de caixa

377,8383.4912952%374,69 3,85 389,231,0000%10/11/2021

10/12/2021 Condomínio + Arrec. 13º salário e 
encargos + Recomposição de caixa

374,6902%374,69 0,00 382,180,0000%10/12/2021

12.901,44 14.642,45 3.110,91 18.046,00Subtotal: 

 PRINCIPAL - 5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
15/12/2021 Honorários advocatícios - 10% 1.804,6001.804,60 0,00 1.804,600,0000%15/12/2021

1.804,60 1.804,60 0,00 1.804,60Subtotal: 

 PRINCIPAL - 6 CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS
14/05/2019 Diligência de oficial de justiça 263,2671.476252223,50 81,61 344,8731,0000%14/05/2019

30/10/2019 Consulta de processos em São Paulo 144,9971.712333123,50 37,69 182,6826,0000%30/10/2019

347,00 408,25 119,30 527,55Subtotal: 

 PRINCIPAL - 7 - CUSTAS REMANESCENTES
15/12/2021 Custas finais - 1% do valor da 

execução (Art. 4º, III, Lei nº. 
11.608/03)

1.349,2301.349,23 0,00 1.349,230,0000%15/12/2021

1.349,23 1.349,23 0,00 1.349,23Subtotal: 

www.sad.com.br Avenida Leomil, nº 374, sala 16, Centro, CEP 11410-161, Guarujá-SP
Tel.: (13) 3386-1525 - www.guntheradvogados.com.br
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GÜNTHER SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 15/12/2021

Autor: Condomínio Edifício Mar e Monte   X   Réu: Naivaldo Oliveira de Souza

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DÉBITOS JUDICIAIS

V. Principal % Juros

Fls. 3 de 3

Processo: 0020381-25.2012.8.26.0223 - 4ª Vara Cível Guarujá

Dt.Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 108.725,04

292,64Total de Multas:
25.918,51Total de Juros:

0,00Total de Despesas Processuais:
134.936,19Subtotal:

Total do Cálculo: 134.936,19

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/12/2021
- Multiplicador do Cálculo: 84.192621

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/12/2021.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.

OBSERVAÇÕES:
- Apartamento nº. 57 - Monte

www.sad.com.br Avenida Leomil, nº 374, sala 16, Centro, CEP 11410-161, Guarujá-SP
Tel.: (13) 3386-1525 - www.guntheradvogados.com.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

03
81

-2
5.

20
12

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

7B
D

F
98

F
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

E
 R

U
B

E
N

S
 T

H
O

M
E

 G
U

N
TH

E
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

12
/2

02
1 

às
 1

1:
30

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
21

70
19

05
78

7 
   

 .

fls. 527



MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO

DÍVIDA ATIVA - CONSULTA DE DÉBITOS
 

ALBERTO TASSINARI QUARANTA - IPTU - 0-0052-021-179

Dívida Ativa - Consulta de Débitos

Proprietário ALBERTO TASSINARI QUARANTA
Compromissário(s) ABSOLUTA ASSESSORIA ADM LTDA ME
Identificação da Dívida IPTU - 0-0052-021-179
Valor Total Devido R$ 78.466,33

 

 
 

Zona Ano
Base Exerc. Tributo Situação Inscr. D.A.

Saldo
Débito

Constituído
Multa Juros Correção Valor

Corrigido Honorários Desp.
Proc.

Valor
Devido

Exec.Fiscal
Nº

0 2006 2008 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

38913/2008 974,40 438,48 4.087,01 1.218,00 6.717,89 671,78 12,09 7.401,76 033404/2009

    Proc. Unificado: 05055034320098260223   Outros: 223012009505503

0 2007 2008 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

76882/2008 1.007,40 442,20 3.858,82 1.203,89 6.512,31 651,23 0,00 7.163,54 033404/2009

    Proc. Unificado: 05055034320098260223   Outros: 223012009505503

0 2008 2009 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

2592/2009 1.049,33 441,84 3.589,96 1.159,73 6.240,86 624,08 0,00 6.864,94 033404/2009

    Proc. Unificado: 05055034320098260223   Outros: 223012009505503

0 2009 2009 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

44216/2009 1.125,12 442,56 3.330,63 1.088,10 5.986,41 598,64 13,87 6.598,92 1317/12

    Proc. Unificado: 00173162220128260223   

0 2010 2010 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

2156/2010 1.122,02 422,88 2.928,77 992,76 5.466,43 546,64 0,00 6.013,07 1317/12

    Proc. Unificado: 00173162220128260223   

0 2011 2011 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

39886/2011 1.198,22 429,12 2.714,79 947,72 5.289,85 528,98 0,00 5.818,83 1317/12

    Proc. Unificado: 00173162220128260223   

0 2012 2012 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

8441/2012 1.277,64 429,84 2.460,84 871,63 5.039,95 503,99 24,40 5.568,34 005211/2014

    Proc. Unificado: 05023269520148260223   

0 2013 2013 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

18361/2013 1.353,48 431,16 2.209,94 802,42 4.797,00 479,70 0,00 5.276,70 005211/2014

SCIM v.2.3 e05313b7
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MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO

DÍVIDA ATIVA - CONSULTA DE DÉBITOS
 

ALBERTO TASSINARI QUARANTA - IPTU - 0-0052-021-179

    Proc. Unificado: 05023269520148260223   

0 2014 2014 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

1951/2015 1.428,58 432,12 1.955,56 732,26 4.548,52 454,85 19,33 5.022,70

    Proc. Unificado: 15155963820158260223   

0 2015 2015 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

4231/2016 1.447,02 411,72 1.616,19 611,89 4.086,82 408,68 19,33 4.514,83

    Proc. Unificado: 15022326220168260223   

0 2016 2016 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

2645/2017 1.596,41 411,84 1.369,69 463,35 3.841,29 384,12 17,85 4.243,26

    Proc. Unificado: 15110957020178260223   

0 2017 2017 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

2704/2018 1.731,60 412,80 1.124,88 332,44 3.601,72 360,17 16,16 3.978,05

    Proc. Unificado: 15135157720198260223   

0 2018 2018 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

2604/2019 1.820,39 413,40 878,52 246,83 3.359,14 335,91 0,00 3.695,05

    Proc. Unificado: 15135157720198260223   

0 2019 2019 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

2450/2020 1.919,57 413,64 630,84 148,97 3.113,02 311,30 15,55 3.439,87

    Proc. Unificado: 15150579620208260223   

0 2020 2020 Imp.
Predial

Simples 2805/2021 1.995,09 413,88 382,88 74,62 2.866,47 0,00 0,00 2.866,47

Total 21.046,27 6.387,48 33.139,32 10.894,61 71.467,68 6.860,07 138,58 78.466,33

TOTAL EM DÉBITO 78.466,33

O valor do DARE-SP será acrescido aos débitos com Execução Fiscal.
 

Este documento foi gerado pelo SCIM em Quinta-feira, 23 de Dezembro de 2021 às 10h47m
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GÜNTHER SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 23/12/2021

Autor: AAA Business Absoluta Assessoria   X   Réu: Condomínio Edifício Mar e Monte

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DÉBITOS JUDICIAIS

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: 1001736-562017.8.26.0223 - 4ª Vara Cível Guarujá

Dt.Juros

 PRINCIPAL - 1 - ACORDO NÃO CUMPRIDO
15/09/2018 Parcelas não pagas do acordo: Parc. 

5/13 à 6/13, mais as que se venceram
antecipadamente

3.356,2669.4668942.769,24 1.308,94 4.665,2039,0000%15/09/2018

2.769,24 3.356,26 1.308,94 4.665,20Subtotal: 

 PRINCIPAL - 2 - MULTA PENAL
23/12/2021 Multa Penal de 20%, conforme 

pactuado na cláusula 4ª do acordo
933,040933,04 0,00 933,040,0000%23/12/2021

933,04 933,04 0,00 933,04Subtotal: 

 PRINCIPAL - 3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
23/12/2021 Honorários advocatícios de 20%, 

conforme pactuado na cláusula 4ª do 
acordo

933,040933,04 0,00 933,040,0000%23/12/2021

933,04 933,04 0,00 933,04Subtotal: 

 PRINCIPAL - 4 - CUSTAS REMANESCENTES
23/12/2021 Custas finais - 1% do valor da 

execução (Art. 4º, III, Lei nº. 
11.608/03)

145,450145,45 0,00 145,450,0000%23/12/2021

145,45 145,45 0,00 145,45Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 5.367,79

0,00Total de Multas:
1.308,94Total de Juros:

0,00Total de Despesas Processuais:
6.676,73Subtotal:

Total do Cálculo: 6.676,73

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/12/2021
- Multiplicador do Cálculo: 84.192621

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/12/2021.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.

www.sad.com.br Avenida Leomil, nº 374, sala 16, Centro, CEP 11410-161, Guarujá-SP
Tel.: (13) 3386-1525 - www.guntheradvogados.com.br
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_______________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Avenida Leomil, nº 374, 1º andar, sala 16, Centro, 11410-161, Guarujá-SP 
Tel: (13) 3386-1525 / WhatsApp: (11) 95556-1525 / e-mail: escritorio@guntheradvogados.com.br 

www.guntheradvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0020381-25.2012.8.26.0223 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAR E 
MONTE, por seus procuradores e advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO que move contra AAA BUSINESS – ABSOLUTA ASSESSORIA ADM 
LTDA ME, vem, respeitosamente à presença de V. Exa., reiterar os termos da petição 
de fls. 511/530 protocolada em DEZEMBRO/2021. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
Guarujá, 25 de março de 2022. 

 
 
 

JOSÉ RUBENS THOMÉ GÜNTHER 
OAB/SP – 138.165 
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www.lancejudicial.com.br 
0800.780.8000   -   (13) 3384.8000 

contato@lancejudicial.com.br  
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 04ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE GUARUJA – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0020381-25.2012.8.26.0223 

 

Sistema - Lance Judicial por um de seu(s) Leiloeiro(s) nomeado(s) Sr.(s) Daniel 

Melo Cruz, JUCESP 1125, Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP 550 e/ou Igor Miranda Carvalho 

JUCERJA 242, honrado(s) com sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. 

Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683 nos autos da Ação de Despesas Condominiais em fase de 

Cumprimento de Sentença que o CONDOMINIO EDIFICIO MAR E MONTE move em face de AAA 

BUSINESS - ABSOLUTA ASSESSORIA ADM LTDA ME e NAIVALDO OLIVEIRA DE SOUZA, 

vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, tendo em vista que não houve 

tempo hábil para intimação das partes, requerer o que segue: 

 

1. Prefacialmente, cumpre informar que o e-mail deste Gestor de Leilões é 

contato@lancejudicial.com.br, por conta que não houve a intimação correta acarretou o atraso da 

juntada do edital de Hasta Pública. 

 

2.  Diante do exposto, requer a juntada da minuta do edital de 1ª e 2ª Hasta Pública, 

com datas de 1ª Praça terá início no dia 04/07/2022 às 00h, e terá encerramento no dia 

11/07/2022 às 15h e 13min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 
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www.lancejudicial.com.br 
0800.780.8000   -   (13) 3384.8000 

contato@lancejudicial.com.br  
 

em 13/08/2022 às 15h e 13min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada.   

 

3.  Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 

 

4. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos. 

 
5. Requer a juntada da matricula atualizada ado bem imóvel penhorado nestes autos, 

obtida nesta data junto ao CRI de Guarujá/SP.  

 
6. Requer a juntada dos débitos tributários atualizados que recaem, sobre o bem 

imóvel, obtidos em 03/2022 no site da Prefeitura.  

 

7.  Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

  

8.  Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

  

9.  De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

   
10.  Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 
EXECUTADO: 
NAIVALDO OLIVEIRA DE SOUZA,  
Rua Cunha Gago, nº 96, Pinheiro, São Paulo-SP 
 
TITULARES DE DOMÍNIO: 
ALBERTO TASSINARI QUARANTA, TATIANA CARATIN QUARANTA e JULIANA 
CARATIN QUARANTA 
Rua Correia Dias, nº 476, Bl. A, ap. 51, Paraíso, São Paulo-SP. 
 
 
INDISPONIBILIDADE: 
MM. Juízo de Direito da 22ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo-SP, processo nº 
0178936-24.2012.8.26.0100 
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11.  Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais.  

 

12.  Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

13.  Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 29 de março de 2022. 
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04ª Vara Cível Do Foro da Comarca De Guarujá – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA e de intimação dos executados AAA BUSINESS - ABSOLUTA 
ASSESSORIA ADM LTDA ME e NAIVALDO OLIVEIRA DE SOUZA, bem como da terceira 
interessada, PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ e ADVALOREM FOMENTO MERCANTIL 
LTDA, por fim titulares de domínio ALBERTO TASSINARI QUARANTA, TATIANA CARATIN 
QUARANTA e JULIANA CARATIN QUARANTA. O Dr. Marcelo Machado da Silva, MM. Juiz de 
Direito da 04ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Despesas 
Condominiais em fase de Cumprimento de Sentença - Processo nº 0020381-25.2012.8.26.0223, 
movida por CONDOMINIO EDIFICIO MAR E MONTE em face dos referidos executados, e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 04/07/2022 às 00h, e terá 
encerramento no dia 11/07/2022 às 15h e 13min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 13/08/2022 às 15h e 13min (ambas no horário de Brasília); sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação 
atualizada.   
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: Sistema - Lance Judicial por um de seu(s) Leiloeiro(s) nomeado(s) Sr.(s) 
Daniel Melo Cruz, JUCESP 1125, Gilberto Fortes do Amaral Filho, JUCESP 550 e/ou Igor Miranda 
Carvalho JUCERJA 242, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683 - www.lancejudicial.com.br 
(todos, devidamente habilitados pelo TJ/SP). 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Vereador Roberto Gelsomini, nº 154, Guarujá-SP. Ed. Monte (Bloco B) apto. 
57. 
 
DÉBITOS: Constam débitos da ação presente, no valor de R$ 134.936,19 (dez/21). Constam 
débitos do processo 1001736-56.2017.8.26.0223, no valor de R$ 6.676,73 (dez/21). Constam 
débitos da dívida ativa no valor de R$ 89.501,98 (m A hasta/leilão será precedida pelas regras 
contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos 
tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens 
imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a 
contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste 
do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a 
sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo 
Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e 
entregue consoante a ordem das respectivas preferências). 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
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o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as regras 
para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do artigo 843 e 
seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do 
edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos. O auto de arrematação, que deverá 
ser juntado aos autos devidamente assinado pelo (a) leiloeiro (a) público e pelo(a) arrematante, 
somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da 
arrematação e da comissão. 
 
RELAÇÃO DO BEM: Direitos que o executado possui sobre o apartamento nº 57, localizado no 5º 
andar ou 7º pavimento do Edifício Monte (Bloco B), situado à rua Vereador Roberto Gelsomini nº 154, 
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nesta cidade, município e comarca de Guarujá-SP, contendo a área útil de 46,50 metros quadrados, a 
área comum de 6,51 metros quadrados, a área de garagem de 15,98 metros quadrados, encerrando a 
área total construída de 68,99 metros quadrados, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,3100% no 
terreno e demais coisas comuns do condomínio, ficando vinculado a este apartamento a vaga de 
garagem nº 119, localizada no subsolo do edifício. Cadastrado na PMG sob nº 0-0052-021-179. 
Matriculado no CRI de Guarujá-SP sob o nº 84.718.  
 
Obs.: Compromisso de compra e venda fls. 14/18. 
 
ÔNUS: Av. 04 Indisponilidade expedida pela 22ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo-SP, 
processo nº 0178936-24.2012.8.26.0100. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Apto. Praia da Pitangueiras. A. útil 46,50mts². A. tot. 
68,99mts². Guarujá-SP. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 290.672,15 (duzentos e noventa mil, seiscentos 
e setenta e dois reais e quinze centavos) para mar/22 - que será atualizado conforme a 
Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § 
único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Guarujá, 29 de março de 2022. 
 
 

Dr. Marcelo Machado da Silva 
MM. Juiz de Direito da 04ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP 
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25/03/2022 12:50 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: março/2022
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

--------------------------------
Sub-Total R$ 0,00

despesa processual - 01/07/2016 - imóvel - R$ 220.000,00 (+) R$ 290.672,15
Sub-Total R$ 290.672,15

--------------------------------
TOTAL GERAL R$ 290.672,15

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

03
81

-2
5.

20
12

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

82
5D

55
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

LA
 S

IL
V

A
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

03
/2

02
2 

às
 0

9:
26

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
22

70
04

41
80

0 
   

 .

fls. 538



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:25/03/2022 12:52:17
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:25/03/2022 12:52:17
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:25/03/2022 12:52:17

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

03
81

-2
5.

20
12

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

82
5D

55
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

9/
03

/2
02

2 
às

 0
9:

26
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

22
70

04
41

80
0 

   
 .

fls. 541



25/03/2022 12:40 SCIM v.2.4 - Da91

https://scimpmgsp.geometrus.com.br/da91/debitos/Da91debitos_identificacao:00000052021179/Da91debitos_cd_tipo:1/print:1 1/2

MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO

DÍVIDA ATIVA - CONSULTA DE DÉBITOS
 

ALBERTO TASSINARI QUARANTA - IPTU - 0-0052-021-179

Dívida Ativa - Consulta de Débitos

Proprietário ALBERTO TASSINARI QUARANTA
Compromissário(s) ABSOLUTA ASSESSORIA ADM LTDA ME
Identificação da Dívida IPTU - 0-0052-021-179
Valor Total Devido R$ 89.501,98

 

 
 

Zona Ano
Base Exerc. Tributo Situação Inscr. D.A.

Saldo
Débito

Constituído
Multa Juros Correção Valor

Corrigido Honorários Desp.
Proc.

Valor
Devido

Exec.Fiscal
Nº

0 2006 2008 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

38913/2008 974,40 477,36 4.521,91 1.412,88 7.386,55 738,65 13,17 8.138,37 033404/2009

    Proc. Unificado: 05055034320098260223   Outros: 223012009505503

0 2007 2008 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

76882/2008 1.007,40 481,56 4.274,06 1.400,44 7.163,46 716,34 0,00 7.879,80 033404/2009

    Proc. Unificado: 05055034320098260223   Outros: 223012009505503

0 2008 2009 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

2592/2009 1.049,33 481,08 3.981,14 1.356,04 6.867,59 686,75 0,00 7.554,34 033404/2009

    Proc. Unificado: 05055034320098260223   Outros: 223012009505503

0 2009 2009 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

44216/2009 1.125,12 481,92 3.699,10 1.284,91 6.591,05 659,10 13,87 7.264,02 1317/12

    Proc. Unificado: 00173162220128260223   

0 2010 2010 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

2156/2010 1.122,02 460,44 3.258,12 1.180,70 6.021,28 602,12 0,00 6.623,40 1317/12

    Proc. Unificado: 00173162220128260223   

0 2011 2011 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

39886/2011 1.198,22 467,28 3.026,26 1.138,50 5.830,26 583,02 0,00 6.413,28 1317/12

    Proc. Unificado: 00173162220128260223   

0 2012 2012 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

8441/2012 1.277,64 468,00 2.749,74 1.062,67 5.558,05 555,80 26,56 6.140,41 005211/2014

    Proc. Unificado: 05023269520148260223   

0 2013 2013 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

18361/2013 1.353,48 469,44 2.476,80 994,05 5.293,77 529,37 0,00 5.823,14 005211/2014

SCIM v.2.4 987c8da3
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MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO

DÍVIDA ATIVA - CONSULTA DE DÉBITOS
 

ALBERTO TASSINARI QUARANTA - IPTU - 0-0052-021-179

    Proc. Unificado: 05023269520148260223   

0 2014 2014 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

1951/2015 1.428,58 470,52 2.199,91 924,26 5.023,27 502,32 21,05 5.546,64

    Proc. Unificado: 15155963820158260223   

0 2015 2015 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

4231/2016 1.447,02 448,32 1.827,10 794,90 4.517,34 451,73 21,05 4.990,12

    Proc. Unificado: 15022326220168260223   

0 2016 2016 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

2645/2017 1.596,41 448,56 1.558,76 646,47 4.250,20 425,02 19,44 4.694,66

    Proc. Unificado: 15110957020178260223   

0 2017 2017 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

2704/2018 1.731,60 449,40 1.292,30 515,92 3.989,22 398,92 17,60 4.405,74

    Proc. Unificado: 15135157720198260223   

0 2018 2018 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

2604/2019 1.820,39 450,12 1.024,14 430,56 3.725,21 372,52 0,00 4.097,73

    Proc. Unificado: 15135157720198260223   

0 2019 2019 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

2450/2020 1.919,57 450,36 754,47 332,83 3.457,23 345,72 16,93 3.819,88

    Proc. Unificado: 15150579620208260223   

0 2020 2020 Imp.
Predial

Simples 2805/2021 1.995,09 450,72 484,53 258,59 3.188,93 0,00 0,00 3.188,93

0 2021 2021 Imp.
Predial

Simples 3114/2022 2.072,17 451,20 214,32 183,83 2.921,52 0,00 0,00 2.921,52

Total 23.118,44 7.406,28 37.342,66 13.917,55 81.784,93 7.567,38 149,67 89.501,98

TOTAL EM DÉBITO 89.501,98

O valor do DARE-SP será acrescido aos débitos com Execução Fiscal.
 

Este documento foi gerado pelo SCIM em Sexta-feira, 25 de Março de 2022 às 12h40m
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ

4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 3386-2950, 
Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0020381-25.2012.8.26.0223 - Procedimento Sumário
Requerente: Condominio Edificio Mar e Monte

Rua Vereador Roberto Gelsomine, 154, Barra Funda - CEP 
11410-400, Guaruja-SP

Requerido: AAA Business - Absoluta Assessoria Adm Ltda Me
Avenida Paulista, 2073, s/ 908 Horsa 1, Bela Vista - CEP 
01311-300, Fone Com: 000000000000000, São Paulo-SP

Vistos.

Aprovo a minuta do edital de fls. 535/537.

Ficam as partes intimadas dos leilões eletrônicos designados - Prov. CSM 1625/2009: 
O 1° Leilão terá início no dia 04/07/2022 às 00h, e terá encerramento no dia 11/07/2022 às 15h 
e 13min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 
2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 13/08/2022 às 
15h e 13min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, 
desde que acima de 60% do valor da avaliação Atualizada.

Intime-se.
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 29/03/2022 13:43 
 Certidão - Processo 0020381-25.2012.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0183/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Cláudio Novaes Andrade (OAB 187479/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   a   minuta   do   edital   de   fls.   535/537.   Ficam   as   partes   intimadas   dos   leilões 
 eletrônicos   designados   -   Prov.   CSM   1625/2009:   O   1°   Leilão   terá   início   no   dia   04/07/2022   às   00h,   e   terá 
 encerramento   no   dia   11/07/2022   às   15h   e   13min;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   Praça,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em 
 13/08/2022   às   15h   e   13min   (ambas   no   horário   de   Brasília);   sendo   vendido   o   bem   pelo   maior   lance   ofertado,   desde 
 que acima de 60% do valor da avaliação Atualizada. Intime-se." 

           Guaruja, 29 de março de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0020381-25.2012.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Mar e Monte

Requerido: AAA Business - Absoluta Assessoria Adm Ltda Me
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁPREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ[][]

CERTIFICA-SE que em 29/03/2022 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ.

Teor do ato: Vistos. Aprovo a minuta do edital de fls. 535/537. Ficam as 

partes intimadas dos leilões eletrônicos designados - Prov. CSM 1625/2009: 

O 1° Leilão terá início no dia 04/07/2022 às 00h, e terá encerramento no dia 

11/07/2022 às 15h e 13min; não havendo lance superior ou igual ao da 

avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em 

aberto para captação de lances e se encerrará em 13/08/2022 às 15h e 13min 

(ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance 

ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação Atualizada. Intime-

se.

Guaruja, (SP),  29 de março de 2022
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0020381-25.2012.8.26.0223
Foro:  Foro de Guarujá
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  29/03/2022 16:16:04
Prazo:  30 dias
Intimado:  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
Teor do Ato:  Vistos. Aprovo a minuta do edital de fls. 535/537. Ficam as partes
intimadas dos leilões eletrônicos designados - Prov. CSM 1625/2009: O 1° Leilão
terá início no dia 04/07/2022 às 00h, e terá encerramento no dia 11/07/2022 às
15h e 13min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á,
sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances
e se encerrará em 13/08/2022 às 15h e 13min (ambas no horário de Brasília);
sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do
valor da avaliação Atualizada. Intime-se.
 
 

Guaruja (SP ), 29 de Março de 2022

SP
PODER JUDICIÁRIO
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 30/03/2022 02:14 
 Certidão - Processo 0020381-25.2012.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0183/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Cláudio Novaes Andrade (OAB 187479/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   a   minuta   do   edital   de   fls.   535/537.   Ficam   as   partes   intimadas   dos   leilões 
 eletrônicos   designados   -   Prov.   CSM   1625/2009:   O   1°   Leilão   terá   início   no   dia   04/07/2022   às   00h,   e   terá 
 encerramento   no   dia   11/07/2022   às   15h   e   13min;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   Praça,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em 
 13/08/2022   às   15h   e   13min   (ambas   no   horário   de   Brasília);   sendo   vendido   o   bem   pelo   maior   lance   ofertado,   desde 
 que acima de 60% do valor da avaliação Atualizada. Intime-se." 

           Guarujá, 30 de março de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ(A) - 4ª Guarujá 

 

 

 

Processo nº 0020381-25.2012.8.26.0223 

Lote ID 18939 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP Nº 550, atualmente cadastrado 

no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo como LEILOEIRO oficial da GRUPO LANCE JUDICIAL, 

empresa desde 2009 e uma das pioneiras em leilões eletrônicos no TJ/SP, por intermédio do seu 

advogado abaixo assinado, vem, respeitosamente a Presença de Vossa Excelência, expor e requerer 

o quanto segue:  

                         

Diante do comunicado emitido pelo tribunal (COMUNICADO CG N°1082/2021) e, a fim 

de garantir a devida adequação deste Sistema ao provimento, a Gestora/Sistema Lance Judicial 

optará em utilizar apenas um leiloeiro oficial junto ao TJ/SP, já descredenciando todos os 

seus demais do Grupo, atendendo em total conformidade o previsto Provimento CG nº 

19/2021 - artigo 251-A. §2º inciso V, a escolha foi por critério interno por maior antiguidade 

de carreira,  junta abaixo o cadastro ativo ao E. Tribunal do atual leiloeiro deste Sistema – Lance 

Judicial, bem como o cadastro da JUCESP, somando-se ainda a um resumo profissional para ciência 

aos autos. 

 

Cadastro no TJ/SP (consulta em 08/04/2022) 
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Cadastro na JUCESP (consulta em 08/04/2022) 

        Dessa forma, requer que as futuras nomeações sejam direcionadas ao nome do atual 

leiloeiro, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP Nº 550, profissional na área de leilões 

desde 1980 no âmbito rural, com inscrição na JUCESP desde 1995 (mais de 27 anos), sendo um dos 

leiloeiros ativos mais experientes em todo território nacional, de reputação ilibada, economista por 

mais de 35 anos e associado ao Grupo Lance, com direção de novos projetos em leilões rurais e de 

artes, bem como, para realização dos leilões judiciais nos Tribunais do Estado de São Paulo, com 

foco no TJ/SP. 

 

Por fim, em sequência e sem qualquer prejuízo ao leilão já designado, requer a posterior 

juntada da nova minuta do edital de leilão, devidamente alterada de acordo com o novo 

COMUNICADO CG Nº 1082/2021 e instrução/normas da corregedoria do TJ/SP, já com leiloeiro 

devidamente cadastrado/habilitado, acima informado. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, Pede deferimento, sexta-feira, 8 de abril de 2022 
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PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, titular do 

RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20; 

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, advogado, inscrito na ordem dos advogados sob n° 

306.683, de nacionalidade brasileira, titular da cédula de identidade RG 32152427, inscrito sob o 

CPF 373.755.258-46;  

 

Eu, GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, por este Instrumento de Procuração Bastante 

nomeio e constituo meu Bastante Procurador ADRIANO PIOVEZAN FONTE, a quem confiro amplos, 

gerais e ilimitados poderes para atuar como em meu nome fosse, confere amplos poderes para o 

foro em geral à defesa de seus direitos e interesses, com as cláusula ad judicia e et extra, em 

qualquer Esfera, Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 

competentes e defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando os 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para transigir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, desistir, agindo em conjunto ou separadamente, 

podendo, ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando 

tudo por bom, firme e valioso, especialmente para apresentar este outorgante nos autos das 

nomeações em nome do Sistema Lance Judicial e demais leiloeiros que algum momento foram 

nomeados vinculados a esta no ambito do TJ/SP. Este instrumento não tem prazo de validade. 

 

 

São Paulo, sexta-feira, 8 de abril de 2022 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 04ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE GUARUJA – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0020381-25.2012.8.26.0223 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL 

- devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação, por intermédio seu advogado 

infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, nos autos da Ação de Despesas 

Condominiais em fase de Cumprimento de Sentença que o CONDOMINIO EDIFICIO MAR E 

MONTE move em face de AAA BUSINESS - ABSOLUTA ASSESSORIA ADM LTDA ME e 

NAIVALDO OLIVEIRA DE SOUZA, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa 

Excelência, requerer o que segue: 

 

1. Vem a presença de V. Exa. Apresentar nova minuta de edital que inclui 

exclusivamente como leiloeiro pelo sistema LANCE JUDICIAL o Sr. GILBERTO FORTES DO 

AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, conforme petição retro juntada às fls. 549 – 551, incluindo 

também as datas corretas, pois houve erro de digitação quanto à 2ª praça. 

 

2.  Diante do exposto, requer a juntada da minuta do edital de 1ª e 2ª Hasta Pública, 

com datas de 1ª Praça terá início no dia 04/07/2022 às 00h, e terá encerramento no dia 
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11/07/2022 às 15h e 13min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 11/08/2022 às 15h e 13min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação atualizada.   

 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 12 de maio de 2022. 
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04ª Vara Cível Do Foro da Comarca De Guarujá – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA e de intimação dos executados AAA BUSINESS - ABSOLUTA 
ASSESSORIA ADM LTDA ME e NAIVALDO OLIVEIRA DE SOUZA, bem como da terceira 
interessada, PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ e ADVALOREM FOMENTO MERCANTIL 
LTDA, por fim titulares de domínio ALBERTO TASSINARI QUARANTA, TATIANA CARATIN 
QUARANTA e JULIANA CARATIN QUARANTA. O Dr. Marcelo Machado da Silva, MM. Juiz de 
Direito da 04ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Despesas 
Condominiais em fase de Cumprimento de Sentença - Processo nº 0020381-25.2012.8.26.0223, 
movida por CONDOMINIO EDIFICIO MAR E MONTE em face dos referidos executados, e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 04/07/2022 às 00h, e terá 
encerramento no dia 11/07/2022 às 15h e 13min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 11/08/2022 às 15h e 13min (ambas no horário de Brasília); sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação 
atualizada.   
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral 
Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - www.lancejudicial.com.br, 
devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Vereador Roberto Gelsomini, nº 154, Guarujá-SP. Ed. Monte (Bloco B) apto. 
57. 
 
DÉBITOS: Constam débitos da ação presente, no valor de R$ 134.936,19 (dez/21). Constam 
débitos do processo 1001736-56.2017.8.26.0223, no valor de R$ 6.676,73 (dez/21). Constam 
débitos da dívida ativa no valor de R$ 89.501,98 (m A hasta/leilão será precedida pelas regras 
contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos 
tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens 
imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a 
contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste 
do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a 
sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo 
Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e 
entregue consoante a ordem das respectivas preferências). 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
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proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as regras 
para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do artigo 843 e 
seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do 
edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos. O auto de arrematação, que deverá 
ser juntado aos autos devidamente assinado pelo (a) leiloeiro (a) público e pelo(a) arrematante, 
somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da 
arrematação e da comissão. 
 
RELAÇÃO DO BEM: Direitos que o executado possui sobre o apartamento nº 57, localizado no 5º 
andar ou 7º pavimento do Edifício Monte (Bloco B), situado à rua Vereador Roberto Gelsomini nº 154, 
nesta cidade, município e comarca de Guarujá-SP, contendo a área útil de 46,50 metros quadrados, a 
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área comum de 6,51 metros quadrados, a área de garagem de 15,98 metros quadrados, encerrando a 
área total construída de 68,99 metros quadrados, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,3100% no 
terreno e demais coisas comuns do condomínio, ficando vinculado a este apartamento a vaga de 
garagem nº 119, localizada no subsolo do edifício. Cadastrado na PMG sob nº 0-0052-021-179. 
Matriculado no CRI de Guarujá-SP sob o nº 84.718.  
 
Obs.: Compromisso de compra e venda fls. 14/18. 
 
ÔNUS: Av. 04 Indisponilidade expedida pela 22ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo-SP, 
processo nº 0178936-24.2012.8.26.0100. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Apto. Praia da Pitangueiras. A. útil 46,50mts². A. tot. 
68,99mts². Guarujá-SP. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 290.672,15 (duzentos e noventa mil, seiscentos 
e setenta e dois reais e quinze centavos) para mar/22 - que será atualizado conforme a 
Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § 
único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Guarujá, 12 de maio de 2022. 
 
 

Dr. Marcelo Machado da Silva 
MM. Juiz de Direito da 04ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP 
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Avenida Leomil, nº 374, 1º andar, sala 16, Centro, 11410-161, Guarujá-SP 
Tel: (13) 3386-1525 / WhatsApp: (13) 99715-1525 / e-mail: escritorio@guntheradvogados.com.br 

www.guntheradvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0020381-25.2012.8.26.0223 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAR E 
MONTE, por seus procuradores e advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO que move contra AAA BUSINESS – ABSOLUTA ASSESSORIA ADM 
LTDA ME, vem, respeitosamente à presença de V. Exa., reiterar os termos da petição 
de fls. 511/531. 

 
Termos em que, 

Pede deferimento. 
Guarujá, 25 de maio de 2022. 

 
 
 

JOSÉ RUBENS THOMÉ GÜNTHER 
OAB/SP – 138.165 
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Avenida Leomil, nº 374, 1º andar, sala 16, Centro, 11410-161, Guarujá-SP 
Tel: (13) 3386-1525 / WhatsApp: (13) 99715-1525 / e-mail: escritorio@guntheradvogados.com.br 

www.guntheradvogados.com.br 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DE GUARUJÁ-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 0020381-25.2012.8.26.0223 
 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAR E 
MONTE, por seu procurador e advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO que 
move em face de AAA BUSINESS - ABSOLUTA ASSESSORIA ADM LTDA ME, 
vem, respeitosamente à presença de V. Exa., requerer a juntada do débito no valor de R$ 
150.214,88 (cento e cinquenta mil, duzentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos) 
atualizado até 30/06/2022, gerado pelo imóvel objeto do leilão. 
 
      Requer ainda, a juntada do débito oriundo do 
processo nº 1001736-56.2017.8.26.0223 (penhora dos honorários advocatícios, cuja 
natureza é alimentar e preferencial), no valor de R$ 7.331,00 (sete mil, trezentos e trinta e 
um reais), atualizado até 30/06/2022. 
 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Guarujá, 09 de junho de 2022. 
 

 
 
JOSÉ RUBENS THOMÉ GÜNTHER                                     ANIELE DA SILVA LIMA 
OAB/SP - 138.165   OAB/SP – 380.772 
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GÜNTHER SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 08/06/2022

Autor: Condomínio Edifício Mar e Monte   X   Réu: Naivaldo Oliveira de Souza

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DÉBITOS JUDICIAIS

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 3

Processo: 0020381-25.2012.8.26.0223 - 4ª Vara Cível Guarujá

Dt.Juros

 PRINCIPAL - 1 - ACORDO NÃO CUMPRIDO

15/09/2018 Parcelas não pagas do acordo: Parc. 
5/13 à 6/13, mais as que se venceram 
antecipadamente

 61.231,46 69.466894 48.000,00  27.554,15  88.785,61 45,0000%15/09/2018

 48.000,00  61.231,46  27.554,15  88.785,61 Subtotal: 

 PRINCIPAL - 2 - MULTA

08/06/2022 Multa Penal de 20%, conforme 
pactuado na cláusula 8ª do acordo

 17.757,12 0 17.757,12  0,00  17.757,12 0,0000%08/06/2022

 17.757,12  17.757,12  0,00  17.757,12 Subtotal: 

 PRINCIPAL - 3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

08/06/2022 Honorários Advocatícios de 20%, 
conforme pactuado na cláusula 8ª do 
acordo

 17.757,12 0 17.757,12  0,00  17.757,12 0,0000%08/06/2022

 17.757,12  17.757,12  0,00  17.757,12 Subtotal: 

 PRINCIPAL - 4 - QUOTAS CONDOMINIAIS

10/07/2018 Condomínio + Reforma corredores e 
escadarias

 366,69 69.293662% 286,74  175,78  549,80 47,0000%10/07/2018

10/08/2018 Condomínio + Reforma corredores e 
escadarias

 365,78 69.4668942% 286,74  171,62  544,71 46,0000%10/08/2018

10/09/2018 Condomínio + Reforma corredores e 
escadarias

 365,78 69.4668942% 286,74  167,89  540,98 45,0000%10/09/2018

10/10/2018 Condomínio + Reforma corredores e 
escadarias

 364,68 69.6752942% 286,74  163,66  535,63 44,0000%10/10/2018

10/11/2018 Condomínio + Reforma corredores e 
escadarias + Arrec. 13º salário e 
encargos

 439,83 69.9539952% 347,21  192,90  641,52 43,0000%10/11/2018

10/12/2018 Condomínio + Reforma corredores e 
escadarias + Arrec. 13º salário e 
encargos

 440,93 69.779112% 347,21  188,89  638,63 42,0000%10/12/2018

10/01/2019 Condomínio + Reforma corredores e 
escadarias

 363,63 69.87682% 286,74  152,06  522,96 41,0000%10/01/2019

10/02/2019 Condomínio + Reforma corredores e 
escadarias

 362,33 70.1283562% 286,74  147,82  517,39 40,0000%10/02/2019

10/03/2019 Condomínio + Reforma corredores e 
escadarias + Homologações

 430,05 70.5070492% 342,17  171,07  609,72 39,0000%10/03/2019

10/04/2019 Condomínio + Adequações elétricas  358,49 71.0499532% 287,43  138,94  504,59 38,0000%10/04/2019

10/05/2019 Condomínio + Adequações elétricas  356,35 71.4762522% 287,43  134,48  497,95 37,0000%10/05/2019

10/06/2019 Condomínio + Adequações elétricas  355,82 71.5834662% 287,43  130,65  493,58 36,0000%10/06/2019

10/07/2019 Condomínio + Adequações elétricas  355,78 71.5906242% 287,43  127,01  489,90 35,0000%10/07/2019

10/08/2019 Condomínio + Adequações elétricas  355,42 71.6622142% 287,43  123,25  485,77 34,0000%10/08/2019

10/09/2019 Condomínio + Adequações elétricas  355,00 71.7482082% 287,43  119,49  481,59 33,0000%10/09/2019

10/10/2019 Condomínio + Adequações elétricas  355,18 71.7123332% 287,43  115,92  478,20 32,0000%10/10/2019

10/11/2019 Condomínio + Arrec. 13º salário e 
encargos  + Arrec. fundo de reserva

 427,47 71.7410172% 346,07  135,16  571,17 31,0000%10/11/2019

10/12/2019 Condomínio + Arrec. 13º salário e 
encargos + Arrec. fundo de reserva

 425,17 72.1284182% 346,07  130,10  563,77 30,0000%10/12/2019

10/01/2020 Condomínio + Arrec. fundo de reserva  336,90 73.0083842% 277,57  99,65  443,28 29,0000%10/01/2020

10/02/2020 Condomínio + Arrec. fundo de reserva  336,26 73.1470992% 277,57  96,03  439,01 28,0000%10/02/2020

10/03/2020 Condomínio + Arrec. fundo de reserva  335,69 73.2714492% 277,57  92,44  434,84 27,0000%10/03/2020

www.sad.com.br Avenida Leomil, nº 374, sala 16, Centro, CEP 11410-161, Guarujá-SP

Tel.: (13) 3386-1525 - www.guntheradvogados.com.br
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GÜNTHER SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 08/06/2022

Autor: Condomínio Edifício Mar e Monte   X   Réu: Naivaldo Oliveira de Souza

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DÉBITOS JUDICIAIS

V. Principal % Juros

Fls. 2 de 3

Processo: 0020381-25.2012.8.26.0223 - 4ª Vara Cível Guarujá

Dt.Juros

10/04/2020 Condomínio + Arrec. fundo de reserva 
+ Homologações

 419,85 73.4033372% 347,78  111,34  539,58 26,0000%10/04/2020

10/05/2020 Condomínio + Arrec. fundo de reserva 
+ Homologações

 420,82 73.2345092% 347,78  107,30  536,53 25,0000%10/05/2020

10/06/2020 Condomínio + Arrec. fundo de reserva 
+ Homologações

 421,87 73.0514222% 347,78  103,27  533,57 24,0000%10/06/2020

10/07/2020 Condomínio + Arrec. fundo de reserva  350,67 73.2705762% 289,95  82,26  439,94 23,0000%10/07/2020

10/08/2020 Condomínio + Arrec. fundo de reserva  349,13 73.5929662% 289,95  78,34  434,45 22,0000%10/08/2020

10/09/2020 Condomínio  311,87 73.85792% 259,94  66,80  384,90 21,0000%10/09/2020

10/10/2020 Condomínio + Homologações  384,06 74.5004632% 322,89  78,34  470,08 20,0000%10/10/2020

10/11/2020 Condomínio + Arrec. 13º salário e 
encargos

 360,54 75.1635172% 305,81  69,87  437,62 19,0000%10/11/2020

10/12/2020 Condomínio + Arrec. 13º salário e 
encargos

 357,14 75.877572% 305,81  65,57  429,85 18,0000%10/12/2020

10/01/2021 Condomínio  299,21 76.9853822% 259,94  51,88  357,07 17,0000%10/01/2021

10/02/2021 Condomínio  298,40 77.1932422% 259,94  48,69  353,05 16,0000%10/02/2021

10/03/2021 Condomínio  295,97 77.8262262% 259,94  45,28  347,16 15,0000%10/03/2021

10/04/2021 Condomínio + Homologações + 
Recomposição de caixa

 376,44 78.4955312% 333,45  53,75  437,71 14,0000%10/04/2021

10/05/2021 Condomínio + Homologações + 
Recomposição de caixa

 375,01 78.7938142% 333,45  49,72  432,23 13,0000%10/05/2021

10/06/2021 Condomínio + Recomposição de caixa  349,59 79.5502342% 313,83  42,78  399,36 12,0000%10/06/2021

10/07/2021 Condomínio + Recomposição de caixa  347,50 80.0275352% 313,83  38,98  393,43 11,0000%10/07/2021

10/08/2021 Condomínio + Recomposição de caixa  344,00 80.8438152% 313,83  35,08  385,96 10,0000%10/08/2021

10/09/2021 Condomínio + Recomposição de caixa  340,99 81.555242% 313,83  31,30  379,10 9,0000%10/09/2021

10/10/2021 Condomínio + Homologações + 
Recomposição de caixa

 363,37 82.5339022% 338,44  29,65  400,28 8,0000%10/10/2021

10/11/2021 Condomínio + Arrec. 13º salário e 
encargos + Recomposição de caixa

 397,68 83.4912952% 374,69  28,39  434,02 7,0000%10/11/2021

10/12/2021 Condomínio + Arrec. 13º salário e 
encargos + Recomposição de caixa

 394,37 84.1926212% 374,69  24,13  426,38 6,0000%10/12/2021

10/01/2022 Condomínio + Recomposição de caixa  327,92 84.8072272% 313,83  16,72  351,19 5,0000%10/01/2022

10/02/2022 Condomínio + Recomposição de caixa  325,74 85.3754352% 313,83  13,29  345,54 4,0000%10/02/2022

10/03/2022 Condomínio + Recomposição de caixa  322,51 86.2291892% 313,83  9,86  338,82 3,0000%10/03/2022

10/04/2022 Condomínio + Fundo de obras reforma 
estrutural - Parc. 1/12

 336,23 87.7037082% 332,77  6,85  349,80 2,0000%10/04/2022

10/05/2022 Condomínio + Fundo de obras reforma 
estrutural - Parc. 2/12

 332,79 88.6158262% 332,79  3,39  342,83 1,0000%10/05/2022

 14.508,49  17.056,90  4.267,64  21.665,44 Subtotal: 

 PRINCIPAL - 5 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

08/06/2022 Honorários advocatícios - 10%  2.166,54 0 2.166,54  0,00  2.166,54 0,0000%08/06/2022

 2.166,54  2.166,54  0,00  2.166,54 Subtotal: 

 PRINCIPAL - 6 CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS

14/05/2019 Diligência de oficial de justiça  277,09 71.476252 223,50  102,52  379,61 37,0000%14/05/2019

30/10/2019 Consulta de processos em São Paulo  152,61 71.712333 123,50  48,83  201,44 32,0000%30/10/2019

 347,00  429,70  151,35  581,05 Subtotal: 

www.sad.com.br Avenida Leomil, nº 374, sala 16, Centro, CEP 11410-161, Guarujá-SP

Tel.: (13) 3386-1525 - www.guntheradvogados.com.br
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GÜNTHER SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 08/06/2022

Autor: Condomínio Edifício Mar e Monte   X   Réu: Naivaldo Oliveira de Souza

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DÉBITOS JUDICIAIS

V. Principal % Juros

Fls. 3 de 3

Processo: 0020381-25.2012.8.26.0223 - 4ª Vara Cível Guarujá

Dt.Juros

 PRINCIPAL - 7 - CUSTAS REMANESCENTES

08/06/2022 Custas finais - 1% do valor da 
execução (Art. 4º, III, Lei nº. 
11.608/03)

 1.502,00 0 1.502,00  0,00  1.502,00 0,0000%08/06/2022

 1.502,00  1.502,00  0,00  1.502,00 Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido:  117.900,84 

 340,90 Total de Multas:

 31.973,14 Total de Juros:

 0,00 Total de Despesas Processuais:

 150.214,88 Subtotal:

Total do Cálculo:  150.214,88 

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/06/2022
- Multiplicador do Cálculo: 88.615826

JUROS MORATÓRIOS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/06/2022.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.

OBSERVAÇÕES:
- Apartamento nº. 57 - Monte

www.sad.com.br Avenida Leomil, nº 374, sala 16, Centro, CEP 11410-161, Guarujá-SP

Tel.: (13) 3386-1525 - www.guntheradvogados.com.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

03
81

-2
5.

20
12

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

87
F

30
25

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

S
E

 R
U

B
E

N
S

 T
H

O
M

E
 G

U
N

TH
E

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
02

2 
às

 1
5:

23
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

22
70

08
77

34
9 

   
 .

fls. 561



GÜNTHER SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Emissão: 08/06/2022

Autor: AAA Business Absoluta Assessoria   X   Réu: Condomínio Edifício Mar e Monte

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

DÉBITOS JUDICIAIS

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: 1001736-562017.8.26.0223 - 4ª Vara Cível Guarujá

Dt.Juros

 PRINCIPAL - 1 - ACORDO NÃO CUMPRIDO

15/09/2018 Parcelas não pagas do acordo: Parc. 
5/13 à 6/13, mais as que se venceram
antecipadamente

 3.532,59 69.466894 2.769,24  1.589,66  5.122,25 45,0000%15/09/2018

 2.769,24  3.532,59  1.589,66  5.122,25 Subtotal: 

 PRINCIPAL - 2 - MULTA PENAL

08/06/2022 Multa Penal de 20%, conforme 
pactuado na cláusula 4ª do acordo

 1.024,45 0 1.024,45  0,00  1.024,45 0,0000%08/06/2022

 1.024,45  1.024,45  0,00  1.024,45 Subtotal: 

 PRINCIPAL - 3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

08/06/2022 Honorários advocatícios de 20%, 
conforme pactuado na cláusula 4ª do 
acordo

 1.024,45 0 1.024,45  0,00  1.024,45 0,0000%08/06/2022

 1.024,45  1.024,45  0,00  1.024,45 Subtotal: 

 PRINCIPAL - 4 - CUSTAS REMANESCENTES

08/06/2022 Custas finais - 1% do valor da 
execução (Art. 4º, III, Lei nº. 
11.608/03)

 159,85 0 159,85  0,00  159,85 0,0000%08/06/2022

 159,85  159,85  0,00  159,85 Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido:  5.741,34 

 0,00 Total de Multas:

 1.589,66 Total de Juros:

 0,00 Total de Despesas Processuais:

 7.331,00 Subtotal:

Total do Cálculo:  7.331,00 

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/06/2022
- Multiplicador do Cálculo: 88.615826

JUROS MORATÓRIOS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/06/2022.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.

www.sad.com.br Avenida Leomil, nº 374, sala 16, Centro, CEP 11410-161, Guarujá-SP

Tel.: (13) 3386-1525 - www.guntheradvogados.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE,  Nº 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0020381-25.2012.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Mar e Monte

Requerido: AAA Business - Absoluta Assessoria Adm Ltda Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Machado da Silva

Vistos.

Fls. 549/551: Anote-se.
Fls. 552/556: Tendo em vista a mudança na data do leilão, aprovo a nova minuta do 

edital.
Ficam as partes intimadas dos leilões eletrônicos designados - Prov. CSM 1625/2009 

- a 1° Praça terá início no dia 04/07/2022 às 00h, e terá encerramento no dia 11/07/2022 às 15h e 
13min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, 
que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 11/08/2022 às 15h e 13min 
(ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 
60% do valor da avaliação atualizada.

Intime-se.

Guaruja, 22 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 23/06/2022 06:18 
 Certidão - Processo 0020381-25.2012.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0419/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Cláudio Novaes Andrade (OAB 187479/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   549/551:   Anote-se.   Fls.   552/556:   Tendo   em   vista   a   mudança   na   data   do   leilão, 
 aprovo   a   nova   minuta   do   edital.   Ficam   as   partes   intimadas   dos   leilões   eletrônicos   designados   -   Prov.   CSM 
 1625/2009   -   a   1°   Praça   terá   início   no   dia   04/07/2022   às   00h,   e   terá   encerramento   no   dia   11/07/2022   às   15h   e 
 13min;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   Praça,   que   se 
 estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em   11/08/2022   às   15h   e   13min   (ambas   no   horário   de 
 Brasília);   sendo   vendido   o   bem   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   acima   de   60%   do   valor   da   avaliação 
 atualizada. Intime-se." 

           Guaruja, 23 de junho de 2022. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 24/06/2022 03:19 
 Certidão - Processo 0020381-25.2012.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0419/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Cláudio Novaes Andrade (OAB 187479/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   549/551:   Anote-se.   Fls.   552/556:   Tendo   em   vista   a   mudança   na   data   do   leilão, 
 aprovo   a   nova   minuta   do   edital.   Ficam   as   partes   intimadas   dos   leilões   eletrônicos   designados   -   Prov.   CSM 
 1625/2009   -   a   1°   Praça   terá   início   no   dia   04/07/2022   às   00h,   e   terá   encerramento   no   dia   11/07/2022   às   15h   e 
 13min;   não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   Praça,   que   se 
 estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em   11/08/2022   às   15h   e   13min   (ambas   no   horário   de 
 Brasília);   sendo   vendido   o   bem   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   acima   de   60%   do   valor   da   avaliação 
 atualizada. Intime-se." 

           Guarujá, 24 de junho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 0020381-25.2012.8.26.0223

Classe  Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Mar e Monte

Requerido: AAA Business - Absoluta Assessoria Adm Ltda Me

Ato Ordinatório

Vista à Municipalidade.

Guaruja, 27 de junho de 2022.
Eu, ___, Alexsander Irapoan Pereira, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 0020381-25.2012.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Mar e Monte

Requerido: AAA Business - Absoluta Assessoria Adm Ltda Me
[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁPREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ[][]

CERTIFICA-SE que em 27/06/2022 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ.

Teor do ato: Vista à Municipalidade.

Guaruja, (SP),  27 de junho de 2022
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  0020381-25.2012.8.26.0223
Foro:  Foro de Guarujá
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  27/06/2022 16:11:06
Prazo:  30 dias
Intimado:  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
Teor do Ato:  Vista à Municipalidade.
 
 

Guaruja (SP ), 27 de Junho de 2022

SP
PODER JUDICIÁRIO

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

03
81

-2
5.

20
12

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

89
32

C
E

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 S

P
O

LO
N

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
06

/2
02

2 
às

 1
6:

20
 .

fls. 568



 

 

_______________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Avenida Leomil, nº 374, 1º andar, sala 16, Centro, 11410-161, Guarujá-SP 
Tel: (13) 3386-1525 / WhatsApp: (13) 99715-1525 / e-mail: escritorio@guntheradvogados.com.br 

www.guntheradvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 0020381-25.2012.8.26.0223 
 
       CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAR E 
MONTE, por seu procurador e advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO que 
move em face de AAA BUSINESS - ABSOLUTA ASSESSORIA ADM LTDA ME, 
vem, respeitosamente à presença de V. Exa., reiterar os termos da petição de fls. 
511/530 (protocolada em dezembro/2021) e fls. 558/562. 
 
       Informar que, não constou o nome deste 
subscritor na publicação do R. Despacho de fls. 563, razão pela qual, deverá o ato ser 
republicado. 
 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Guarujá, 28 de junho de 2022. 
 

 
 

JOSÉ RUBENS THOMÉ GÜNTHER 
OAB/SP – 138.165 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
Advocacia Geral do Município

Procuradoria Geral do Município
Rua Azuil Loureiro, 691 - Santa Rosa - Guarujá/SP - CEP 11430-110

Telefone: (13) 3308-7000 - CNPJ/MF nº 44.959.021/0001-04

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARUJÁ/SP.

Processo nº: 0020381-25.2012.8.26.0223
Partes:CONDOMINIO EDIFICIO MAR E MONTE contra AAA  BUSINESS  -
ABSOLUTA ASSESSORIA ADM LTDA ME
REF IMÓVEL CADASTRO Nº: 0-0052-021-179

O  MUNICÍPIO DE  GUARUJÁ,  vem  respeitosamente  à

presença de Vossa Excelência, por seu procurador, nos autos de PROCEDIMENTO

SUMÁRIO movido pelo CONDOMINIO EDIFICIO MAR E MONTE em face de AAA

BUSINESS - ABSOLUTA ASSESSORIA ADM LTDA ME diante da designação de

novo  leilão  do  imóvel  para  04/07/2022,  requerer  a  juntada  dos  demonstrativos

atualizados dos débitos tributários municipais  e comprovar a distribuição de novas

execuções fiscais que seguem em anexo.

Segue cópia das seguintes execuções fiscais:

• 1513515-77.2019.8.26.0223;

• 1515057-96.2020.8.26.0223.  

Assim, informa e comprova que atualmente o débito tributário

do cadastro  0-0052-021-179  é  de R$ 93.286,89 (noventa e três mil duzentos e

oitenta  e  seis  reais  e  oitenta  e  nove  centavos) composto  de  R$  90.713,09

(noventa mil setecentos e treze reais e nove centavos) já inscritos em dívida

ativa  e  R$  2.573,80  (dois  mil  quinhentos  e  setenta  e  três  reais  e  oitenta

centavos),     referentes ao ano de 2022  ,   atualizado até   julho   de 20  22  , sem prejuízo

do acréscimo de eventuais valores devidos até a data do efetivo levantamento.

 Pasta – 0020381-25.2012.8.26.0223 - 4ª VC GJÁ
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
Advocacia Geral do Município

Procuradoria Geral do Município
Rua Azuil Loureiro, 691 - Santa Rosa - Guarujá/SP - CEP 11430-110

Telefone: (13) 3308-7000 - CNPJ/MF nº 44.959.021/0001-04

Por  derradeiro,  requer  que  seja  anotado  o  nome  deste

procurador  nos  autos,  encaminhando-se  futuras  intimações/publicações  VIA

PORTAL, para o  MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, bem como em nome de  EDUARDO

SPOLON, OAB/SP: 298.541, sob pena de nulidade.

                                                      Termos em que
                                              Pede deferimento.

                    Guarujá, 05 de julho de 2022.

Eduardo Spolon
Procurador Municipal

OAB/SP 298.541

João Vitor dos Santos Vieira

Estagiário da Procuradoria Municipal

 Pasta – 0020381-25.2012.8.26.0223 - 4ª VC GJÁ
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MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO

DÍVIDA ATIVA - CONSULTA DE DÉBITOS
 

ALBERTO TASSINARI QUARANTA - IPTU - 0-0052-021-179

Dívida Ativa - Consulta de Débitos

Proprietário ALBERTO TASSINARI QUARANTA
Compromissário(s) ABSOLUTA ASSESSORIA ADM LTDA ME
Identificação da Dívida IPTU - 0-0052-021-179
Valor Total Devido R$ 90.713,09

 

 
 

Zona Ano
Base Exerc. Tributo Situação Inscr. D.A.

Saldo
Débito

Constituído
Multa Juros Correção Valor

Corrigido Honorários Desp.
Proc.

Valor
Devido

Exec.Fiscal
Nº

0 2006 2008 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

38913/2008 974,40 477,36 4.595,51 1.412,88 7.460,15 746,01 13,17 8.219,33 033404/2009

    Proc. Unificado: 05055034320098260223   Outros: 223012009505503

0 2007 2008 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

76882/2008 1.007,40 481,54 4.346,14 1.400,44 7.235,52 723,55 0,00 7.959,07 033404/2009

    Proc. Unificado: 05055034320098260223   Outros: 223012009505503

0 2008 2009 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

2592/2009 1.049,33 481,05 4.053,04 1.356,04 6.939,46 693,94 0,00 7.633,40 033404/2009

    Proc. Unificado: 05055034320098260223   Outros: 223012009505503

0 2009 2009 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

44216/2009 1.125,12 481,96 3.771,71 1.284,91 6.663,70 666,37 13,87 7.343,94 1317/12

    Proc. Unificado: 00173162220128260223   

0 2010 2010 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

2156/2010 1.122,02 460,47 3.327,43 1.180,70 6.090,62 609,06 0,00 6.699,68 1317/12

    Proc. Unificado: 00173162220128260223   

0 2011 2011 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

39886/2011 1.198,22 467,25 3.096,14 1.138,50 5.900,11 590,01 0,00 6.490,12 1317/12

    Proc. Unificado: 00173162220128260223   

0 2012 2012 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

8441/2012 1.277,64 468,01 2.820,04 1.062,67 5.628,36 562,83 26,56 6.217,75 005211/2014

    Proc. Unificado: 05023269520148260223   

0 2013 2013 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

18361/2013 1.353,48 469,41 2.547,06 994,05 5.364,00 536,40 0,00 5.900,40 005211/2014

SCIM v.2.4 bab2ec64  - Usuário joao.vieira em 05/07/2022 13:34:28
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MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ADVOCACIA GERAL DO MUNICÍPIO

DÍVIDA ATIVA - CONSULTA DE DÉBITOS
 

ALBERTO TASSINARI QUARANTA - IPTU - 0-0052-021-179

    Proc. Unificado: 05023269520148260223   

0 2014 2014 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

1951/2015 1.428,58 470,52 2.270,50 924,26 5.093,86 509,38 21,05 5.624,29

    Proc. Unificado: 15155963820158260223   

0 2015 2015 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

4231/2016 1.447,02 448,34 1.894,43 794,90 4.584,69 458,46 21,05 5.064,20

    Proc. Unificado: 15022326220168260223   

0 2016 2016 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

2645/2017 1.596,41 448,57 1.626,09 646,47 4.317,54 431,75 19,44 4.768,73

    Proc. Unificado: 15110957020178260223   

0 2017 2017 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

2704/2018 1.731,60 449,41 1.359,76 515,92 4.056,69 405,66 17,60 4.479,95

    Proc. Unificado: 15135157720198260223   

0 2018 2018 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

2604/2019 1.820,39 450,14 1.091,73 430,56 3.792,82 379,28 0,00 4.172,10

    Proc. Unificado: 15135157720198260223   

0 2019 2019 Imp.
Predial

Execut
Cód 9

2450/2020 1.919,57 450,41 822,14 332,83 3.524,95 352,49 16,93 3.894,37

    Proc. Unificado: 15150579620208260223   

0 2020 2020 Imp.
Predial

Simples 2805/2021 1.995,09 450,73 552,15 258,59 3.256,56 0,00 0,00 3.256,56

0 2021 2021 Imp.
Predial

Simples 3114/2022 2.072,17 451,20 282,00 183,83 2.989,20 0,00 0,00 2.989,20

Total 23.118,44 7.406,37 38.455,87 13.917,55 82.898,23 7.665,19 149,67 90.713,09

TOTAL EM DÉBITO 90.713,09

O valor do DARE-SP será acrescido aos débitos com Execução Fiscal.
 

Este documento foi gerado pelo SCIM em Terça-feira, 5 de Julho de 2022 às 13h34m
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05/07/2022 13:34 (2) SCIM v.2.4 - Mvia2 Boletos

https://scimpmgsp.geometrus.com.br/mvia2_boletos/lista 1/1

2

Cobranças 2ª Via - Impressão de Segunda Via de IPTU

Emissão 0 de 2022
Cadastro 0-0052-021-179  

Exercício 2022  

Ano Base 2022  

Proprietário ALBERTO TASSINARI QUARANTA  

Compromissário / Outros ABSOLUTA ASSESSORIA ADM LTDA ME  

Endereço do Imóvel R VER ROBERTO GELSOMINI, 154 - 00 57 - GUARUJA/SP  

Nº Parcelas 12  

Status Emitido  

Contribuição Voluntária
Tipo Data de Vencimento Valor Lançado  

BEM ESTAR ANIMAL 23/12/2022 R$ 12,00 Boleto   

Parcelas
Parcela Data de Vencimento Valor Lançado Valor Devido  

 ÚNICA 04/02/2022 R$ 2.323,02 R$ 2.323,02 Expirada  

 1 04/02/2022 R$ 193,64 R$ 243,97 Boleto   

 2 10/02/2022 R$ 193,58 R$ 241,96 Boleto   

 3 10/03/2022 R$ 193,58 R$ 240,03 Boleto   

 4 12/04/2022 R$ 193,58 R$ 238,09 Boleto   

 5 10/05/2022 R$ 193,58 R$ 236,16 Boleto   

 6 09/06/2022 R$ 193,58 R$ 212,11 Boleto   

 7 12/07/2022 R$ 193,58 R$ 193,58 Boleto   

 8 10/08/2022 R$ 193,58 R$ 193,58 Boleto   

 9 08/09/2022 R$ 193,58 R$ 193,58 Boleto   

 10 11/10/2022 R$ 193,58 R$ 193,58 Boleto   

 11 10/11/2022 R$ 193,58 R$ 193,58 Boleto   

 12 08/12/2022 R$ 193,58 R$ 193,58 Boleto   

Forma de pagamento disponível para as parcelas selecionadas: Cartão de crédito

Todos os Boletos (Parcelas em Aberto)

IPTU Digital
Imprimir Folhas de Informações - 2022

SCIM v.2.4 bab2ec64  - Usuário joao.vieira em 05/07/2022 13:35:47

SCIM é de propriedade de Geometrus Sistemas e melhor visualizado com Mozilla Firefox
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
Advocacia Geral do Município 

Procuradoria Geral do Município
44.959.021/0001-04

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa, Guarujá/SP, CEP 11430-110

NN. 2019.01.014036 

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa, Guarujá/SP, CEP 11430-110

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA 
FAZENDA PÚBLICA  DA COMARCA DE GUARUJÁ

O MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, CNPJ:44.959.021/0001-04, por seu(sua) Procurador(a), com fundamento na 
legislação vigente e à vista da(s) inclusa(s) certidão(ões), vem promover a presente execução fiscal referente 
aos(s) débito(s) abaixo transcrito(s):

CADASTRO MUNICIPAL 0-0052-021-179
EXECUTADO:Alberto Tassinari Quaranta e outros CPF/CNPJ: CPF 022.223.028-20
END.: Alameda Santos,  Nº.: 2.387, Apto.1209,  Bairro: Cerqueira Cezar, Sao Paulo - SP.  CEP: 01419-002

CORRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CPF/CNPJ ENDEREÇO

Absoluta Assessoria Adm LTDA ME CNPJ 02.869.692/0001-34 Alameda Santos 2.387 Apto.1209 
Bairro:Cerqueira Cezar Sao Paulo/SP 01419-002

TRIBUTO INSCRIÇÃO ANO BASE EXERCÍCIO VALOR ORIGINAL VALOR CORRIGIDO
IMP. PREDIAL 2604/2019 2018 2018 R$ 1.820,39 R$ 2.502,70
IMP. PREDIAL 2704/2018 2017 2017 R$ 1.731,60 R$ 2.390,05

TOTAL R$ 3.551,99 R$ 4.892,75

Parcelamentos: 

Assim, requer a citação por carta com aviso de recebimento (AR) do(s) executado(s) para pagar(em) no prazo de 5 
(cinco) dias, o débito apontado nas certidões acrescido de juros de mora, correção monetária, multa e custas 
processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa e, havendo exceção de pré-executividade, 
sejam fixados em 20% do valor da causa, sob pena de penhora, autorizando, se necessário a realização das 
diligências nos temos do art. 172, § 2º, do Código de processo Civil, além do previsto no art. 7º da LEF.
A) Caso o AR seja positivo e, decorrido o prazo sem pagamento, requer, sucessivamente até que se alcance o 
valor total do crédito, o bloqueio no BACENJUD e, por fim, INFOJUD com a relação dos bens e informações 
pessoais do(s) executado(s)
B) Caso o AR seja negativo requer, sucessivamente até que se alcance o valor total do crédito, arresto no 
BACENJUD arresto on line do imóvel, preferencialmente aquele relacionado à tributação, se o caso, RENAJUD e, 
por fim, INFOJUD com a relação dos bens e informações pessoais do(s) executado(s); realizado o arresto sem 
comparecimento do (s) executado(s) aos autos, requer a expedição de mandado de citação (art. 653, CPC), com 
posterior conversão em penhora.
C) Em qualquer caso requer a avaliação do bem penhorado.
D) Se o AR tiver sido assinado pessoalmente pelo(s) executado(s) requer a intimação do cônjuge, se bem imóvel, 
com a respectiva averbação eletrônica da penhora (art. 7º, IV e 14 da LEF e provimento CG/TJSP 06/2009), com 
designação de praça/leilão (art. 12, LEF). Caso Contrário, requer a intimação da penhora pessoalmente ao(s) 
executado(s) (art. 12, § 3º da LEF) e de seu cônjuge se bem imóvel
E) A Fazenda está isenta do pagamento de custas, despesas, preparo ou prévio depósito nos termos do art. 7º, 
inciso IV e art. 39 ambos da LEF.

Dá-se a causa o valor total do crédito executado, a ser devidamente atualizado quando do efetivo pagamento.

P. Deferimento. Guarujá. 25/04/2019. .]

Guilherme Henrique de Abreu Imakawa
Procurador Municipal –OAB/SP Nº 197.737
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE FINANÇAS
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

C.D.A Nº 2.604/2019

NN. 2019.01.014036

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa -  CEP - , GUARUJÁ-SP

    CERTIFICO QUE DOS ASSENTAMENTOS DO LIVRO E FOLHAS DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA SUPRA MENCIONADA CONSTAM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES

Nº DO TERMO DATA INSCRIÇÃO Nº DO LIVRO Nº DA FOLHA
2.604/2019 08/01/2019 667 51

CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CADASTRO MUNICIPAL AV. NOTIFICAÇÃO/AUTO DE INFRAÇÃO EMISSÃO Nº
Alberto Tassinari Quaranta 0-0052-021-179 18129 0
  CPF 022.223.028-20 ANO BASE EXERCÍCIO EDITAL Nº
LOGR: Rua Ver Roberto Gelsomini, 00154, 00 
57,  Centro, Guarujá - SP 00000-000

2018 2018

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA  Alameda Santos,  Nº.: 2.387, Apto.1209,  Bairro: Cerqueira Cezar, Sao Paulo - SP.  CEP: 01419-002

CONTRIBUINTE/CORRESPONSÁVEL 
TRIBUTÁRIO

CPF/CNPJ ENDEREÇO

Absoluta Assessoria Adm LTDA ME CNPJ 02.869.692/0001-34 Alameda Santos 2.387 Apto.1209 Bairro:Cerqueira Cezar Sao 
Paulo/SP 01419-002

NATUREZA DA DÍVIDA VALOR ORIGINAL DA DÍVIDA FUNDAMENTO LEGAL

2-IMP. PREDIAL 1.820,39 LC 38/97 ART. 10
DATA INSCRIÇÃO Nº FOLHA/NOTIFICAÇÃO PROC. ADM. Nº MOEDA: PADRÃO MONETÁRIO 

REAL (R$)08/01/2019
OBSERVAÇÃO / PROC. ADMINISTRATIVO  

VENCIMENTOS E VALORES DAS PARCELAS
PARCELA VENCIMENTO VALOR ORIGINAL CORREÇÃO MONETÁRIA MULTA JUROS TOTAL ATÉ A DATA 

DE INSCRIÇÃO
1 12/01/2018 151,80 8,11 31,96 19,18 211,05
2 09/02/2018 151,69 8,12 31,96 17,58 209,35
3 09/03/2018 151,69 8,12 31,96 15,98 207,75
4 10/04/2018 151,69 8,12 31,96 14,38 206,15
5 09/05/2018 151,69 8,12 31,96 12,78 204,55
6 08/06/2018 151,69 8,12 31,96 11,19 202,96
7 10/07/2018 151,69 8,12 31,96 9,59 201,36
8 09/08/2018 151,69 8,12 31,96 7,99 199,76
9 11/09/2018 151,69 8,12 31,96 6,39 198,16
10 09/10/2018 151,69 8,12 31,96 4,79 196,56
11 09/11/2018 151,69 8,12 31,96 3,20 194,97
12 11/12/2018 151,69 8,12 14,76 1,60 176,17
TOTAL 1.820,39 97,43 366,32 124,65 2.408,79

LEGISLAÇÃO
BASE LEGAL DA CORRECAO MONETARIA, MULTA MORATORIA E JUROS: ARTS. 36, 78, 110, 124 E 170 DO CTM - LC 38/97
CORREÇÃO MONETÁRIA
E A VARIACAO DA UF (UNIDADE FISCAL DO GUARUJA) OBTIDA ENTRE A DATA DO VENCIMENTO E A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, 
INCIDENTE SOBRE O VALOR DA PARCELA - C/C ART.402 LC 38/97
MULTA
MULTA MORATORIA CORRESPONDENTE A 0,33% (TRINTA E TRES CENTESIMOS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO, ATE O LIMITE DE 
20% (VINTE POR CENTO), CALCULADA SOBRE O VALOR DO CREDITO ATUALIZADO MONETARIAMENTE
JUROS
1% (UM POR CENTO) AO MES OU FRACAO, SOBRE O VALOR ORIGINARIO DE CADA PARCELA INSCRITA E ATUALIZADO. ART. 346. LC 
38/97

DATA: 25 de abril de 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE FINANÇAS
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

C.D.A Nº 2.604/2019

NN. 2019.01.014036

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa -  CEP - , GUARUJÁ-SP

Diretor(a) de Execução e Controle Financeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE FINANÇAS
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

C.D.A Nº 2.704/2018

NN. 2019.01.014036

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa -  CEP - , GUARUJÁ-SP

    CERTIFICO QUE DOS ASSENTAMENTOS DO LIVRO E FOLHAS DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA SUPRA MENCIONADA CONSTAM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES

Nº DO TERMO DATA INSCRIÇÃO Nº DO LIVRO Nº DA FOLHA
2.704/2018 08/01/2018 627 76

CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CADASTRO MUNICIPAL AV. NOTIFICAÇÃO/AUTO DE INFRAÇÃO EMISSÃO Nº
Alberto Tassinari Quaranta 0-0052-021-179 18068 0
  CPF 022.223.028-20 ANO BASE EXERCÍCIO EDITAL Nº
LOGR: R Ver Roberto Gelsomini, 00154, 00 
57,  Centro, Guarujá - SP 11410-400

2017 2017

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA  Alameda Santos,  Nº.: 2.387, Apto.1209,  Bairro: Cerqueira Cezar, Sao Paulo - SP.  CEP: 01419-002

CONTRIBUINTE/CORRESPONSÁVEL 
TRIBUTÁRIO

CPF/CNPJ ENDEREÇO

Absoluta Assessoria Adm LTDA ME CNPJ 02.869.692/0001-34 Alameda Santos 2.387 Apto.1209 Bairro:Cerqueira Cezar Sao 
Paulo/SP 01419-002

NATUREZA DA DÍVIDA VALOR ORIGINAL DA DÍVIDA FUNDAMENTO LEGAL

2-IMP. PREDIAL 1.731,60 LC 38/97 ART. 10
DATA INSCRIÇÃO Nº FOLHA/NOTIFICAÇÃO PROC. ADM. Nº MOEDA: PADRÃO MONETÁRIO 

REAL (R$)08/01/2018
OBSERVAÇÃO / PROC. ADMINISTRATIVO  

VENCIMENTOS E VALORES DAS PARCELAS
PARCELA VENCIMENTO VALOR ORIGINAL CORREÇÃO MONETÁRIA MULTA JUROS TOTAL ATÉ A DATA 

DE INSCRIÇÃO
1 18/01/2017 144,30 7,19 30,29 18,18 199,96
2 10/02/2017 144,30 7,16 30,29 16,66 198,41
3 10/03/2017 144,30 7,16 30,29 15,15 196,90
4 11/04/2017 144,30 7,16 30,29 13,63 195,38
5 11/05/2017 144,30 7,16 30,29 12,12 193,87
6 13/06/2017 144,30 7,16 30,29 10,60 192,35
7 13/07/2017 144,30 7,16 30,29 9,09 190,84
8 11/08/2017 144,30 7,16 30,29 7,57 189,32
9 12/09/2017 144,30 7,16 30,29 6,06 187,81
10 11/10/2017 144,30 7,16 30,29 4,54 186,29
11 10/11/2017 144,30 7,16 30,29 3,03 184,78
12 11/12/2017 144,30 7,16 13,99 1,51 166,96
TOTAL 1.731,60 85,95 347,18 118,14 2.282,87

LEGISLAÇÃO
BASE LEGAL DA CORRECAO MONETARIA, MULTA MORATORIA E JUROS: ARTS. 36, 78, 110, 124 E 170 DO CTM - LC 38/97
CORREÇÃO MONETÁRIA
E A VARIACAO DA UF (UNIDADE FISCAL DO GUARUJA) OBTIDA ENTRE A DATA DO VENCIMENTO E A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, 
INCIDENTE SOBRE O VALOR DA PARCELA - C/C ART.402 LC 38/97
MULTA
MULTA MORATORIA CORRESPONDENTE A 0,33% (TRINTA E TRES CENTESIMOS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO, ATE O LIMITE DE 
20% (VINTE POR CENTO), CALCULADA SOBRE O VALOR DO CREDITO ATUALIZADO MONETARIAMENTE
JUROS
1% (UM POR CENTO) AO MES OU FRACAO, SOBRE O VALOR ORIGINARIO DE CADA PARCELA INSCRITA E ATUALIZADO. ART. 346. LC 
38/97

DATA: 25 de abril de 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE FINANÇAS
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

C.D.A Nº 2.704/2018

NN. 2019.01.014036

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa -  CEP - , GUARUJÁ-SP

Diretor(a) de Execução e Controle Financeiro
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
Advocacia Geral do Município

Procuradoria Geral do Município

Rua Azuil Loureiro, 691 - Santa Rosa - Guarujá/SP - CEP 11430-110
Telefone: (13) 3308-7000 - CNPJ/MF nº 44.959.021/0001-04

NN. 2020.01.015673 

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa, Guarujá/SP, CEP 11430-110

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA  DA 
COMARCA DE GUARUJÁ

O MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, CNPJ:44.959.021/0001-04, por seu(sua) Procurador(a), com fundamento na 
legislação vigente e à vista da(s) inclusa(s) certidão(ões), vem promover a presente execução fiscal referente 
aos(s) débito(s) abaixo transcrito(s):

CADASTRO MUNICIPAL  0-0052-021-179
EXECUTADO:ALBERTO TASSINARI QUARANTA e outro CPF/CNPJ: CPF 022.223.028-20
END.: ALAMEDA SANTOS,  Nº.: 2.387, APTO.1209,  Bairro: CERQUEIRA CEZAR, Sao Paulo - SP.  CEP: 
01419-002

CORRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CPF/CNPJ ENDEREÇO
Absoluta Assessoria Adm LTDA ME CNPJ 02.869.692/0001-34 Alameda Santos 2.387 Apto.1209 

Bairro:Cerqueira Cezar Sao Paulo/SP 01419-002

TRIBUTO INSCRIÇÃO ANO BASE EXERCÍCIO VALOR ORIGINAL VALOR CORRIGIDO
IMP. PREDIAL 2450/2020 2019 2019 R$ 1.919,57 R$ 2.601,87

TOTAL R$ 1.919,57 R$ 2.601,87

Parcelamentos: 

Assim, requer a citação por carta com aviso de recebimento (AR) do(s) executado(s) para pagar(em) no prazo de 5 
(cinco) dias, o débito apontado nas certidões acrescido de juros de mora, correção monetária, multa e custas 
processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa e, havendo exceção de pré-executividade, 
sejam fixados em 20% do valor da causa, sob pena de penhora, autorizando, se necessário a realização das 
diligências nos temos do art. 172, § 2º, do Código de processo Civil, além do previsto no art. 7º da LEF.
A) Caso o AR seja positivo e, decorrido o prazo sem pagamento, requer, sucessivamente até que se alcance o 
valor total do crédito, penhora on line (ofício eletrônico) do imóvel, preferencialmente aquele relacionado à 
tributação (Ex.: IPTU, taxas, ITBI, contribuição de melhorias, etc), se o caso, o bloqueio no BACENJUD, RENAJUD 
e, por fim, INFOJUD com a relação dos bens e informações pessoais do(s) executado(s).
B) Caso o AR seja negativo requer, sucessivamente até que se alcance o valor total do crédito, penhora on line 
(ofício eletrônico) do imóvel, preferencialmente aquele relacionado à tributação (Ex.: IPTU, taxas, ITBI, 
contribuição de melhorias, etc), se o caso, o bloqueio no BACENJUD, RENAJUD e, por fim, INFOJUD com a 
relação dos bens e informações pessoais do(s) executado(s); realizado o arresto sem comparecimento do (s) 
executado(s) aos autos, requer a expedição de mandado de citação (art. 653, CPC), com posterior conversão em 
penhora.
C) Em qualquer caso requer a avaliação do bem penhorado.
D) Se o AR tiver sido assinado pessoalmente pelo(s) executado(s) requer a intimação do cônjuge, se bem imóvel, 
com a respectiva averbação eletrônica da penhora (art. 7º, IV e 14 da LEF e provimento CG/TJSP 06/2009), com 
designação de praça/leilão (art. 12, LEF). Caso Contrário, requer a intimação da penhora pessoalmente ao(s) 
executado(s) (art. 12, § 3º da LEF) e de seu cônjuge se bem imóvel
E) A Fazenda está isenta do pagamento de custas, despesas, preparo ou prévio depósito nos termos do art. 7º, 
inciso IV e art. 39 ambos da LEF.

Dá-se a causa o valor total do crédito executado, a ser devidamente atualizado quando do efetivo pagamento.

P. Deferimento. Guarujá. 02/12/2020. .]

Guilherme Henrique de Abreu Imakawa
Procurador Municipal –OAB/SP Nº 197.737
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE FINANÇAS
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

C.D.A Nº 2.450/2020

NN. 2020.01.015673

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa -  CEP - , GUARUJÁ-SP

    CERTIFICO QUE DOS ASSENTAMENTOS DO LIVRO E FOLHAS DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA SUPRA MENCIONADA CONSTAM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES

Nº DO TERMO DATA INSCRIÇÃO Nº DO LIVRO Nº DA FOLHA
 2.450/2020 17/01/2020 709 13

CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CADASTRO MUNICIPAL AV. NOTIFICAÇÃO/AUTO DE INFRAÇÃO EMISSÃO Nº
ALBERTO TASSINARI QUARANTA  0-0052-021-179 18139 0
  CPF 022.223.028-20 ANO BASE EXERCÍCIO EDITAL Nº
LOGR: RUA VER ROBERTO GELSOMINI, 
00154, 00 57,  CENTRO, Guarujá - SP 
11410-400

2019 2019

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA  ALAMEDA SANTOS,  Nº.: 2.387, APTO.1209,  Bairro: CERQUEIRA CEZAR, Sao Paulo - SP.  CEP: 01419-002

CONTRIBUINTE/CORRESPONSÁVEL 
TRIBUTÁRIO

CPF/CNPJ ENDEREÇO

Absoluta Assessoria Adm LTDA ME CNPJ 02.869.692/0001-34 Alameda Santos 2.387 Apto.1209 Bairro:Cerqueira Cezar Sao 
Paulo/SP 01419-002

NATUREZA DA DÍVIDA VALOR ORIGINAL DA DÍVIDA FUNDAMENTO LEGAL

2-IMP. PREDIAL 1.919,57 LC 38/97 ART. 10
DATA INSCRIÇÃO Nº FOLHA/NOTIFICAÇÃO PROC. ADM. Nº MOEDA: PADRÃO MONETÁRIO 

REAL (R$)17/01/2020
OBSERVAÇÃO / PROC. ADMINISTRATIVO  

VENCIMENTOS E VALORES DAS PARCELAS
PARCELA VENCIMENTO VALOR ORIGINAL CORREÇÃO MONETÁRIA MULTA JUROS TOTAL ATÉ A DATA 

DE INSCRIÇÃO
1 16/01/2019 160,12 6,23 33,22 21,60 221,17
2 08/02/2019 159,95 6,19 33,22 19,94 219,30
3 08/03/2019 159,95 6,19 33,22 18,28 217,64
4 10/04/2019 159,95 6,19 33,22 16,61 215,97
5 09/05/2019 159,95 6,19 33,22 14,95 214,31
6 07/06/2019 159,95 6,19 33,22 13,29 212,65
7 10/07/2019 159,95 6,19 33,22 11,63 210,99
8 09/08/2019 159,95 6,19 33,22 9,97 209,33
9 11/09/2019 159,95 6,19 33,22 8,31 207,67
10 09/10/2019 159,95 6,19 33,22 6,65 206,01
11 08/11/2019 159,95 6,19 33,22 4,98 204,34
12 11/12/2019 159,95 6,19 33,22 3,32 202,68
TOTAL 1.919,57 74,32 398,64 149,53 2.542,06

LEGISLAÇÃO
BASE LEGAL DA CORRECAO MONETARIA, MULTA MORATORIA E JUROS: ARTS. 36, 78, 110, 124 E 170 DO CTM - LC 38/97
CORREÇÃO MONETÁRIA
E A VARIACAO DA UF (UNIDADE FISCAL DO GUARUJA) OBTIDA ENTRE A DATA DO VENCIMENTO E A DATA DO EFETIVO PAGAMENTO, 
INCIDENTE SOBRE O VALOR DA PARCELA - C/C ART.402 LC 38/97
MULTA
MULTA MORATORIA CORRESPONDENTE A 0,33% (TRINTA E TRES CENTESIMOS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO, ATE O LIMITE DE 
20% (VINTE POR CENTO), CALCULADA SOBRE O VALOR DO CREDITO ATUALIZADO MONETARIAMENTE
JUROS
1% (UM POR CENTO) AO MES OU FRACAO, SOBRE O VALOR ORIGINARIO DE CADA PARCELA INSCRITA E ATUALIZADO. ART. 346. LC 
38/97
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE FINANÇAS
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

C.D.A Nº 2.450/2020

NN. 2020.01.015673

Rua Azuil Loureiro, 691, Santa Rosa -  CEP - , GUARUJÁ-SP

DATA: 02 de dezembro de 2020

Diretor(a) de Execução e Controle Financeiro
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MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE FINANÇAS
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

C.D.A. Nº 2805 / 2021

CERTIFICO QUE DOS ASSENTAMENTOS DO LIVRO E FOLHAS DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA SUPRA MENCIONADA CONSTAM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES

Nº DO TERMO DATA INSCRIÇÃO Nº DO LIVRO Nº DA FOLHA

2805 20/01/2021 748 102

CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CADASTRO MUNICIPAL AV.NOTIFICAÇÃO EMISSÃO Nº

ALBERTO TASSINARI QUARANTA 0-0052-021-179 18139 0

CNPJ/CPF Nº 022.223.028-20 ANO BASE EXERCÍCIO EDITAL Nº

LOGR: R VER ROBERTO GELSOMINI, 00154 2020 2020

00 57 NATUREZA DA DÍVIDA VALOR ORIGINAL DA DÍVIDA FUNDAMENTO LEGAL

CENTRO GUARUJÁ-SP 11410-400 2-IMP.PREDIAL URBANO R$ 1.755,66 LC 38/97 7 A 39

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA 3-TX REMOCAO LIXO R$ 239,43 LC 38/97 160 A 178

ALAMEDA SANTOS, 2.387 APTO.1209

CERQUEIRA CEZAR SAO PAULO-SP 01419-002

CONTRIBUINTE/CORRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO

ABSOLUTA ASSESSORIA ADM LTDA ME

CNPJ/CPF Nº 02.869.692/0001-34

DATA INSCRIÇÃO Nº FOLHA/NOTIFICAÇÃO

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA 20/01/2021 MOEDA: PADRÃO MONETÁRIO

ALAMEDA SANTOS, 2.387 APTO.1209 PROC.ADM.Nº AUTO DE INFRAÇÃO Nº REAL (R$)

CERQUEIRA CEZAR SAO PAULO-SP 01419-002

OBSERVAÇÃO

VENCIMENTOS E VALORES DAS PARCELAS LEGISLAÇÃO

PARCELA VENCIMENTO
VALOR

ORIGINAL
CORREÇÃO
MONETÁRIA

MULTA JUROS
TOTAL ATÉ A DATA

DE INSCRIÇÃO

BASE LEGAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA, MULTA MORATÓRIA E
JUROS: ARTS. 36, 78, 110, 124 E 170 DO CTM - LC 38/97

1 16/01/2020 166,34 6,20 34,50 22,43 229,47

2 06/02/2020 166,25 6,22 34,49 20,70 227,66 CORREÇÃO MONETÁRIA

3 05/03/2020 166,25 6,22 34,49 18,97 225,93 É A VARIAÇÃO DA UF (UNIDADE FISCAL DO GUARUJÁ) OBTIDA
ENTRE A DATA DO VENCIMENTO E A DATA DO EFETIVO
PAGAMENTO, INCIDENTE SOBRE O VALOR DA PARCELA - C/C
ART.402 LC 38/97

4 08/04/2020 166,25 6,22 34,49 17,25 224,21

5 07/05/2020 166,25 6,22 34,49 15,52 222,48

6 09/06/2020 166,25 6,22 34,49 13,80 220,76 MULTA

7 08/07/2020 166,25 6,22 34,49 12,07 219,03 MULTA MORATÓRIA CORRESPONDENTE A 0,33% (TRINTA E
TRÊS CENTÉSIMOS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO, ATÉ O
LIMITE DE 20% (VINTE POR CENTO), CALCULADA SOBRE O
VALOR DO CRÉDITO ATUALIZADO MONETARIAMENTE

8 11/08/2020 166,25 6,22 34,49 10,35 217,31

9 10/09/2020 166,25 6,22 34,49 8,62 215,58

10 08/10/2020 166,25 6,22 34,49 6,90 213,86 JUROS

11 10/11/2020 166,25 6,22 34,49 5,17 212,13 1% (UM POR CENTO) AO MÊS OU FRAÇÃO, SOBRE O VALOR
ORIGINÁRIO DE CADA PARCELA INSCRITA E ATUALIZADO. ART.
346. LC 38/9712 10/12/2020 166,25 6,22 34,49 3,45 210,41

TOTAL 1.995,09 74,62 413,89 155,23 2.638,83

DATA:  

Emitente: Reginaldo Oliveira dos Santos
 Superintendente de Arrecadação e Escrituração da Dívida Ativa
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MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE FINANÇAS
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA

C.D.A. Nº 3114 / 2022

CERTIFICO QUE DOS ASSENTAMENTOS DO LIVRO E FOLHAS DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA SUPRA MENCIONADA CONSTAM AS SEGUINTES INFORMAÇÕES

Nº DO TERMO DATA INSCRIÇÃO Nº DO LIVRO Nº DA FOLHA

3114 12/01/2022 789 179

CONTRIBUINTE/RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO CADASTRO MUNICIPAL AV.NOTIFICAÇÃO EMISSÃO Nº

ALBERTO TASSINARI QUARANTA 0-0052-021-179 18140 0

CNPJ/CPF Nº 022.223.028-20 ANO BASE EXERCÍCIO EDITAL Nº

LOGR: R VER ROBERTO GELSOMINI, 00154 2021 2021

00 57 NATUREZA DA DÍVIDA VALOR ORIGINAL DA DÍVIDA FUNDAMENTO LEGAL

CENTRO GUARUJÁ-SP 11410-400 2-IMP.PREDIAL URBANO R$ 1.823,77 LC 38/97 7 A 39

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA 3-TX REMOCAO LIXO R$ 248,40 LC 38/97 160 A 178

ALAMEDA SANTOS, 2.387 APTO.1209

CERQUEIRA CEZAR SAO PAULO-SP 01419-002

CONTRIBUINTE/CORRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO

ABSOLUTA ASSESSORIA ADM LTDA ME

CNPJ/CPF Nº 02.869.692/0001-34

DATA INSCRIÇÃO Nº FOLHA/NOTIFICAÇÃO

ENDEREÇO DE CORRESPONDÊNCIA 12/01/2022 MOEDA: PADRÃO MONETÁRIO

ALAMEDA SANTOS, 2.387 APTO.1209 PROC.ADM.Nº AUTO DE INFRAÇÃO Nº REAL (R$)

CERQUEIRA CEZAR SAO PAULO-SP 01419-002

OBSERVAÇÃO

VENCIMENTOS E VALORES DAS PARCELAS LEGISLAÇÃO

PARCELA VENCIMENTO
VALOR

ORIGINAL
CORREÇÃO
MONETÁRIA

MULTA JUROS
TOTAL ATÉ A DATA

DE INSCRIÇÃO

BASE LEGAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA, MULTA MORATÓRIA E
JUROS: ARTS. 36, 78, 110, 124 E 170 DO CTM - LC 38/97

1 14/01/2021 172,69 15,31 37,60 22,56 248,16

2 09/02/2021 172,68 15,32 37,60 22,56 248,16 CORREÇÃO MONETÁRIA

3 09/03/2021 172,68 15,32 37,60 20,68 246,28 É A VARIAÇÃO DA UF (UNIDADE FISCAL DO GUARUJÁ) OBTIDA
ENTRE A DATA DO VENCIMENTO E A DATA DO EFETIVO
PAGAMENTO, INCIDENTE SOBRE O VALOR DA PARCELA - C/C
ART.402 LC 38/97

4 08/04/2021 172,68 15,32 37,60 18,80 244,40

5 11/05/2021 172,68 15,32 37,60 16,92 242,52

6 10/06/2021 172,68 15,32 37,60 15,04 240,64 MULTA

7 08/07/2021 172,68 15,32 37,60 13,16 238,76 MULTA MORATÓRIA CORRESPONDENTE A 0,33% (TRINTA E
TRÊS CENTÉSIMOS POR CENTO) POR DIA DE ATRASO, ATÉ O
LIMITE DE 20% (VINTE POR CENTO), CALCULADA SOBRE O
VALOR DO CRÉDITO ATUALIZADO MONETARIAMENTE

8 10/08/2021 172,68 15,32 37,60 11,28 236,88

9 09/09/2021 172,68 15,32 37,60 9,40 235,00

10 07/10/2021 172,68 15,32 37,60 7,52 233,12 JUROS

11 10/11/2021 172,68 15,32 37,60 5,64 231,24 1% (UM POR CENTO) AO MÊS OU FRAÇÃO, SOBRE O VALOR
ORIGINÁRIO DE CADA PARCELA INSCRITA E ATUALIZADO. ART.
346. LC 38/9712 09/12/2021 172,68 15,32 37,60 3,76 229,36

TOTAL 2.072,17 183,83 451,20 167,32 2.874,52

DATA:  

Emitente: Reginaldo Oliveira dos Santos
 Superintendente de Arrecadação e Escrituração da Dívida Ativa
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04ª Vara Cível Do Foro da Comarca De Guarujá – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª PRAÇA e de intimação dos executados AAA BUSINESS - ABSOLUTA 
ASSESSORIA ADM LTDA ME e NAIVALDO OLIVEIRA DE SOUZA, bem como da terceira 
interessada, PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ e ADVALOREM FOMENTO MERCANTIL 
LTDA, por fim titulares de domínio ALBERTO TASSINARI QUARANTA, TATIANA CARATIN 
QUARANTA e JULIANA CARATIN QUARANTA. O Dr. Marcelo Machado da Silva, MM. Juiz de 
Direito da 04ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Despesas 
Condominiais em fase de Cumprimento de Sentença - Processo nº 0020381-25.2012.8.26.0223, 
movida por CONDOMINIO EDIFICIO MAR E MONTE em face dos referidos executados, e que foi 
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 04/07/2022 às 00h, e terá 
encerramento no dia 11/07/2022 às 15h e 13min; não havendo lance superior ou igual ao da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de 
lances e se encerrará em 11/08/2022 às 15h e 13min (ambas no horário de Brasília); sendo 
vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação 
atualizada.   
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral 
Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - www.lancejudicial.com.br, 
devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Vereador Roberto Gelsomini, nº 154, Guarujá-SP. Ed. Monte (Bloco B) apto. 
57. 
 
DÉBITOS: Constam débitos da ação presente, no valor de R$ 134.936,19 (dez/21). Constam 
débitos do processo 1001736-56.2017.8.26.0223, no valor de R$ 6.676,73 (dez/21). Constam 
débitos da dívida ativa no valor de R$ 89.501,98 (m A hasta/leilão será precedida pelas regras 
contidas no artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos 
tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens 
imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a 
contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste 
do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, a 
sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço) e artigo 908, §1º, do Novo Código de Processo 
Civil, (Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e 
entregue consoante a ordem das respectivas preferências). 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
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proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a 
venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela 
arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código 
Civil (Art. 1.430). Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para 
pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 
RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente 
mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 
notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação 
será procedido pela Gestora Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do 
CPC.  
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as regras 
para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do artigo 843 e 
seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 
Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 
pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja 
ocupado. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do 
edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos. O auto de arrematação, que deverá 
ser juntado aos autos devidamente assinado pelo (a) leiloeiro (a) público e pelo(a) arrematante, 
somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da 
arrematação e da comissão. 
 
RELAÇÃO DO BEM: Direitos que o executado possui sobre o apartamento nº 57, localizado no 5º 
andar ou 7º pavimento do Edifício Monte (Bloco B), situado à rua Vereador Roberto Gelsomini nº 154, 
nesta cidade, município e comarca de Guarujá-SP, contendo a área útil de 46,50 metros quadrados, a 
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área comum de 6,51 metros quadrados, a área de garagem de 15,98 metros quadrados, encerrando a 
área total construída de 68,99 metros quadrados, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,3100% no 
terreno e demais coisas comuns do condomínio, ficando vinculado a este apartamento a vaga de 
garagem nº 119, localizada no subsolo do edifício. Cadastrado na PMG sob nº 0-0052-021-179. 
Matriculado no CRI de Guarujá-SP sob o nº 84.718.  
 
Obs.: Compromisso de compra e venda fls. 14/18. 
 
ÔNUS: Av. 04 Indisponilidade expedida pela 22ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo-SP, 
processo nº 0178936-24.2012.8.26.0100. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Apto. Praia da Pitangueiras. A. útil 46,50mts². A. tot. 
68,99mts². Guarujá-SP. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL: R$ 290.672,15 (duzentos e noventa mil, seiscentos 
e setenta e dois reais e quinze centavos) para mar/22 - que será atualizado conforme a 
Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § 
único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, 
intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE 
INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Guarujá, 12 de maio de 2022. 
 
 

Dr. Marcelo Machado da Silva 
MM. Juiz de Direito da 04ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP 
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05/07/2022 13:35 (2) SCIM v.2.4 - Mctm Inscricoes

https://scimpmgsp.geometrus.com.br/mctm_inscricoes 1/1

2

C.T.M. - Cadastro imobiliário - Todas as inscrições
Filtros (+)   Zona: 0 | Setor: 0052 | Lote: 021 | Unidade: 179

| Página 1 de 1 | Total de 1 registros |
Inscrição Proprietário Compromissário / Outros Endereço Uso  

0.0052.021.179 ALBERTO TASSINARI QUARANTA ABSOLUTA ASSESSORIA ADM LTDA ME R VER ROBERTO GELSOMINI, NUM: 00154, EMPL: 00154 - 00 57 05 - Edificado

<< Anterior | Próxima >>

SCIM v.2.4 bab2ec64  - Usuário joao.vieira em 05/07/2022 13:36:24

SCIM é de propriedade de Geometrus Sistemas e melhor visualizado com Mozilla Firefox
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 04ª 

VARA CÍVEL FORO DA COMARCA DE GUARUJÁ - SP 

 

Processo(s) Nº  0020381-25.2012.8.26.0223 

Lote Nº   18939 

 

              GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelo TJ/SP, por intermédio de seu 

advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, honrado com a 

sua nomeação nos autos em que CONDOMINIO EDIFICIO MAR E MONTE move em face 

de AAA BUSINESS - ABSOLUTA ASSESSORIA ADM LTDA ME vem, permissa máxima 

venia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Requer informar que nos exatos termos dos artigos 886 inciso IV, 887 e seus 

parágrafos e artigo 889 inciso I e parágrafo único, todos do novo Código de Processo Civil, 

foi procedida a devida publicação do edital de hastas e intimações das partes dentro do 

prazo legal através da rede mundial de computadores, o edital ficará disponível na internet e 

poderá ser consultado através do link: 

 

https://cdn.grupolance.com.br/batches/b3/18939/Grupo_Lance_edital_18939.pdf 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, pede deferimento a juntada. 

 

 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 
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306.683 OAB/SP 
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_______________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Avenida Leomil, nº 374, 1º andar, sala 16, Centro, 11410-161, Guarujá-SP 
Tel: (13) 3386-1525 / WhatsApp: (13) 99715-1525 / e-mail: escritorio@guntheradvogados.com.br 

www.guntheradvogados.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ-SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0020381-25.2012.8.26.0223 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAR E 
MONTE, por seu procurador e advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO que 
move contra AAA BUSINESS – ABSOLUTA ASSESSORIA ADMLTDA ME, 
vem, respeitosamente à presença de V. Exa., reiterar os termos das petições de fls. 
511/530 protocolada em DEZEMBRO/2021, fls. 557 protocolada em MAIO/2022 e 
fls. 569 protocolada em JUNHO/2022. 
 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Guarujá, 29 de julho de 2022. 
 

 
 

JOSÉ RUBENS THOMÉ GÜNTHER 
OAB/SP – 138.165 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 04ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE GUARUJÁ - SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Nº 0020381-25.2012.8.26.0223 
Lote Nº  18939 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE 
JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.lancejudicial.com.br, 

honrado com sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN 
FONTE, OAB SP 306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima venia, a presença de 

Vossa Excelência, por meio desta petição expor e requerer o que segue: 

 

1. Conforme determinado por este MM. Juízo procedemos com a realização da 1ª e 2ª 

Hasta Pública do bem penhorado (Direitos que o executado possui sobre o apartamento nº 57, 

do Edifício Monte (Bloco B), situado à rua Vereador Roberto Gelsomini nº 154, comarca de 

Guarujá-SP. Cadastrado na PMG sob nº 0-0052-021-179. Matriculado no CRI de Guarujá-SP 

sob o nº 84.718). 
 

2. Houveram 11 habilitados para participar no Leilão do referido imóvel e foram 

registradas mais de 2760 visitas na página onde foi realizada a Hasta Pública do bem. 

 

3. Em 2ª Hasta com encerramento em 11/08/2022, foi registrado 01 lance para 

arrematação do bem, através do login andrerodriguez (ANDRE DE MOURA RODRIGUEZ, CPF 

sob o nº. 286.064.648-56), no valor de R$ 174.403,29 (25% + 30x), conforme demonstra em 

anexo a página eletrônica onde realizou-se a praça. 
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4. Contudo, cobrado acerca do pagamento do preço da arrematação e comissão do 

leiloeiro, o arrematante registrou a seguinte mensagem via email: “não achei que estava dando 

lance, porque tive a informação que nem habilitado eu estava. Então por favor informe o juízo 

que eu não fiz nem sequer o cadastro corretamente no site de leilões”. 

 

5. Não obstante, esclarece que para registrar o lance no site, é necessário habilitar-se 

no lote de interesse, concordar com os termos de uso para participação do leilão, em seguida 

clicar em aceitar, onde será direcionado para o auditório; posteriormente clicar no lote de 

interesse, preencher o campo ‘Valor do lance’ com o valor que deseja ofertar, selecionar uma 

das opções ‘à vista’ ou ‘parcelado’ e clicar no botão ‘EFETUAR LANCE’, portando tem-se várias 

etapas/passos antes que seja confirmado o lance no lote de interesse, conforme demonstrado 

em anexo. 

 

6. Pois bem, em prosseguimento, informa que recebeu uma proposta para arrematação 

do bem, a qual encaminhamos para apreciação de V. Exa.. 

 

7. Com o deferimento da proposta, este Leiloeiro procederá com a lavratura do auto de 

arrematação em nome do proponente, com a posterior juntada de todos os demais documentos 

aos autos. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento, 24 de agosto de 2022. 

 

 
GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

LEILOEIRO OFICIAL 
JUCESP Nº 550 

 
ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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25/08/2022 14:51 Direitos de apartamento, área útil 46m², área total 68m², portaria 24hrs, Pitangueiras, Guarujá/SP (18939) | Lance Judicial

https://www.lancejudicial.com.br/imoveis/apartamentos/sp/guaruja/direitos-de-apartamento-area-util-46m2-area-total-68m2-portaria-24hrs-pitangueiras-guaruja-sp-18939#foto-1 1/2

Lance Judicial / Leilões Judiciais / L10171 / Direitos de apartamento, área útil 46m², área total 68m², portaria 24hr…

Informações adicionais do lote

Direitos que o executado possui sobre o apartamento nº 57, localizado no 5º andar ou 7º
pavimento do Edifício Monte (Bloco B), situado à rua Vereador Roberto Gelsomini nº 154,

nesta cidade, município e comarca de Guarujá-SP, contendo a área útil de 46,50 metros

quadrados, a área comum de 6,51 metros quadrados, a área de garagem de 15,98 metros

quadrados, encerrando a área total construída de 68,99 metros quadrados,
correspondendo-lhe a fração ideal de 0,3100% no terreno e demais coisas comuns do

condomínio, ficando vinculado a este apartamento a vaga de garagem nº 119, localizada no

subsolo do edifício. Cadastrado na PMG sob nº 0-0052-021-179. Matriculado no CRI de

Guarujá-SP sob o nº 84.718.

Débitos de condomínio: R$ 141.612,92 (dez/2021)

Débitos de IPTU: R$ 89.501,98

Localização

Rua Vereador Roberto Gelsomine, 154, Pitangueiras, Guarujá, SP

JUDICIAL |  18939 |  LOTE 1 |

FINALIZADO

 2763  1  11

Direitos de
apartamento, área útil
46m², área total 68m²,
portaria 24hrs,
Pitangueiras,
Guarujá/SP

68

m2

46

m2

1 1 1

FINALIZADO

Compartilhar

Documentos

Valor atual

 R$ 174.403,29
Incremento

R$ 2.000,00

Valor de avaliação

R$ 290.672,15

1ª Praça 

11/07/2022 às 15:13
R$ 290.672,15 (Valor inicial)

2ª Praça 

11/08/2022 às 15:13

R$ 174.403,29 (Valor inicial)

40% ABAIXO NA 2ª PRAÇA.

 Laudo de avaliação

 Matrícula

 Edital

 Processo

 Débitos de IPTU e impostos
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25/08/2022 14:51 Direitos de apartamento, área útil 46m², área total 68m², portaria 24hrs, Pitangueiras, Guarujá/SP (18939) | Lance Judicial

https://www.lancejudicial.com.br/imoveis/apartamentos/sp/guaruja/direitos-de-apartamento-area-util-46m2-area-total-68m2-portaria-24hrs-pitangueiras-guaruja-sp-18939#foto-1 2/2

019 - Condomínio Edifício Mar…
R. Ver. Roberto Gelsomini, 154 - Barra
Funda, Guarujá - SP, 11410-400  

Rotas

Ver mapa ampliado

Dados cartográ�cos ©2022 Informar erro no mapa

Lances

Exibindo 1-1 de 1 itens. Página 1 de 1.

Data do lance Usuário Tipo Modalidade Valor

11/08/2022 às

14:39

andrerodriguez Manual Parcelado R$ 174.403,29 (25%

+ 30x)

Aviso Legal
Todas as informações neste portal são meramente de caráter informativo não tendo valor judicial

salvo os Editais Judiciais publicados juntamente com os lotes. (Quando aplicável.)

A descrição do lote é uma cópia fiel das informações fornecidas pelos cartórios, comitente ou outro

órgão responsável. Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. Reservamo-nos o

direito de corrigir possíveis erros de digitação.

Aquele que tentar fraudar a arrematação, além da reparação do dano na esfera cível - arts. 186 e

927 do Código Civil - ficará sujeito as penalidades do artigo 358 do Código Penal: Art. 358 -

Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou

licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: Pena -

detenção, de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, ou multa, além da pena correspondente à violência.

Informações Adicionais

 Débitos de condomínio

 Análise processual

Leilão

L10171

Processo

 0020381-25.2012.8.26.0223

Autor

Condominio Edificio Mar e
Monte

Réu

AAA Business - Absoluta
Assessoria Adm Ltda Me

Vara

04ª Vara Cível

Comarca

Foro da Comarca De Guarujá –
SP

RECEBA AS MELHORES OFERTAS EM SEU E-MAIL.

CLIQUE AQUI E CADASTRE-SE >

Se liga na lance ;)

      

Leilões

Judiciais
Extrajudiciais

Institucional

Sobre a empresa
Trabalhe conosco

Atendimento

3003-0577

Todos os direitos reservados © Lance Alienações Virtuais EPP 2022 - CNPJ: 23.341.409/0001-77
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1

priscilla@lancejudicial.com.br

De: priscilla@lancejudicial.com.br
Enviado em: quinta-feira, 25 de agosto de 2022 15:03
Para: 'contato@lancejudicial.com.br'
Assunto: ENC: GUIA DE ARREMATAÇÃO - ID 18939 - PROCº 

0020381-25.2012.8.26.0223 - DDD 13 LJ/F/A - INDICAÇÃO 
Anexos: DDD 13 - Guia de arrematação - 0020381-25.2012.8.26.0223 - 18939.pdf

Prezado! 
 
Segue email encaminhado ao arrematante para juntada aos autos. 
 
 
Atenciosamente 

 

Priscilla Souza 
Gerente – Jurídico  OAB/SP 255.810 
priscilla@lancejudicial.com.br  

 3003-0577 
Atendimento Nacional 

lancejudicial.com.br 
grupolance.com.br 

 

   
 

 

De: aux.financeiro@lancejudicial.com.br [mailto:aux.financeiro@lancejudicial.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 17 de agosto de 2022 17:53 
Para: andrerodriguez1@gmail.com 
Cc: financeiro@lancejudicial.com.br; Priscilla; contato@lancejudicial.com.br 
Assunto: ENC: GUIA DE ARREMATAÇÃO - ID 18939 - PROCº 0020381-25.2012.8.26.0223 - DDD 13 LJ/F/A - 
INDICAÇÃO  
 
Prezado, boa tarde!  
 
Estamos no aguardo dos comprovantes de pagamentos referentes a guia de arrematação e a comissão do leiloeiro . 
 

At.te, 

 

Gabriela Macedo 
Auxiliar Financeiro 
aux.financeiro@lancejudicial.com.br 
 

 +55 13 996108008 

lancejudicial.com.br 
grupolance.com.br 

 

   

 3003-0577 
Atendimento Nacional 
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De: aux.financeiro@lancejudicial.com.br [mailto:aux.financeiro@lancejudicial.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 15 de agosto de 2022 16:40 
Para: 'andrerodriguez1@gmail.com' 
Cc: 'financeiro@lancejudicial.com.br'; Priscilla (priscilla@lancejudicial.com.br); 'contato@lancejudicial.com.br' 
Assunto: ENC: GUIA DE ARREMATAÇÃO - ID 18939 - PROCº 0020381-25.2012.8.26.0223 - DDD 13 LJ/F/A - 
INDICAÇÃO  
 
Prezado, boa tarde!  
 
Estamos no aguardo dos comprovantes de pagamentos referentes a guia de arrematação e a comissão do leiloeiro . 
 

At.te, 

 

Gabriela Macedo 
Auxiliar Financeiro 
aux.financeiro@lancejudicial.com.br 
 

 +55 13 996108008 

lancejudicial.com.br 
grupolance.com.br 

 

   

 3003-0577 
Atendimento Nacional 

 
 
 
De: aux.financeiro@lancejudicial.com.br [mailto:aux.financeiro@lancejudicial.com.br]  
Enviada em: quinta-feira, 11 de agosto de 2022 17:22 
Para: 'andrerodriguez1@gmail.com' 
Cc: 'financeiro@lancejudicial.com.br'; Priscilla (priscilla@lancejudicial.com.br); 'contato@lancejudicial.com.br' 
Assunto: GUIA DE ARREMATAÇÃO - ID 18939 - PROCº 0020381-25.2012.8.26.0223 - DDD 13 LJ/F/A - INDICAÇÃO  
 

 

Parabéns \o/ pela arrematação do 
bem! 

 

Prezado Sr(a). ANDRE DE MOURA RODRIGUEZ, 
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E-mail:andrerodriguez1@gmail.com 
Telefone: 

Estamos muito contentes com sua conquista. Agradecemos a confiança depositada 
em nós. Abaixo seguem informações relacionadas ao arremate do seu bem. Nos 
colocamos à disposição para ajudar no que for necessário para que você conclua 
todas as etapas para adquiri-lo. 

Se liga na lance! 
Dados do Leilão 
https://www.lancejudicial.com.br/lote/18939 

Data DDD UF Vara 

11/08/2022 13 SP 04ª Vara Cível da Comarca de Foro da Comarca De 
Guarujá – SP 

Processo ID Avaliação Valor do lance 
0020381-
25.2012.8.26.0223 18939 R$ 290.672,15 R$ 174.403,29 

Anexo ao e-mail está(ão) a(s) guia(s) de Depósito Judicial que refere(m)-se 
a 25% do preço da arrematação no valor de R$ 43.600,82 para pagamento(s), e 
deverão ser efetuados impreterivelmente dentro do prazo de 24 horas do 
envio deste e-mail. 

A comissão do leiloeiro de 5.00% no valor de R$ 8.720,16 deverá ser depositada 
ou transferida para as contas correntes abaixo fornecidas: 

Percentual 100% 
Valor R$ 8.720,16 
Empresa Lance Alienações Virtuais EPP 
CNPJ 23.341.409/0001-77 
Banco Itaú 
Agência 0052 
Conta Corrente 28318-1 
Chave PIX 23.341.409/0001-77 
 
 
Os respectivos pagamentos deverão ser efetuados impreterivelmente dentro 
do prazo de 24 horas do envio deste e-mail, nos termos do Edital e das 
Condições de Venda e Pagamento do Leilão. 
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Informações sobre Parcelamento 
Quanto ao saldo restante correspondente a 75% da arrematação R$ 
130.802,47 deverá ser pago em 30 parcelas mensais que deverão ser devidamente 
corrigidas, conforme passo a passo abaixo: 
 
1º passo: 
Acesse o link: 
https://www.aasp.org.br/suporte-profissional/calculos-judiciais/ 
Neste link coloque o valor da parcela fixa, exemplo: R$1.050,00 na campo valor 
e em seguida coloque a data inicial (data da arrematação) e em atualizar para (mês 
do respectivo pagamento), o sistema irá gerar o valor atualizado. 
 
2º passo: 
Com o valor já atualizado, acesse o link: 
https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/guia/publica/ 
Neste link preencha os campos necessários (número do processo) insira o valor 
atualizado (valor atualizado pelo link acima), na condição de terceiro e baixe a 
guia para pagamento. 

Orientações Gerais 
Diante da arrematação efetuada, pedimos a atenção para os itens abaixo e 
solicitamos que sejam tomadas as seguintes providências: 

1) Após o pagamento dos valores acima, solicitamos a gentileza de nos enviar 
por e-mail, uma cópia dos comprovantes, os quais deverão ser encaminhados 
para os endereços: aux.financeiro@lancejudicial.com.br, com cópia 
para financeiro@lancejudicial.com.br, para que possam ser dadas as baixas 
dos referidos pagamentos na sua conta pessoal. 

2) Quando tivermos todos os documentos acima, o MM. Juízo competente (acima 
indicado) será informado da arrematação e dos depósitos realizados para, 
posteriormente, ser emitida, em seu favor, uma Carta de Arrematação para que 
possa ser realizado o registro do bem em seu nome. 

3) No caso do Sr. ser casado, solicitamos informar: 

a. Nome do cônjuge, nacionalidade, profissão, nºs do RG e do CPF; 
b. Data do casamento; 
c. Regime de bens adotado. 

4) Finalmente, no caso do bem arrematado estar ocupado / em posse, poderá ser 
expedido Mandado de Imissão na Posse, sendo que, para tanto, deverá ser 
apresentada nova petição, para que o Sr. receba, definitivamente, a posse do bem 
(deverá ser recolhida a diligência do Sr. Oficial de Justiça, em guia própria). 
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OBSERVAÇÃO: Apesar do Boleto do Banco do Brasil (Guia de Depósito 
Judicial) apresentar data de vencimento diversa da informada acima, o seu 
pagamento deverá ocorrer em 24 horas, a contar da arrematação, nos termos 
do Edital do Leilão e das Condições de Venda e Pagamento. Ou seja, deverá 
ser respeitada a observação constante na própria Guia emitida pelo Banco no 
seguinte sentido: “ATENÇÃO! OBSERVAR O PRAZO DEFINIDO PELO 
JUÍZO COMPETENTE PARA A EFETIVAÇÃO DO DEPÓSITO. 

Dúvidas? 
Arrematou um Imóvel 
Para dúvidas jurídicas sobre os próximos passos, fale direto com nosso setor 
responsável clicando aqui. 

Arrematou um Veículo 
Para dúvidas jurídicas sobre os próximos passos, fale direto com nosso setor 
responsável clicando aqui. 

Dúvidas sobre guias e pagamentos? 
Para dúvidas financeiras sobre os próximos passos, fale direto com nosso setor 
responsável clicando aqui. 

 

 
 

At.te, 

 

Gabriela Macedo 
Auxiliar Financeiro 
aux.financeiro@lancejudicial.com.br 
 

 +55 13 996108008 

lancejudicial.com.br 
grupolance.com.br 

 

   

 3003-0577 
Atendimento Nacional 
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Passo 1: Clicar no botão ‘Entrar’ no canto superior direito; 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Passo 2: Preencher usuário e senha e entrar; 
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Passo 3: Acessar o lote desejado e clicar no botão ‘Habilite-se para participar’; 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Passo 4: Concordar com os termos de uso para participação do leilão. Depois de aceitar, você será direcionado para 
o auditório; 
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Passo 5: Clicar no lote que  possui desejo e acessar o painel de lances que será aberto no canto esquerdo; 
 
 
 
 

 
 
Passo 6: Preencher o campo ‘Valor do lance’ com o valor que deseja ofertar, selecionar uma das opções ‘à vista’ ou 

‘parcelado’ e clicar no botão ‘EFETUAR LANCE’. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0020381-25.2012.8.26.0223  

Classe - Assunto Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Mar e Monte

Requerido: AAA Business - Absoluta Assessoria Adm Ltda Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Machado da Silva

Vistos.

Há pedido de reconhecimento da preferência do crédito de honorários de 

sucumbência sobre quaisquer outros créditos. Também há pedido de reconhecimento de preferência 

de crédito tributário, e de levantamento de valores diretamente nestes autos.

O novo Código de Processo Civil, observando o entendimento jurisprudencial já 

pacificado, passou a prever expressamente que “Os honorários constituem direito do advogado e têm 

natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho”, nos 

termos do artigo 85, §14, do referido diploma. 

De se observar, ainda, o disposto no artigo 908 do CPC, o qual dispõe, em seu caput, 

sobre o concurso de credores ou exequentes, estipulando que “o dinheiro lhes será distribuído e 

entregue consoante a ordem das respectivas preferências”. O §1º acrescenta que “No caso de 

adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, 

sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência”. 

Logo, não há dúvidas de que a ordem de preferência dos créditos deve ser respeitada, 

de modo que o crédito do patrono do condomínio exequente, que possui natureza alimentar, tem 

privilégio ao crédito tributário buscado pela Fazenda municipal. Neste sentido:

“Despesas condominiais. Arrematação da unidade geradora das despesas. Concurso de 

credores. Ordem para que o valor remanescente do produto da arrematação seja 

destinado à credora hipotecária, antes do pagamento da verba sucumbencial 

originária de embargos à arrematação, a favor dos advogados do arrematante, com 

penhora no rosto dos autos. Discussão sobre a preferência sobre o saldo, após 

pagamento do crédito do Município e das despesas de condomínio. Caráter alimentar 

da verba honorária. Preferência da verba honorária em relação ao crédito garantido 

com direito real. Art. 24 da Lei 8906/94. Precedentes jurisprudenciais. Provimento do 

recurso. Os honorários advocatícios de sucumbência têm caráter alimentar e gozam 

também de privilégio. No conflito com o crédito hipotecário a verba honorária tem 

preferência.” (TJSP; Agravo de Instrumento 2060724-77.2016.8.26.0000; Relator (a): 

Kioitsi Chicuta; Órgão Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional XI - 

Pinheiros - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 02/06/2016; Data de Registro: 

02/06/2016). 

“Honorários advocatícios Ação de cobrança Cumprimento de sentença. 1. Praceamento 
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COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

do imóvel penhorado Indisponibilidade do bem em favor da Fazenda Pública 

Irrelevância Averbação que obsta a alienação particular pelo devedor - Deferimento. 2. 

Preferência Crédito tributário x honorários advocatícios Natureza alimentar com 

equiparação a crédito trabalhista (CPC, art. 85, § 14) Remuneração do advogado que 

prefere ao tributo (CTN, art. 186) Agravo provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 

2147615-33.2018.8.26.0000; Relator (a): Vianna Cotrim; Órgão Julgador: 26ª Câmara 

de Direito Privado; Foro de Araçatuba - 4ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 

17/12/2018; Data de Registro: 17/12/2018)

Assim, o crédito dos honorários advocatícios, nestes autos, prefere a qualquer outro.

Também há pedido apresentado pela municipalidade de reconhecimento da 

preferência dos créditos tributários.

É dominante a jurisprudência, sem embargo dos judiciosos entendimentos contrários, 

no sentido de que o crédito tributário tem preferência sobre o crédito condominial. Tal é a posição 

que prevalece no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS. EXECUÇÃO. 

CONCURSO SINGULAR DE CREDORES. PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM FACE 

DO CRÉDITO CONDOMINIAL. CRÉDITO COM PREFERÊNCIA LEGAL. EXECUÇÃO EM 

CURSO E PENHORA ANTERIOR SOBRE O MESMO IMÓVEL. DESNECESSIDADE. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 711 DO CPC. 1. No concurso singular de credores, o crédito 

tributário prefere a qualquer outro, ressalvados aqueles decorrentes da legislação do 

trabalho ou do acidente de trabalho. 2. O credor com título de preferência legal pode 

participar do concurso previsto no art. 711 do CPC para resguardar o seu direito de 

preferência, mesmo que não tenha promovido a execução do seu crédito. Nessa 

hipótese, reconhecida a preferência do crédito, o levantamento do valor fica 

condicionado à posterior ajuizamento de execução. 3. Negado provimento ao recurso 

especial". (REsp 1219219/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 17/11/2011, DJe 25/11/2011).

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC PELO ACÓRDÃO REGIONAL. NÃO 

OCORRÊNCIA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PREFERÊNCIA SOBRE O CRÉDITO HIPOTECÁRIO. 

ART. 186 DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "A garantia de 

acesso ao Judiciário não pode ser tida como certeza de que as teses serão apreciadas 

de acordo com a conveniência das partes" (STF, RE 113.958/PR, Primeira Turma, Rel. 

Min. ILMAR GALVÃO, DJ 7/2/97), muito menos que o magistrado está compelido a 

examinar todos os argumentos expendidos pelos jurisdicionados (REsp 650.373/SP, 

Quarta Turma, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 25/4/12). 2. É Pacífica a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, com exceção dos 

créditos de natureza trabalhista, os créditos de caráter tributário preferem todos os 

demais. Precedentes do STJ. 3. Agravo regimental não provido". (AgRg no REsp 

1153946/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

03
81

-2
5.

20
12

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

90
84

34
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 M
A

C
H

A
D

O
 D

A
 S

IL
V

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

09
/2

02
2 

às
 1

5:
00

 .

fls. 607



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
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06/08/2013, DJe 14/08/2013).

Esta é a posição que também vem prevalecendo no Egrégio Tribunal de Justiça do 

estado de São Paulo, repito, sem embargo do entendimento contrário.

Revendo posicionamento anterior, passei a acolher a tese que dá preferência ao 

crédito tributário.

Assim, defiro o pedido da municipalidade e reconheço a preferência dos créditos 

tributários, exceto em relação aos créditos de honorários advocatícios de sucumbência e contratuais.

Não obstante, não cabe a transferência dos valores devidos a título de IPTU 

diretamente para a conta bancária da municipalidade. Os valores deverão ser transferidos para os 

autos das execuções fiscais, de forma a assegurar ao contribuinte a ampla defesa naquelas ações. Cabe 

à municipalidade informar os números das execuções fiscais, os valores, e a ordem de preferência para 

as transferências que serão efetivadas no momento oportuno.

Os leilões foram finalizados sem licitantes. Há proposta de compra dos direitos que a 

devedora possui sobre o imóvel, na forma parcelada. Assim, manifestem-se todos os interessados 

sobre a proposta de compra parcelada, e tornem conclusos.

Int.

Guaruja, 26 de setembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0679/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Rubens Thome Gunther (OAB 138165/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Mariana Prado Lisboa (OAB 306084/SP)  D.J.E 
 Giancarllo Melito (OAB 196467/SP)  D.J.E 
 Cláudio Novaes Andrade (OAB 187479/SP)  D.J.E 
 Eduardo Spolon (OAB 298541/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Há   pedido   de   reconhecimento   da   preferência   do   crédito   de   honorários   de   sucumbência 
 sobre   quaisquer   outros   créditos.   Também   há   pedido   de   reconhecimento   de   preferência   de   crédito   tributário,   e   de 
 levantamento   de   valores   diretamente   nestes   autos.   O   novo   Código   de   Processo   Civil,   observando   o   entendimento 
 jurisprudencial   já   pacificado,   passou   a   prever   expressamente   que   Os   honorários   constituem   direito   do   advogado   e 
 têm   natureza   alimentar,   com   os   mesmos   privilégios   dos   créditos   oriundos   da   legislação   do   trabalho,   nos   termos   do 
 artigo   85,   §14,   do   referido   diploma.   De   se   observar,   ainda,   o   disposto   no   artigo   908   do   CPC,   o   qual   dispõe,   em   seu 
 caput,   sobre   o   concurso   de   credores   ou   exequentes,   estipulando   que   o   dinheiro   lhes   será   distribuído   e   entregue 
 consoante   a   ordem   das   respectivas   preferências.   O   §1º   acrescenta   que   No   caso   de   adjudicação   ou   alienação,   os 
 créditos   que   recaem   sobre   o   bem,   inclusive   os   de   natureza   propter   rem,   sub-rogam-se   sobre   o   respectivo   preço, 
 observada   a   ordem   de   preferência.   Logo,   não   há   dúvidas   de   que   a   ordem   de   preferência   dos   créditos   deve   ser 
 respeitada,   de   modo   que   o   crédito   do   patrono   do   condomínio   exequente,   que   possui   natureza   alimentar,   tem 
 privilégio   ao   crédito   tributário   buscado   pela   Fazenda   municipal.   Neste   sentido:   Despesas   condominiais. 
 Arrematação   da   unidade   geradora   das   despesas.   Concurso   de   credores.   Ordem   para   que   o   valor   remanescente 
 do   produto   da   arrematação   seja   destinado   à   credora   hipotecária,   antes   do   pagamento   da   verba   sucumbencial 
 originária   de   embargos   à   arrematação,   a   favor   dos   advogados   do   arrematante,   com   penhora   no   rosto   dos   autos. 
 Discussão   sobre   a   preferência   sobre   o   saldo,   após   pagamento   do   crédito   do   Município   e   das   despesas   de 
 condomínio.   Caráter   alimentar   da   verba   honorária.   Preferência   da   verba   honorária   em   relação   ao   crédito   garantido 
 com   direito   real.   Art.   24   da   Lei   8906/94.   Precedentes   jurisprudenciais.   Provimento   do   recurso.   Os   honorários 
 advocatícios   de   sucumbência   têm   caráter   alimentar   e   gozam   também   de   privilégio.   No   conflito   com   o   crédito 
 hipotecário   a   verba   honorária   tem   preferência.   (TJSP;   Agravo   de   Instrumento   2060724-77.2016.8.26.0000;   Relator 
 (a):   Kioitsi   Chicuta;   Órgão   Julgador:   32ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   Regional   XI   -   Pinheiros   -   4ª   Vara   Cível; 
 Data   do   Julgamento:   02/06/2016;   Data   de   Registro:   02/06/2016).   Honorários   advocatícios   Ação   de   cobrança 
 Cumprimento   de   sentença.   1.   Praceamento   do   imóvel   penhorado   Indisponibilidade   do   bem   em   favor   da   Fazenda 
 Pública   Irrelevância   Averbação   que   obsta   a   alienação   particular   pelo   devedor   -   Deferimento.   2.   Preferência   Crédito 
 tributário   x   honorários   advocatícios   Natureza   alimentar   com   equiparação   a   crédito   trabalhista   (CPC,   art.   85,   §   14) 
 Remuneração   do   advogado   que   prefere   ao   tributo   (CTN,   art.   186)   Agravo   provido.   (TJSP;   Agravo   de   Instrumento 
 2147615-33.2018.8.26.0000;   Relator   (a):   Vianna   Cotrim;   Órgão   Julgador:   26ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   de 
 Araçatuba   -   4ª.   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   17/12/2018;   Data   de   Registro:   17/12/2018)   Assim,   o   crédito   dos 
 honorários   advocatícios,   nestes   autos,   prefere   a   qualquer   outro.   Também   há   pedido   apresentado   pela 
 municipalidade   de   reconhecimento   da   preferência   dos   créditos   tributários.   É   dominante   a   jurisprudência,   sem 
 embargo   dos   judiciosos   entendimentos   contrários,   no   sentido   de   que   o   crédito   tributário   tem   preferência   sobre   o 
 crédito   condominial.   Tal   é   a   posição   que   prevalece   no   Egrégio   Superior   Tribunal   de   Justiça:   "PROCESSUAL   CIVIL. 
 AÇÃO   DE   COBRANÇA   DE   COTAS   CONDOMINIAIS.   EXECUÇÃO.   CONCURSO   SINGULAR   DE   CREDORES. 
 PREFERÊNCIA   DO   CRÉDITO   TRIBUTÁRIO   EM   FACE   DO   CRÉDITO   CONDOMINIAL.   CRÉDITO   COM 
 PREFERÊNCIA   LEGAL.   EXECUÇÃO   EM   CURSO   E   PENHORA   ANTERIOR   SOBRE   O   MESMO   IMÓVEL. 
 DESNECESSIDADE.   INTELIGÊNCIA   DO   ART.   711   DO   CPC.   1.   No   concurso   singular   de   credores,   o   crédito 
 tributário   prefere   a   qualquer   outro,   ressalvados   aqueles   decorrentes   da   legislação   do   trabalho   ou   do   acidente   de 
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 trabalho.   2.   O   credor   com   título   de   preferência   legal   pode   participar   do   concurso   previsto   no   art.   711   do   CPC   para 
 resguardar   o   seu   direito   de   preferência,   mesmo   que   não   tenha   promovido   a   execução   do   seu   crédito.   Nessa 
 hipótese,   reconhecida   a   preferência   do   crédito,   o   levantamento   do   valor   fica   condicionado   à   posterior   ajuizamento 
 de   execução.   3.   Negado   provimento   ao   recurso   especial".   (REsp   1219219/SP,   Rel.   Ministra   NANCY   ANDRIGHI, 
 TERCEIRA   TURMA,   julgado   em   17/11/2011,   DJe   25/11/2011).   "TRIBUTÁRIO.   AGRAVO   REGIMENTAL   NO 
 RECURSO   ESPECIAL.   EXECUÇÃO   FISCAL.   ALEGAÇÃO   DE   OFENSA   AO   ART.   535   DO   CPC   PELO   ACÓRDÃO 
 REGIONAL.   NÃO   OCORRÊNCIA.   CRÉDITO   TRIBUTÁRIO.   PREFERÊNCIA   SOBRE   O   CRÉDITO   HIPOTECÁRIO. 
 ART.   186   DO   CTN.   PRECEDENTES   DO   STJ.   AGRAVO   NÃO   PROVIDO.   1.   "A   garantia   de   acesso   ao   Judiciário 
 não   pode   ser   tida   como   certeza   de   que   as   teses   serão   apreciadas   de   acordo   com   a   conveniência   das   partes" 
 (STF,   RE   113.958/PR,   Primeira   Turma,   Rel.   Min.   ILMAR   GALVÃO,   DJ   7/2/97),   muito   menos   que   o   magistrado   está 
 compelido   a   examinar   todos   os   argumentos   expendidos   pelos   jurisdicionados   (REsp   650.373/SP,   Quarta   Turma, 
 Rel.   Min.   LUIS   FELIPE   SALOMÃO,   DJe   25/4/12).   2.   É   Pacífica   a   jurisprudência   do   Superior   Tribunal   de   Justiça   no 
 sentido   de   que,   com   exceção   dos   créditos   de   natureza   trabalhista,   os   créditos   de   caráter   tributário   preferem   todos 
 os   demais.   Precedentes   do   STJ.   3.   Agravo   regimental   não   provido".   (AgRg   no   REsp   1153946/MG,   Rel.   Ministro 
 ARNALDO   ESTEVES   LIMA,   PRIMEIRA   TURMA,   julgado   em   06/08/2013,   DJe   14/08/2013).   Esta   é   a   posição   que 
 também   vem   prevalecendo   no   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   do   estado   de   São   Paulo,   repito,   sem   embargo   do 
 entendimento   contrário.   Revendo   posicionamento   anterior,   passei   a   acolher   a   tese   que   dá   preferência   ao   crédito 
 tributário.   Assim,   defiro   o   pedido   da   municipalidade   e   reconheço   a   preferência   dos   créditos   tributários,   exceto   em 
 relação   aos   créditos   de   honorários   advocatícios   de   sucumbência   e   contratuais.   Não   obstante,   não   cabe   a 
 transferência   dos   valores   devidos   a   título   de   IPTU   diretamente   para   a   conta   bancária   da   municipalidade.   Os 
 valores   deverão   ser   transferidos   para   os   autos   das   execuções   fiscais,   de   forma   a   assegurar   ao   contribuinte   a 
 ampla   defesa   naquelas   ações.   Cabe   à   municipalidade   informar   os   números   das   execuções   fiscais,   os   valores,   e   a 
 ordem   de   preferência   para   as   transferências   que   serão   efetivadas   no   momento   oportuno.   Os   leilões   foram 
 finalizados   sem   licitantes.   Há   proposta   de   compra   dos   direitos   que   a   devedora   possui   sobre   o   imóvel,   na   forma 
 parcelada.   Assim,   manifestem-se   todos   os   interessados   sobre   a   proposta   de   compra   parcelada,   e   tornem 
 conclusos. Int." 

           Guaruja, 27 de setembro de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0679/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Rubens Thome Gunther (OAB 138165/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Mariana Prado Lisboa (OAB 306084/SP) 
 Giancarllo Melito (OAB 196467/SP) 
 Cláudio Novaes Andrade (OAB 187479/SP) 
 Eduardo Spolon (OAB 298541/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Há   pedido   de   reconhecimento   da   preferência   do   crédito   de   honorários   de   sucumbência 
 sobre   quaisquer   outros   créditos.   Também   há   pedido   de   reconhecimento   de   preferência   de   crédito   tributário,   e   de 
 levantamento   de   valores   diretamente   nestes   autos.   O   novo   Código   de   Processo   Civil,   observando   o   entendimento 
 jurisprudencial   já   pacificado,   passou   a   prever   expressamente   que   Os   honorários   constituem   direito   do   advogado   e 
 têm   natureza   alimentar,   com   os   mesmos   privilégios   dos   créditos   oriundos   da   legislação   do   trabalho,   nos   termos   do 
 artigo   85,   §14,   do   referido   diploma.   De   se   observar,   ainda,   o   disposto   no   artigo   908   do   CPC,   o   qual   dispõe,   em   seu 
 caput,   sobre   o   concurso   de   credores   ou   exequentes,   estipulando   que   o   dinheiro   lhes   será   distribuído   e   entregue 
 consoante   a   ordem   das   respectivas   preferências.   O   §1º   acrescenta   que   No   caso   de   adjudicação   ou   alienação,   os 
 créditos   que   recaem   sobre   o   bem,   inclusive   os   de   natureza   propter   rem,   sub-rogam-se   sobre   o   respectivo   preço, 
 observada   a   ordem   de   preferência.   Logo,   não   há   dúvidas   de   que   a   ordem   de   preferência   dos   créditos   deve   ser 
 respeitada,   de   modo   que   o   crédito   do   patrono   do   condomínio   exequente,   que   possui   natureza   alimentar,   tem 
 privilégio   ao   crédito   tributário   buscado   pela   Fazenda   municipal.   Neste   sentido:   Despesas   condominiais. 
 Arrematação   da   unidade   geradora   das   despesas.   Concurso   de   credores.   Ordem   para   que   o   valor   remanescente 
 do   produto   da   arrematação   seja   destinado   à   credora   hipotecária,   antes   do   pagamento   da   verba   sucumbencial 
 originária   de   embargos   à   arrematação,   a   favor   dos   advogados   do   arrematante,   com   penhora   no   rosto   dos   autos. 
 Discussão   sobre   a   preferência   sobre   o   saldo,   após   pagamento   do   crédito   do   Município   e   das   despesas   de 
 condomínio.   Caráter   alimentar   da   verba   honorária.   Preferência   da   verba   honorária   em   relação   ao   crédito   garantido 
 com   direito   real.   Art.   24   da   Lei   8906/94.   Precedentes   jurisprudenciais.   Provimento   do   recurso.   Os   honorários 
 advocatícios   de   sucumbência   têm   caráter   alimentar   e   gozam   também   de   privilégio.   No   conflito   com   o   crédito 
 hipotecário   a   verba   honorária   tem   preferência.   (TJSP;   Agravo   de   Instrumento   2060724-77.2016.8.26.0000;   Relator 
 (a):   Kioitsi   Chicuta;   Órgão   Julgador:   32ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   Regional   XI   -   Pinheiros   -   4ª   Vara   Cível; 
 Data   do   Julgamento:   02/06/2016;   Data   de   Registro:   02/06/2016).   Honorários   advocatícios   Ação   de   cobrança 
 Cumprimento   de   sentença.   1.   Praceamento   do   imóvel   penhorado   Indisponibilidade   do   bem   em   favor   da   Fazenda 
 Pública   Irrelevância   Averbação   que   obsta   a   alienação   particular   pelo   devedor   -   Deferimento.   2.   Preferência   Crédito 
 tributário   x   honorários   advocatícios   Natureza   alimentar   com   equiparação   a   crédito   trabalhista   (CPC,   art.   85,   §   14) 
 Remuneração   do   advogado   que   prefere   ao   tributo   (CTN,   art.   186)   Agravo   provido.   (TJSP;   Agravo   de   Instrumento 
 2147615-33.2018.8.26.0000;   Relator   (a):   Vianna   Cotrim;   Órgão   Julgador:   26ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   de 
 Araçatuba   -   4ª.   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   17/12/2018;   Data   de   Registro:   17/12/2018)   Assim,   o   crédito   dos 
 honorários   advocatícios,   nestes   autos,   prefere   a   qualquer   outro.   Também   há   pedido   apresentado   pela 
 municipalidade   de   reconhecimento   da   preferência   dos   créditos   tributários.   É   dominante   a   jurisprudência,   sem 
 embargo   dos   judiciosos   entendimentos   contrários,   no   sentido   de   que   o   crédito   tributário   tem   preferência   sobre   o 
 crédito   condominial.   Tal   é   a   posição   que   prevalece   no   Egrégio   Superior   Tribunal   de   Justiça:   "PROCESSUAL   CIVIL. 
 AÇÃO   DE   COBRANÇA   DE   COTAS   CONDOMINIAIS.   EXECUÇÃO.   CONCURSO   SINGULAR   DE   CREDORES. 
 PREFERÊNCIA   DO   CRÉDITO   TRIBUTÁRIO   EM   FACE   DO   CRÉDITO   CONDOMINIAL.   CRÉDITO   COM 
 PREFERÊNCIA   LEGAL.   EXECUÇÃO   EM   CURSO   E   PENHORA   ANTERIOR   SOBRE   O   MESMO   IMÓVEL. 
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 DESNECESSIDADE.   INTELIGÊNCIA   DO   ART.   711   DO   CPC.   1.   No   concurso   singular   de   credores,   o   crédito 
 tributário   prefere   a   qualquer   outro,   ressalvados   aqueles   decorrentes   da   legislação   do   trabalho   ou   do   acidente   de 
 trabalho.   2.   O   credor   com   título   de   preferência   legal   pode   participar   do   concurso   previsto   no   art.   711   do   CPC   para 
 resguardar   o   seu   direito   de   preferência,   mesmo   que   não   tenha   promovido   a   execução   do   seu   crédito.   Nessa 
 hipótese,   reconhecida   a   preferência   do   crédito,   o   levantamento   do   valor   fica   condicionado   à   posterior   ajuizamento 
 de   execução.   3.   Negado   provimento   ao   recurso   especial".   (REsp   1219219/SP,   Rel.   Ministra   NANCY   ANDRIGHI, 
 TERCEIRA   TURMA,   julgado   em   17/11/2011,   DJe   25/11/2011).   "TRIBUTÁRIO.   AGRAVO   REGIMENTAL   NO 
 RECURSO   ESPECIAL.   EXECUÇÃO   FISCAL.   ALEGAÇÃO   DE   OFENSA   AO   ART.   535   DO   CPC   PELO   ACÓRDÃO 
 REGIONAL.   NÃO   OCORRÊNCIA.   CRÉDITO   TRIBUTÁRIO.   PREFERÊNCIA   SOBRE   O   CRÉDITO   HIPOTECÁRIO. 
 ART.   186   DO   CTN.   PRECEDENTES   DO   STJ.   AGRAVO   NÃO   PROVIDO.   1.   "A   garantia   de   acesso   ao   Judiciário 
 não   pode   ser   tida   como   certeza   de   que   as   teses   serão   apreciadas   de   acordo   com   a   conveniência   das   partes" 
 (STF,   RE   113.958/PR,   Primeira   Turma,   Rel.   Min.   ILMAR   GALVÃO,   DJ   7/2/97),   muito   menos   que   o   magistrado   está 
 compelido   a   examinar   todos   os   argumentos   expendidos   pelos   jurisdicionados   (REsp   650.373/SP,   Quarta   Turma, 
 Rel.   Min.   LUIS   FELIPE   SALOMÃO,   DJe   25/4/12).   2.   É   Pacífica   a   jurisprudência   do   Superior   Tribunal   de   Justiça   no 
 sentido   de   que,   com   exceção   dos   créditos   de   natureza   trabalhista,   os   créditos   de   caráter   tributário   preferem   todos 
 os   demais.   Precedentes   do   STJ.   3.   Agravo   regimental   não   provido".   (AgRg   no   REsp   1153946/MG,   Rel.   Ministro 
 ARNALDO   ESTEVES   LIMA,   PRIMEIRA   TURMA,   julgado   em   06/08/2013,   DJe   14/08/2013).   Esta   é   a   posição   que 
 também   vem   prevalecendo   no   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   do   estado   de   São   Paulo,   repito,   sem   embargo   do 
 entendimento   contrário.   Revendo   posicionamento   anterior,   passei   a   acolher   a   tese   que   dá   preferência   ao   crédito 
 tributário.   Assim,   defiro   o   pedido   da   municipalidade   e   reconheço   a   preferência   dos   créditos   tributários,   exceto   em 
 relação   aos   créditos   de   honorários   advocatícios   de   sucumbência   e   contratuais.   Não   obstante,   não   cabe   a 
 transferência   dos   valores   devidos   a   título   de   IPTU   diretamente   para   a   conta   bancária   da   municipalidade.   Os 
 valores   deverão   ser   transferidos   para   os   autos   das   execuções   fiscais,   de   forma   a   assegurar   ao   contribuinte   a 
 ampla   defesa   naquelas   ações.   Cabe   à   municipalidade   informar   os   números   das   execuções   fiscais,   os   valores,   e   a 
 ordem   de   preferência   para   as   transferências   que   serão   efetivadas   no   momento   oportuno.   Os   leilões   foram 
 finalizados   sem   licitantes.   Há   proposta   de   compra   dos   direitos   que   a   devedora   possui   sobre   o   imóvel,   na   forma 
 parcelada.   Assim,   manifestem-se   todos   os   interessados   sobre   a   proposta   de   compra   parcelada,   e   tornem 
 conclusos. Int." 

           Guarujá, 28 de setembro de 2022. 
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Processo nº. 0020381-25.2012.8.26.0223 

 

      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAR E MONTE, 
por seu procurador e advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO movida em face 
de AAA BUSINES - ABSOLUTA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA, vem, 
respeitosamente à presença de V. Exa., requerer o prazo de 20 (vinte) dias para se 
manifestar acerca da proposta de compra dos direitos, tendo em vista que será analisada 
de forma conjunta pelo condomínio. 
 
      No mais, conforme narrado na petição de fls. 
592/593 houve um lance em nome de André de Moura Rodriguez, mas não foi pago. 
 
      Assim, requer a aplicação de multa ao interessado 
que não efetuou o pagamento, apesar do lance. 
 
 
     

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Guarujá, 30 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

JOSÉ RUBENS THOMÉ GÜNTHER                                    ANIELE DA SILVA LIMA 
OAB/SP nº. 138.165       OAB/SP – 380.772 
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Processo n.º 0020381-25.2012.8.26.0223 
 
 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAR E MONTE, 
por seu procurador e advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO movida por AAA 
BUSINESS ABSOLUTA ASSESSORIA ADM LTDA ME, vem, respeitosamente à 
presença de V. Exa., requerer a juntada da comprovação de interposição do Agravo de 
Instrumento interposto no Tribunal de Justiça, em atenção às exigências do artigo 1.018 do 
CPC. 
 
  
 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Guarujá, 17 de outubro de 2022. 
 
 
 

JOSÉ RUBENS THOMÉ GÜNTHER                                         ANIELE DA SILVA LIMA 
OAB/SP - 138.165                                                                        OAB/SP – 380.772 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Arquivos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Seções/Subseções: Tribunal de Justiça

Processo: 22476600620228260000

Classe do Processo: Agravo de Instrumento

Assunto principal: 10467 - Despesas
Condominiais

Data/Hora: 17/10/2022 17:29:55

Agravante: Condominio Edificio Mar e
Monte

Agravado: AAA Business Absoluta
Assessoria Administrativa

Petição: 2022 Mar e Monte x AAA - 1-
13.pdf

Guia de Custas: guia_mae_20349250 - 1.pdf

Guia de Custas: ComprovanteBB - 2022-10-
17-151036 - 1.pdf
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EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAR E MONTE, 
devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 57.734.816/0001-66, com endereço na Rua Vereador 
Roberto Gelsomine, n.º 154, Barra Funda, CEP 11410-400, Guarujá-SP, por seus 
procuradores e advogados que a esta subscrevem com escritório na Avenida Leomil, nº 374, 
sala 16, Centro, CEP 11410-161, Guarujá-SP, Tel.: (13) 3386-1525, vem, respeitosamente à 
presença de V. Exa., com fundamento no artigo 1.015, Parágrafo Único, do Código Processo 
Civil, interpor AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE PARCIAL EFEITO 
SUSPENSIVO em face de AAA BUSINESS – ABSOLUTA ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA, CNPJ nº 02.869.692/0001-34, com sede na Avenida Paulista, nº 
2.073, sala 908, Horsa 1, Cerqueira Cesar, CEP 01311-300, São Paulo-SP, na conformidade 
das razões de fato e fundamentos de direito expostos na minuta, requerendo seja o presente 
recurso recebido e processado na forma da Lei. 
 
      Junta neste ato o comprovante de recolhimento das 
custas nos termos da Lei Estadual nº 11.608/03.  
   
      Considerando o disposto no §5º do artigo 1.017, do 
CPC e, que os autos de origem tramitam de forma eletrônica, deixa de apresentar as peças 
referidas no inciso I e II. 
 
 
 

§ 5º Sendo eletrônicos os autos do processo, 
dispensam-se as peças referidas nos incisos I e II 
do caput, facultando-se ao agravante anexar 
outros documentos que entender úteis para a 
compreensão da controvérsia. 
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      Informa abaixo, o nome dos patronos e seus 
respectivos endereços: 
 
 

- Patrono do agravante: JOSÉ RUBENS THOMÉ GÜNTHER, inscrito na OAB/SP - 
138.165; 

 
- Patronos do agravado: CLAUDIO NOVAES ANDRADE, inscrito na OAB/SP – 

187.479; 
 
- Interessada: Prefeitura Municipal de Guarujá: EDUARDO SPOLON, inscrito na 

OAB/SP – 298.541.   
 

 
 
 

Termos em que 
P. Deferimento 

Guarujá, 17 de outubro de 2022. 
 

 
 
 
JOSÉ RUBENS THOMÉ GÜNTHER                                             ANIELE DA SILVA LIMA 
OAB/SP-138.165                                                                           OAB/SP – 380.772 
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MINUTA DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
 
 
Agravante: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAR E MONTE 
 
 
Agravado:  AAA BUSINESS – ABSOLUTA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 
 
 
Interessada: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ  
 
 
Processo: nº. 0020381-25.2012.8.26.0223 - 4ª Vara Cível da Comarca de Guarujá 
 
 
 
Egrégio Tribunal 
 
 
 
Colenda Câmara 
 
 
 
Ínclitos julgadores 
 
 
 
1.      O agravante não se conformando com o R. 
Despacho de fls. 606/608, que em síntese, indeferiu o pedido de reconhecimento de 

preferência do crédito condominial sobre o crédito tributário, vem, dele agravar, requerendo 
o seu recebimento e, ao final o provimento, reformando-se a R. Decisão, ora agravada. 
 

 
I - DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO 

 

2.      A Decisão ora agravada foi disponibilizada no dia 
28/09/2022, publicada no dia 29/09/2022, portanto, o início do prazo de 15 dias úteis foi no 
dia 30/09/2022 e seu encerramento será no dia 21/10/2022.  

3.      Assim, tempestivo o presente recurso protocolado 
nesta data. 
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II - DO CABIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 
 
4.      Cabe agravo de instrumento por se tratar de decisão 
proferida em fase de cumprimento de sentença (execução). 
 
5.      Nos termos do parágrafo único do art. 1.015, do 
Código de Processo Civil, cabe agravo de instrumento, em 15 (quinze) dias, contra 
“...decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento 

de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.” 
 
6.      Prestados os esclarecimentos necessários, dando 
conta, portanto, do cabimento do agravo na modalidade de instrumento nesta fase processual. 
 
 

III - DO PARCIAL EFEITO SUSPENSIVO  
 
 
7.      Dada à urgência e relevância da matéria a seguir 
detalhada, os agravantes requerem, nos termos do art. 1.019, I do CPC, antes de apreciar o 
mérito do agravo de instrumento, que em caráter de urgência, conceda parcial efeito 
suspensivo ao recurso, determinando a suspensão tão somente em relação a transferência 
dos valores objeto da arrematação para os autos das execuções fiscais até o julgamento 
final deste agravo de instrumento. 
 
8.       Tal medida é necessária, tendo em vista, que o 
presente recurso versa sobre a preferência no levantamento do crédito condominial antes do 
crédito tributário, sendo certo que caso a municipalidade receba os valores e a decisão seja 
reformada haverá dificuldades para devolução.  
 
9.      Em face do exposto, requer a concessão de parcial 
efeito suspensivo ao presente recurso a fim de que não seja realizado o envio de valores 
para as execuções fiscais até o julgamento final deste agravo.   
 
    

IV - DOS FATOS 
 

 
10.      Em meados de novembro de 2012 o condomínio 
exequente, ora agravante, ajuizou ação de cobrança de quotas condominiais contra os 
agravados.  
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11.      Em meados do ano de 2014 o exequente ingressou 
com o cumprimento de sentença a fim de perseguir seu crédito de despesas condominiais.  
 
12.      Intimados para efetuar o pagamento, os executados 
se mantiveram inertes e foi pleiteada a penhora e avaliação do imóvel.  
 
13.       O imóvel foi avaliado e levado a praceamento. 
 
14.      A municipalidade pleiteou habilitação do seu 
crédito no valor de R$ 42.877,26 (fls. 183/196) e posteriormente apresentou o valor de R$ 
93.286,89 (fls. 570/571), pleiteou ainda a preferência do seu crédito. 
 
15.      Às fls. 511/516 o agravante se manifestou de forma 
contrária ao pedido da municipalidade.   
 
16.      O imóvel foi levado a praceamento e houve proposta 
de arrematação às fls. 592/605. 
 
17.      Após foi proferida a decisão ora agravada (fls. 
606/608), que determinou: 
 

Vistos. 
 
Há pedido de reconhecimento da preferência do crédito de 
honorários de sucumbência sobre quaisquer outros créditos. 
Também há pedido de reconhecimento de preferência de 
crédito tributário, e de levantamento de valores diretamente 
nestes autos. 
 
O novo Código de Processo Civil, observando o entendimento 
jurisprudencial já pacificado, passou a prever expressamente 
que “Os honorários constituem direito do advogado e têm 
natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos 
oriundos da legislação do trabalho”, nos termos do artigo 85, 
§14, do referido diploma. 
 
De se observar, ainda, o disposto no artigo 908 do CPC, o qual 
dispõe, em seu caput, sobre o concurso de credores ou 
exequentes, estipulando que “o dinheiro lhes será distribuído e 
entregue consoante a ordem das respectivas preferências”. O 
§1º acrescenta que “No caso de adjudicação ou alienação, os 
créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza 
propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, 
observada a ordem de preferência”. 
 
Logo, não há dúvidas de que a ordem de preferência dos 
créditos deve ser respeitada, de modo que o crédito do patrono 
do condomínio exequente, que possui natureza alimentar, tem 
privilégio ao crédito tributário buscado pela Fazenda municipal. 
Neste sentido:  
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 “Despesas condominiais. Arrematação da unidade geradora 
das despesas. Concurso de credores. Ordem para que o valor 
remanescente do produto da arrematação seja destinado à 
credora hipotecária, antes do pagamento da verba 
sucumbencial originária de embargos à arrematação, a favor 
dos advogados do arrematante, com penhora no rosto dos 
autos. Discussão sobre a preferência sobre o saldo, após 
pagamento do crédito do Município e das despesas de 
condomínio. Caráter alimentar da verba honorária. Preferência 
da verba honorária em relação ao crédito garantido com direito 
real. Art. 24 da Lei 8906/94. Precedentes jurisprudenciais. 
Provimento do recurso. Os honorários advocatícios de 
sucumbência têm caráter alimentar e gozam também de 
privilégio. No conflito com o crédito hipotecário a verba 
honorária tem preferência.” (TJSP; Agravo de Instrumento 
2060724-77.2016.8.26.0000; Relator (a): Kioitsi Chicuta; 
Órgão Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional 
XI - Pinheiros - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 02/06/2016; 
Data de Registro: 02/06/2016).  
 
 “Honorários advocatícios Ação de cobrança Cumprimento de 
sentença. 1. Praceamento do imóvel penhorado 
Indisponibilidade do bem em favor da Fazenda 
PúblicaIrrelevância Averbação que obsta a alienação particular 
pelo devedor - Deferimento. 2. Preferência Crédito tributário x 
honorários advocatícios Natureza alimentar comequiparação a 
crédito trabalhista (CPC, art. 85, § 14) Remuneração do 
advogado que prefere ao tributo (CTN, art. 186) Agravo 
provido.” (TJSP; Agravo de Instrumento2147615-
33.2018.8.26.0000; Relator (a): Vianna Cotrim; Órgão 
Julgador: 26ª Câmara de Direito Privado; Foro de Araçatuba - 
4ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 17/12/2018; Data de 
Registro: 17/12/2018) 
 
Assim, o crédito dos honorários advocatícios, nestes autos, 
prefere a qualquer outro. 
 
Também há pedido apresentado pela municipalidade de 
reconhecimento da preferência dos créditos tributários.  
 
É dominante a jurisprudência, sem embargo dos judiciosos 
entendimentos contrários, no sentido de que o crédito tributário 
tem preferência sobre o crédito condominial. Tal é a 
posiçãoque prevalece no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
 
"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTAS 
CONDOMINIAIS. EXECUÇÃO. CONCURSO SINGULAR DE 
CREDORES. PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
EMFACEDO CRÉDITO CONDOMINIAL. CRÉDITO COM 
PREFERÊNCIA LEGAL. EXECUÇÃO EMCURSO E 
PENHORA ANTERIOR SOBRE O MESMO IMÓVEL. 
DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 711 DO CPC. 
1. No concurso singular de credores, o crédito tributário prefere 
a qualquer outro, ressalvados aqueles decorrentes da 
legislação do trabalho ou do acidente de trabalho. 2. O credor 
com título de preferência legal pode participar do concurso 
previsto no art. 711 do CPC para resguardar o seu direito de 
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preferência, mesmo que não tenha promovido a execução do 
seu crédito. Nessa hipótese, reconhecida a preferência do 
crédito, o levantamento do valor fica condicionado à posterior 
ajuizamento de execução. 3. Negado provimento ao recurso 
especial". (REsp 1219219/SP, Rel. Ministra NANCY 
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/11/2011, DJe 
25/11/2011). 
 
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA 
AO ART. 535 DO CPC PELO ACÓRDÃO REGIONAL. 
NÃOOCORRÊNCIA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 
PREFERÊNCIA SOBRE O CRÉDITO HIPOTECÁRIO. ART. 
186 DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO 
PROVIDO. 1. "A garantia de acesso ao Judiciário não pode ser 
tida como certeza de que as teses serão apreciadas de acordo 
com a conveniência das partes" (STF, RE 113.958/PR, 
Primeira Turma, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ 7/2/97), muito 
menos que o magistrado está compelido aexaminar todos os 
argumentos expendidos pelos jurisdicionados (REsp 
650.373/SP, Quarta Turma, Rel. Min. LUIS FELIPE 
SALOMÃO, DJe 25/4/12). 2. É Pacífica ajurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, com exceção 
dos créditos de natureza trabalhista, os créditos de caráter 
tributário preferem todos os demais. Precedentes do STJ. 3. 
Agravo regimental não provido". (AgRg no REsp1153946/MG, 
Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 06/08/2013, DJe 14/08/2013). 
 
Esta é a posição que também vem prevalecendo no Egrégio 
Tribunal de Justiça doestado de São Paulo, repito, sem 
embargo do entendimento contrário. 
 
Revendo posicionamento anterior, passei a acolher a tese que 
dá preferência ao crédito tributário.  
 
Assim, defiro o pedido da municipalidade e reconheço a 
preferência dos créditos tributários, exceto em relação aos 
créditos de honorários advocatícios de sucumbência e 
contratuais. 
 
Não obstante, não cabe a transferência dos valores devidos a 
título de IPTU diretamente para a conta bancária da 
municipalidade. Os valores deverão ser transferidos para os 
autos das execuções fiscais, de forma a assegurar ao 
contribuinte a ampla defesa naquelas ações. Cabe à 
municipalidade informar os números das execuções fiscais, os 
valores, e a ordem de preferência para as transferências que 
serão efetivadas no momento oportuno.  
 
Os leilões foram finalizados sem licitantes. Há proposta de 
compra dos direitos que a devedora possui sobre o imóvel, na 
forma parcelada. Assim, manifestem-se todos os interessados 
sobre a proposta de compra parcelada, e tornem conclusos. 
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V - DO DIREITO  
 
 
18.      A decisão foi acertada no tocante a garantir a 
preferência no levantamento dos honorários advocatícios sucumbenciais em primeiro lugar, 
isso porque, conforme fundamentado, se trata de crédito equiparável aos trabalhistas, além da 
sua natureza alimentar.  
 
19.      Todavia, não foi feliz ao determinar que o crédito 
tributário prefere ao condominial.  
 
20.      A quota condominial resume o rateio mensal das 
despesas necessárias à conservação e subsistência do Condomínio e tem natureza "propter 

rem", respondendo a própria coisa pela inadimplência. 
 
21.       Por serem encargos gerados pela própria coisa grava 
o imóvel gerador de tais despesas. Assim, quando ocorre a sua arrematação as despesas 
condominiais devem ser pagas no ato por ter “natureza de caráter existencial do próprio 
condomínio”. 
 
22.       Uma vez arrematado o imóvel devem ser solvidas as 
obrigações condominiais no ato da arrematação antes mesmo do crédito tributário, sob pena 
de perecimento. 
 
23.      Portanto, o débito originado por despesas 
condominiais acompanha a própria coisa, sendo garantido pela unidade geradora das 
despesas, não devendo o crédito tributário ter preferência no recebimento. 
 
24.      As despesas condominiais pertencem a massa 
condominial e não há fundamento para que todos os condôminos sejam onerados pela 
inadimplência de tributos incidentes sobre uma determinada unidade. 
 
25.      Deste modo, a massa condominial tem o direito 
primordial de ser ressarcida até para que possa continuar a existir. 
 
26.       Além do mais, o E. Tribunal de Justiça já se 
manifestou reiteradas vezes acerca da matéria, conforme ementas abaixo, no sentido de que 
há preferência das despesas condominiais em relação ao crédito de IPTU. Vejamos: 
 
 

DESPESAS DE CONDOMÍNIO - EXECUÇÃO DE 
SENTENÇA - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - SUB-ROGAÇÃO 
SOBRE O PREÇO DA ARREMATAÇÃO EM HASTA 
PÚBLICA - PREFERÊNCIA SOBRE QUALQUER OUTRO 
CRÉDITO, RESSALVADO O CONDOMINIAL - 
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SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DEVIDO AO FALECIMENTO 
DA EXECUTADA - PROVIDÊNCIA DETERMINADA POR LEI 
- ART. 265, I E 1055 DO CPC - PREVENÇÃO DE 
NULIDADES. AGRAVO. PARCIALMENTE PROVIDO. 
Cuidando-se de dívida propter rem, ou seja, originadas da 
própria coisa, tem a massa condominial o direito primordial 
de ressarcir-se até para poder continuar a existir. Em outras 
palavras, o produto da arrematação destina-se 
prioritariamente ao pagamento dessas dívidas. Agravo de 
Instrumento nº 1241416 – 35ª Cam. TJ/SP – Des. Rel. José 
Malerbi – j. 15/06/09. 

 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Interposição contra decisão 
que deferiu pedido de expedição de mandado de 
levantamento sobre valor de arrematação em favor do 
condomínio sob entendimento de que este possui prioridade 
absoluta sobre os demais créditos. Preferência do 
condomínio em relação ao débito condominial. Decisão 
mantida. Entende-se que as despesas condominiais inserem-
se na categoria de obrigação propter rem, por decorrerem da 
manutenção da coisa. O crédito condominial prefere a 
qualquer outro uma vez que se destina a sua conservação. 
Agravo de Instrumento nº. 0104110-36.2012.8.26.0000 – 33ª 
Cam. TJ/SP – Des. Rel. Mario A. Silveira – j. 04/06/12. 

 
 
 

1. O Crédito representado pelas despesas condominiais, 
“propter rem”, prefere a todos os demais, fiscais, trabalhistas 
ou hipotecários. Possibilidade de ruína econômica do 
condomínio a se adotar entendimento diverso.  
2. Não há sentido em que a dívida gerada por uma única 
unidade condominial seja suportada por todos os demais 
condôminos, pelo mero fato de o Fisco opor seu crédito. 
Interesse social prevalecente na satisfação do crédito 
condominial, que engloba salários dos funcionários e tributos 
diversos. Agravo improvido. (AI - 0140998-
04.2012.8.26.0000 - 34ª Cam. TJ/SP – Des. Rel. Soares 
Levada – j. 24/09/12) 

 

 
27.      Em recente e idêntico julgamento, a 20ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, decidiu que o produto da arrematação, 

em primeiro lugar deve atender ao débito condominial e depois aos demais, inclusive o 

crédito fiscal, conforme ementa abaixo: 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CRÉDITO CONDOMINIAL E 
FISCAL. PREFERÊNCIA. As quotas condominiais, por se 
destinaram a conservação da própria coisa, preferem ao 
crédito tributário. Sequer há notícia de que na execução 
aparelhada pelo ente público tenha havido a penhora sobre o 
mesmo imóvel para fins de se instaurar o concurso de 
credores. NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO DE 
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INSTRUMENTO. UNÂNIME. (AI – 70051784031 – 20ª Cam. 
Civ. TJ/RS – Des. Glênio José Wasserstein Hekman – j 
13.03.2013) 

     
    
28.      Desta forma, merece ser modificada a decisão 
agravada, quanto à determinação de preferência do crédito tributário sobre o crédito 
condominial tendo em vista, que a quota condominial devida é à subsistência do condomínio, 
sendo rateada para o pagamento de água, luz, segurança, funcionários e outros. 
 
29.      No caso em tela, é cristalino que o Condomínio 
agravante detém a prevalência de direito sobre o valor da arrematação, excetuando-se apenas 
a preferência sobre os honorários advocatícios diante do seu caráter alimentar, isso porque há 
que existir o concurso de credores previsto no artigo 908 do CPC, porém, atendida a teoria da 
isonomia entre o entre público e o particular (condomínio), ou seja, a igualdade entre os 
credores. 
 
30.      Na hipótese dos autos, o condomínio agravante, 
além de obter ganho de causa definitivo na pretensão deduzida, realizou a penhora do 
imóvel, ao passo que a Municipalidade de Guarujá tão somente informou ao Juízo a existência 
de supostos créditos tributários. 
 
31.      O Condomínio agravante embasa seu pedido de 
preferência em recentes decisões do TJ/SP e STJ, tornando frágil a tese de que o crédito fiscal 
tem absoluta preferência sobre o de ordem privada e de caráter propter rem.  
 
32.      Na hipótese em comento, nenhuma penhora foi 
requerida e averbada pelo Município de Guarujá em TODAS AS EXECUÇÕES FISCAIS 
EM CURSO cobrando IPTU’s. 
 
33.      Assim, diante da penhora feita pelo Condomínio 
agravante, não há que se falar em preferência da municipalidade no levantamento do 
produto da arrematação. 
 
34.      Nesse sentido se posicionou o STJ:  
 
 

“a instauração do concurso de credores pressupõe 
pluralidade de penhoras sobre o mesmo bem, excutido em 
outra demanda executiva (REsp nº 654779-RS – Rel. Min. 
Luiz Fux – DJ 28.03.2005, p. 213) tendo em vista que o 
concurso de preferência de que cuidam os artigos 187 do 
CTN e 29, parágrafo único da Lei nº 6830/80, só se dá 
quando instaurado o concurso creditório (devedor 
comerciante),  hipóteses em que as Fazendas Públicas a eles 
não se submetem, podendo mover as suas execuções 
independentemente do juízo concursal. Fora dessas 
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hipóteses, aplicam-se as disposições contidas nos artigos 
612 e 711do CPC, pelas quais se exige a pluralidade d e 
penhoras, sendo o apurado das arrematações  distribuído e 
entregue consoante a ordem das respectivas prelações. 
Assim, impõe-se a existência de prévias execução e penhora 
sobre o mesmo bem penhorado. Falecendo a quem não 
demonstre tais pressupostos aptidão para pretender a 
satisfação do crédito, que alega possuir, contra o executado” 
(REsp nº 33.902-SP- Tel. Min. César Astor Rocha – DJ 
18.04.1994) 
 

      
35.      O TJ/SP, apreciando o Agravo nº 2206490-
98.2015.8.26.000, decidiu:  
 

Agravo de instrumento. Ação de indenização por dano 
material. Cumprimento de sentença. Imóvel levado à leilão. 
Pedido da Municipalidade de preferência para satisfação do 
crédito tributário. Indeferimento. Ausência de penhora por 
parte da Prefeitura sobre o bem. Impossibilidade. Concurso 
de credores. Art. 711, CPC. Necessidade de prévia 
instauração de ação de execução e de realização de penhora 
do bem a ser alienado, para poder ser exercido o direito de 
preferência no concurso de penhoras, ainda que se trate de 
credor preferencial. Pedido alternativo para que o 
arrematante pague o débito tributário. Impossibilidade de 
responsabilização do arrematante por débitos anteriores à 
arrematação. Inteligência do art. 130, parágrafo único, do 
CTN. Forma de aquisição originária, em que o bem deve vir 
livre e desembaraçado de ônus. Decisão mantida. Recurso 
improvido. (TJSP;  Agravo de Instrumento 2206490-
98.2015.8.26.0000; Relator (a): Francisco Occhiuto Júnior; 
Órgão Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado; Foro de São 
Vicente - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 04/02/2016; 
Data de Registro: 28/03/2016) 
  

 
36.      Referida decisão foi confirma do AResp nº 
1.034.424 SP (2016/0331718-2), definindo: “[...] A municipalidade não comprova a 
existência de penhora nos autos da execução proposta, o que implica em considerar a 

inexistência de concurso de penhoras instaurado. A existência de execução fiscal que dê 

suporte à penhora é, assim, condição necessária a que possa o ente político opor o direito de 

preferência de seu crédito tributário, em relação a outros de natureza diversa [...]” 
 
37.      Assim, ante a inexistência de prova da efetiva 
constrição por parte da municipalidade, não há que falar em preferência do crédito tributário 
(CPC, art. 908). 
 
 

Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o 
dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem 
das respectivas preferências. 
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§ 1º No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que 
recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem , 
sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem 
de preferência. 
 
§ 2º Não havendo título legal à preferência, o dinheiro será 
distribuído entre os concorrentes, observando-se a 
anterioridade de cada penhora. (grifo nosso) 

 
 
38.      Por fim, ao manter a preferência a Fazenda 
Municipal estará impondo à toda coletividade do condomínio o ônus de suportar a dívida de 
um único devedor, o que não se apresenta razoável.  
 
39.      O Condomínio agravante ajuizou ação de cobrança 
de quotas condominiais há 10 anos. Impulsionou os andamentos processuais até ser efetivado 
o praceamento e a venda pública do imóvel. 
 
40.      A prefeitura de Guarujá habilitou seu crédito sem ter 
realizado qualquer andamento processual e, poderá levantar a frente do Condomínio elevada 
parte do produto da arrematação, cujo processo foi ajuizado e impulsionado pelo condomínio, 
ora agravante. 
 
41.      A preferência para envio dos valores da arrematação 
para as execuções fiscais significa que o Condomínio arcou com as despesas do imóvel 
durante anos e não receberá valores para quitar a dívida, o que não pode prosperar.   
 
42.      Diante de todo o exposto, requer a reforma da 
decisão agravada, nos termos da fundamentação supracitada, prevalecendo a preferência do 
crédito condominial sobre o crédito fiscal. 
 

 
VI - LIMITAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO 

 DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
 
 

43.      Não sendo o entendimento desta Corte, o que se 
admite apenas por amor ao debate, requer que seja fixada data base para correção do crédito 
tributário. 
 
44.      É importante esclarecer que a limitação da correção 
do crédito tributário pleiteada não se trata da forma de correção em si, índices e etc, mas na 
verdade apenas de limitar o período da dívida, bem como que este não sofra atualizações até 
o efetivo levantamento.  
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_______________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Avenida Leomil, nº 374, 1º andar, sala 16, Centro, 11410-161, Guarujá-SP 
Tel: (13) 3386-1525 / WhatsApp: (13) 99715-1525 / e-mail: escritorio@guntheradvogados.com.br 

www.guntheradvogados.com.br 

45.      Exemplo do pleito acima seria no seguinte sentido: 
que a municipalidade atualize seu crédito até a data da arrematação e o período de IPTU 
inadimplido também seja inserido até a data da arrematação, visto que a dívida após esse 
período é de responsabilidade do arrematante.   
 
46.      Importante destacar ainda, que o agravante não está 
discutindo propriamente a forma pela qual a municipalidade realizar as correções do seu 
crédito, mas apenas pleiteia que seja imposto um limite e que este seja até a data da 
arrematação.  
 
47.      Nesta linha de raciocínio evitar-se-á enriquecimento 
sem causa previsto no artigo 884 do Código Civil, com correções exorbitante e diárias.  

 
 

VII - DO PEDIDO 
 
 
48.      Por todo o exposto, aguarda serenamente o 
provimento do presente agravo, com a reforma do R. Despacho de fls. 606/608, para 
determinar a preferência do crédito condominial sobre o tributário, aplicando-se a seguinte 
ordem no levantamento: 1º honorários advocatícios de sucumbência (já deferido pelo Juízo 
“a quo”); 2º crédito de quotas condominiais e 3º crédito tributário.    
 
49.      Requer ainda, que seja fixada data base para 
atualização do crédito tributário. 
 
50.      Assim procedendo este E. Tribunal será adotada a 
medida de Direito e JUSTIÇA. 
 
 
 

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Guarujá, 17 de outubro de 2022. 
 
 
 

JOSÉ RUBENS THOMÉ GÜNTHER                                             ANIELE DA SILVA LIMA              
OAB/SP - 138.165                                                                         OAB/SP – 380.772 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
Advocacia Geral do Município

Procuradoria Geral do Município
Rua Azuil Loureiro, 691 – Santa Rosa – Guarujá/SP – CEP 11430-110

Telefone: (13) 3308-7000 – CNPJ/MF nº 44.959.021/0001-04

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GUARUJÁ/SP

PROCESSO Nº 0020381-25.2012.8.26.0223   

O MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, pessoa jurídica de direito público

interno, por intermédio do procurador subscritor (mandato ex vi legis), nos autos do

processo  em  epígrafe,  vem,  respeitosamente,  a  presença  de  Vossa  Excelência,

requerer a juntada da petição de interposição de Agravo de Instrumento em face

da r. decisão de fls. e do respectivo comprovante de interposição, nos termos do

artigo 1.018, caput e §2o do Código de Processo Civil.

Por derradeiro, requer seja anotado o nome deste procurador

nos autos, encaminhando-se futuras intimações/publicações em nome de EDUARDO

SPOLON, OAB/SP: 298.541, bem como do MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, VIA PORTAL

ELETRÔNICO, sob pena de nulidade.

Termos em que, 

Pede Deferimento.

Guarujá, 10 de novembro de 2022.

Eduardo Spolon

Procurador Jurídico Municipal

OAB/SP: 298.541
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Arquivos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Seções/Subseções: Tribunal de Justiça

Processo: 22700827220228260000

Classe do Processo: Agravo de Instrumento

Assunto principal: 10467 - Despesas
Condominiais

Data/Hora: 10/11/2022 14:06:33

Agravante: Município de Guarujá

Agravado: Condominio Edificio Mar e
Monte

Agravado: AAA Business Absoluta
Assessoria Administrativa

Petição: Agravo de Instrumento -
Preferencia Honorários -
modelo novo - novas
jurisprudencias - 1-27.pdf

Cópia da inicial (ação
originária):

inicial - 1-2.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

procuração exequente - 1.pdf

Cópia(s) da(s)
procuração(ões):

procuração executada - 1-
3.pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

acordo - 1-6.pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

substituição polo passivo -
1.pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

edital - 1-3.pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

habilitação - 1-16.pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

documentos habilitação - 1-
12.pdf
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Cópia da petição que ensejou
a decisão agravada:

petição que ensejou a
decisão agravada - 1-6.pdf

Decisão Agravada: decisão agravada - 1-3.pdf

Cópia da Certidão de
intimação:

intimação - 1-2.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUARUJÁ
Advocacia Geral do Município

Procuradoria Geral do Município
Rua Azuil Loureiro, 691 – Santa Rosa – Guarujá/SP – CEP 11430-110

Telefone: (13) 3308-7000 – CNPJ/MF nº 44.959.021/0001-04

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO/SP

(Distribuição  por  prevenção a  27ª  Câmara  de  Direito  Privado  do Tribunal  de

Justiça do Estado de São Paulo,  órgão colegiado ao qual  foram distribuídos

recursos anteriores entre as mesmas partes e processo)

Processo nº 0020381-25.2012.8.26.0223   

Comarca de Origem: 4a Vara Cível da Comarca de Guarujá/SP

Agravante: Município de Guarujá

Agravados: Condominio Edificio Mar e Monte  

             AAA Business Absoluta Assessoria Administrativa 

 

O MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, pessoa jurídica de direito público

interno,  por  intermédio  do  procurador  subscritor  (mandato ex  vi  legis), vem,

respeitosamente,  à  presença  de  Vossa  Excelência,  nos  autos  da  AÇÃO  DE

COBRANÇA DE DESPESAS CONDOMINIAIS movida por Condominio Edificio Mar e

Monte em  face  de  AAA  Business  Absoluta  Assessoria  Administrativa  interpor  o

presente  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO, com  fundamento  nos  artigos  1.016  e

seguintes  do  Código  de  Processo  Civil,  requerendo  o  seu  recebimento  e

processamento.

Termos em que, 

Pede deferimento 

Guarujá, 10 de novembro de 2022.

Eduardo Spolon

Procurador Jurídico Municipal

OAB/SP: 298.541
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Processo nº   0020381-25.2012.8.26.0223

MINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EGRÉGIO TRIBUNAL

COLENDA CÂMARA

ILUSTRES JULGADORES:  

1  –  DOS  PRESSUPOSTOS  DE  ADMISSIBILIDADE  DO

PRESENTE RECURSO

De plano cabe à agravante declarar que este recurso preenche

todos  os  requisitos  para  sua  admissibilidade  impostos  pela  lei  adjetiva  pertinente,

conforme será demonstrado nos subitens deste tópico.

1.1 -  INTERESSE RECURSAL

O Município de Guarujá tem interesse em reformar a r.  decisão

do  juízo  de  primeira  instância,  proferida  na  ação  de  despesas  condominiais  que

reconheceu  a  preferência  dos  créditos  de  honorários  advocatícios

sucumbenciais  em detrimento  do crédito tributário, afrontando  o  entendimento

fixado no v. acórdão proferido no RECURSO ESPECIAL Nº 1.890.615 – SP, da Douta

3a Turma do Colendo STJ, violando, ainda, os artigos 130, parágrafo único e 186,

ambos  do  Código  Tributário  Nacional  e  jurisprudência  sedimentada  sobre  o

tema.

Nesse  cenário,  o art.  1.015,  parágrafo  único, do  Código  de

Processo  Civil,  arrola  dentre  as  possibilidades  de  interposição  de agravo  de

instrumento, as decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença

ou  de cumprimento  de  sentença, no  processo  de  execução e  no  processo  de

inventário.

É cristalino, portanto, o interesse recursal.

1.2 – TEMPESTIVIDADE

A  r.  decisão  agravada  foi  disponibilizada  no  DJ-e  em

28/09/2022 (fls.  611),  considerando-se como data da publicação o primeiro dia útil

subsequente (29/09/2022). Assim, como cediço, o termo inicial para a interposição do

2 de 27
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Processo nº   0020381-25.2012.8.26.0223

presente recurso consiste no primeiro dia útil que seguir ao da publicação1, ou seja,

30/09/2022.

Portanto, em consonância com os artigos 1832, 2193 e  1.003,

§5o4,  todos do Código de Processo Civil  e com  Provimento CSM nº  2641/2021, o

presente Agravo de Instrumento se revela como tempestivo, na exata medida em que

o último dos 30 (trinta) dias do prazo legalmente estabelecido para a sua interposição,

pela  Fazenda  Pública,  incide,  in  casu,  sobre  o  dia  17/11/2022 sendo  a  presente

interposição levada a efeito no dia 10/11/2022. 

1.3  –  ISENÇÃO QUANTO AO PREPARO

Como  cediço,  são  dispensados  de  preparo,  incluindo  as

despesas  a  título  de  porte  de  remessa  e  retorno,  os  recursos  interpostos  pelo

Ministério Público, União, Distrito Federal, Estados e Municípios.5

1.4  –  DESNECESSIDADE  DE  APRESENTAÇÃO  DE

PROCURAÇÃO

Exige a lei a juntada de cópia das procurações outorgadas aos

advogados tanto da agravante quanto dos agravados.

Ocorre  que  a  agravante,  por  ser  pessoa  jurídica  de  Direito

Público,  representada  por  sua  procuradoria  jurídica,  está  dispensada  de  exibir

1
 Art. 224. Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do 

vencimento.
§ 2o Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário
da Justiça eletrônico.
§ 3o A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

Art. 1.003. O prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os advogados, a sociedade de advogados, a
Advocacia Pública, a Defensoria Pública ou o Ministério Público são intimados da decisão. 

2
 Art. 183. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas respectivas autarquias e fundações de direito

público gozarão de prazo em dobro para todas as suas manifestações processuais, cuja contagem terá início a partir
da intimação pessoal. 

3 Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, computar-se-ão somente os dias úteis. 

4Art. 1.003. O prazo para interposição de recurso conta-se da data em que os advogados, a sociedade de advogados,
a Advocacia Pública, a Defensoria Pública ou o Ministério Público são intimados da decisão.

§ 5o Excetuados os embargos de declaração, o prazo para interpor os recursos e para responder-lhes é de 15 (quinze)
dias.

5
 Art. 1.007. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.
§ 1oSão dispensados de preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, os recursos interpostos pelo Ministério
Público,  pela União,  pelo Distrito  Federal,  pelos Estados, pelos Municípios,  e respectivas autarquias,  e pelos que
gozam de isenção legal.
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procuração, sendo oportuna a transcrição do saudoso jurista Hely Lopes Meirelles, in

“Direito Administrativo Brasileiro”, Ed. RT, 15ª edição, pág. 615:

“Os  procuradores  judiciais  da  Fazenda  Pública  não  necessitam  de

procuração ad judicia por se presumir conhecido o mandato pelo seu título

de nomeação para o cargo (TJSP- RDP 47-48/163)”.

No mesmo sentido o entendimento jurisprudencial:

“Representação Processual- Fazenda Pública- Função desempenhada por

advogado,  ocupante  de  cargo  público-  Representação  legal-  Procuração

desnecessária- Inaplicabilidade do artigo 37 do Código de Processo Civil-

Preliminar rejeitada” (Relator: Franklin Neiva- Apelação Cível nº 207.992-2-

São Caetano do Sul- 11.05.93 ).

Desta forma, por ser órgão público, está dispensada de exibir

procuração,  sendo representada nos autos  pelo  procurador  subscritor  do presente

recurso, restando esclarecido o motivo pelo qual não junta a cópia exigida pela lei.

1.5 – CUMPRIMENTO DO ARTIGO 1.016, IV DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL 

Em observância às regras do artigo 1.016,  IV do Código de

Processo Civil, informa:

Procurador do Agravante:

Município de Guarujá: Eduardo Spolon, lotado na Rua Azuil Loureiro n° 691, 4º andar,

Santa Rosa, Guarujá/SP – CEP 11.430-110.

Advogados dos Agravados: 

Parte exequente: Condominio Edificio Mar e Monte  

Advogado: JOSÉ RUBENS THOMÉ GÜNTHER, inscrito na OAB/SP nº 138.165, com

escritório na Avenida Leomil, 374, sala 52, Guarujá/SP, conforme procuração de fls. 5;

Parte executada: AAA Business Absoluta Assessoria Administrativa

Advogado:  CLAUDIO  NOVAES  ANDRADE,  inscrito  na  OAB/SP  nº  187.479 com

escritório na Rua dos Três Irmãos, 201, cj. 17, São Paulo/SP.
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2 -   BREVE RESUMO DOS FATOS 

Trata-se  de  Ação  de  Cobrança  promovida  por  Condominio

Edificio Mar e Monte inicialmente em face de Naivaldo Oliveira de Souza em razão da

existência de débitos condominiais na unidade do requerido.

Salienta-se que diante da aquisição do imóvel pela empresa

AAA Business Absoluta Assessoria Administrativa houve a alteração do polo passivo

da demanda.

Por  conseguinte,  em  fase  de  cumprimento  de  sentença  foi

designado o praceamento dos direitos sobre o imóvel registrado no cadastro municipal

sob o nº 0-0052-021-179. 

Registra-se que a existência de débito de IPTU incidente sobre

o bem consta expressamente do edital (fls. 554/556), de forma a incidir a sub-rogação

disciplinada no art. 130, parágrafo único, do CTN, conforme expressamente constam

das habilitações formuladas pela Municipalidade às fls. 183/196, 570/571.

Diante  da  designação  da  hasta  o  Condomínio  Exequente

apresentou o petitório de fls. 511/516 pugnando pelo reconhecimento da preferência

da  verba  honorária  sucumbencial,  bem  como  do  crédito  condominial  em  face  do

crédito tributário (petição que ensejou a decisão agravada).

Ato seguinte, foi proferida a r. decisão agravada de fls. 606/608

que,  não  obstante  tenha  reconhecida  a  preferência  do  crédito  tributário  frente  ao

crédito condominial, acabou por declarar a prelação da verba honorária sucumbencial

em face do crédito fiscal. In verbis:

Vistos.  Há  pedido  de  reconhecimento  da  preferência  do  crédito  de

honorários de sucumbência sobre quaisquer outros créditos.  Também há

pedido  de  reconhecimento  de  preferência  de  crédito  tributário,  e  de

levantamento  de  valores  diretamente  nestes  autos.  O  novo  Código  de

Processo  Civil,  observando  o  entendimento  jurisprudencial  já  pacificado,

passou a prever expressamente que Os honorários constituem direito do

advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos

oriundos da legislação do trabalho, nos termos do artigo 85, §14, do referido

diploma. De se observar, ainda, o disposto no artigo 908 do CPC, o qual
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dispõe,  em  seu  caput,  sobre  o  concurso  de  credores  ou  exequentes,

estipulando que o dinheiro  lhes será distribuído e entregue consoante a

ordem das  respectivas  preferências.  O  §1º  acrescenta  que  No  caso  de

adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os

de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada

a  ordem  de  preferência.  Logo,  não  há  dúvidas  de  que  a  ordem  de

preferência dos créditos deve ser respeitada, de modo que o crédito do

patrono  do  condomínio  exequente,  que  possui  natureza  alimentar,  tem

privilégio  ao  crédito  tributário  buscado  pela  Fazenda  municipal.  Neste

sentido:  Despesas  condominiais.  Arrematação  da  unidade  geradora  das

despesas. Concurso de credores. Ordem para que o valor remanescente do

produto  da  arrematação  seja  destinado  à  credora  hipotecária,  antes  do

pagamento da verba sucumbencial originária de embargos à arrematação, a

favor  dos  advogados do  arrematante,  com penhora  no  rosto  dos  autos.

Discussão sobre a preferência sobre o saldo, após pagamento do crédito do

Município  e  das  despesas  de  condomínio.  Caráter  alimentar  da  verba

honorária. Preferência da verba honorária em relação ao crédito garantido

com  direito  real.  Art.  24  da  Lei  8906/94.  Precedentes  jurisprudenciais.

Provimento do recurso.  Os honorários advocatícios de sucumbência  têm

caráter alimentar e gozam também de privilégio. No conflito com o crédito

hipotecário  a  verba  honorária  tem  preferência.  (TJSP;  Agravo  de

Instrumento 2060724-77.2016.8.26.0000; Relator (a): Kioitsi Chicuta; Órgão

Julgador: 32ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional XI - Pinheiros - 4ª

Vara Cível; Data do Julgamento: 02/06/2016; Data de Registro: 02/06/2016).

Honorários advocatícios Ação de cobrança Cumprimento de sentença. 1.

Praceamento do imóvel penhorado Indisponibilidade do bem em favor da

Fazenda Pública Irrelevância Averbação que obsta a alienação particular

pelo devedor - Deferimento. 2. Preferência Crédito tributário x honorários

advocatícios  Natureza  alimentar  com  equiparação  a  crédito  trabalhista

(CPC,  art.  85,  §  14)  Remuneração  do  advogado  que  prefere  ao  tributo

(CTN, art.  186)  Agravo provido.  (TJSP; Agravo de Instrumento 2147615-

33.2018.8.26.0000; Relator (a): Vianna Cotrim; Órgão Julgador: 26ª Câmara

de Direito Privado; Foro de Araçatuba - 4ª. Vara Cível; Data do Julgamento:

17/12/2018; Data de Registro: 17/12/2018) Assim, o crédito dos honorários

advocatícios,  nestes autos,  prefere a qualquer outro.  Também há pedido

apresentado  pela  municipalidade  de  reconhecimento  da  preferência  dos

créditos  tributários.  É  dominante  a  jurisprudência,  sem  embargo  dos

judiciosos entendimentos contrários, no sentido de que o crédito tributário

tem preferência sobre o crédito condominial. Tal é a posição que prevalece

no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE

COBRANÇA  DE  COTAS  CONDOMINIAIS.  EXECUÇÃO.  CONCURSO

SINGULAR DE CREDORES. PREFERÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO
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EM FACE DO CRÉDITO CONDOMINIAL. CRÉDITO COM PREFERÊNCIA

LEGAL.  EXECUÇÃO  EM  CURSO  E  PENHORA ANTERIOR  SOBRE  O

MESMO IMÓVEL. DESNECESSIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 711 DO

CPC. 1.  No concurso singular  de credores,  o crédito  tributário  prefere a

qualquer outro, ressalvados aqueles decorrentes da legislação do trabalho

ou do acidente de trabalho. 2. O credor com título de preferência legal pode

participar do concurso previsto no art. 711 do CPC para resguardar o seu

direito de preferência, mesmo que não tenha promovido a execução do seu

crédito.  Nessa  hipótese,  reconhecida  a  preferência  do  crédito,  o

levantamento  do  valor  fica  condicionado  à  posterior  ajuizamento  de

execução. 3. Negado provimento ao recurso especial". (REsp 1219219/SP,

Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em

17/11/2011, DJe 25/11/2011).  "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO

ART.  535  DO CPC PELO ACÓRDÃO REGIONAL.  NÃO OCORRÊNCIA.

CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  PREFERÊNCIA  SOBRE  O  CRÉDITO

HIPOTECÁRIO.  ART.  186 DO CTN.  PRECEDENTES DO STJ.  AGRAVO

NÃO PROVIDO. 1. "A garantia de acesso ao Judiciário não pode ser tida

como  certeza  de  que  as  teses  serão  apreciadas  de  acordo  com  a

conveniência das partes" (STF, RE 113.958/PR, Primeira Turma, Rel. Min.

ILMAR GALVÃO, DJ 7/2/97), muito menos que o magistrado está compelido

a examinar todos os argumentos expendidos pelos jurisdicionados (REsp

650.373/SP,  Quarta  Turma,  Rel.  Min.  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  DJe

25/4/12). 2. É Pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no

sentido  de  que,  com  exceção  dos  créditos  de  natureza  trabalhista,  os

créditos  de  caráter  tributário  preferem todos os  demais.  Precedentes  do

STJ. 3. Agravo regimental não provido". (AgRg no REsp 1153946/MG, Rel.

Ministro  ARNALDO  ESTEVES  LIMA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em

06/08/2013,  DJe  14/08/2013).  Esta  é  a  posição  que  também  vem

prevalecendo no Egrégio Tribunal de Justiça do estado de São Paulo, repito,

sem embargo do entendimento contrário. Revendo posicionamento anterior,

passei  a  acolher  a  tese  que  dá  preferência  ao  crédito  tributário.  Assim,

defiro o pedido da municipalidade e reconheço a preferência dos créditos

tributários, exceto em relação aos créditos de honorários advocatícios de

sucumbência  e  contratuais.  Não obstante,  não cabe a transferência  dos

valores  devidos  a  título  de  IPTU diretamente  para  a  conta  bancária  da

municipalidade.  Os  valores  deverão  ser  transferidos  para  os  autos  das

execuções fiscais,  de forma a assegurar  ao contribuinte a ampla defesa

naquelas  ações.  Cabe  à  municipalidade  informar  os  números  das

execuções  fiscais,  os  valores,  e  a  ordem  de  preferência  para  as

transferências que serão efetivadas no momento oportuno. Os leilões foram

finalizados  sem  licitantes.  Há  proposta  de  compra  dos  direitos  que  a
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devedora possui sobre o imóvel, na forma parcelada. Assim, manifestem-se

todos os interessados sobre  a  proposta  de  compra  parcelada,  e  tornem

conclusos 

Imperioso  destacar  que  as  hastas  restaram-se  infrutíferas,

havendo tão somente proposta para aquisição dos direitos sobre o imóvel.

Ademais,  informa-se  que  a  questão  acerca  da  prelação  do

crédito tributário frente ao crédito condominial é objeto do Agravo de Instrumento nº

2247660-06.2022.8.26.0000 a cargo desta Colenda Câmara.

Em que pese o costumeiro acerto do Douto Juízo  a quo,  a r.

decisão  agravada  merece  ser  reformada  no  aspecto  referente  a  prelação  dos

honorários advocatícios em face do crédito tributário.

3 – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

3.1 -  PRECEDENTE DA 3a TURMA DO C. STJ - RECURSO

ESPECIAL  Nº  1.890.615/SP  – IMPOSSIBILIDADE  DE  RECONHECIMENTO  DA

PREFERÊNCIA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS FRENTE

AO  CRÉDITO  DE  SEU  PRÓPRIO  CLIENTE  –   TEORIA DA ACESSORIEDADE:

CRÉDITO  DE  HONORÁRIOS  SÃO  ACESSÓRIO  FRENTE  AO  CRÉDITO

TITULARIZADO  PELO  SEU  CLIENTE,  SEGUINDO  A  SORTE  DESTE  –

INEXISTÊNCIA DE CONCURSO SINGULAR DE CREDORES ENTRE O PATRONO E

O SEU CLIENTE

Com efeito,  conforme consta do relatório  supra,  a r.  decisão

agravada  reconheceu  a  preferência  do  crédito  de  honorários  advocatícios

sucumbenciais do patrono do exequente, sob o fundamento da natureza alimentar do

primeiro.

Nota-se,  que o  reconhecimento  da natureza privilegiada aos

honorários  advocatícios  sucumbenciais  da  patrona  do  exequente  acaba  ao  final

reconhecendo a  sua  preferência  frente ao  crédito tributário  e  até  mesmo ao

crédito de seu cliente.

Reprisa-se.  O reconhecimento indevido do privilégio aos

honorários sucumbenciais da patrona    do exequente,   enseja, ao fim e ao cabo,  
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não somente em sua prelação frente ao crédito fiscal, mas também a preferência

em face do crédito de seu próprio cliente.

Assim,  há  uma  verdadeira  inversão  da  ordem natural  de

precedência, isso porque o crédito do cliente é o objeto do processo, a razão de ser,

de existir, do próprio processo, ao passo que o crédito por honorários advocatícios

é um acessório, um efeito do processo que inclusive, para surgir, depende do prévio

reconhecimento do direito do cliente.

Cabível destacar que a atuação do advogado caracteriza-se

como  sendo  de  meio,  ao  passo  que  o  direito  do  cliente  é  o  fim,  surgindo

naturalmente  uma  relação  de  subordinação,  em  termos  de  satisfação,  que

determina seja o direito da parte o primeiro a ser liquidado.

Não  é  concebível  que  o  advogado,  após  haver  empenhado

seus  recursos  e  conhecimentos  profissionais,  na  defesa  do  direito  do  cliente,  no

momento da satisfação pretenda passar adiante dele e se satisfazer primeiro, inclusive

por vezes com sacrifício da própria satisfação do direito da parte.

Mutatis mutandis, seria como esse subscritor  no exercício de

seu múnus público perceber os seus honorários advocatícios com prelação ao crédito

fiscal de titularidade do Poder Público, o que, nem por hipótese, se aventaria.

É exatamente nesse sentido o brilhante e recente precedente

oriundo  da  Douta  3a Turma  do  Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça que  no

julgamento do RECURSO ESPECIAL Nº 1.890.615/SP, datado de 17/08/2021, sob a

relatoria da Excelentíssima Ministra NANCY ANDRIGHI que em situação idêntica a

retratada  nesses  autos  fixou  o  entendimento  de  que  OS  HONORÁRIOS  DE

SUCUMBÊNCIA NÃO POSSUEM PREFERÊNCIA FRENTE AO CRÉDITO DE SEU

CLIENTE, SEGUINDO A SORTE DESTE. In verbis: 

CIVIL.  DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  EXECUÇÃO  DE  TÍTULO

EXECUTIVO  EXTRAJUDICIAL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.

OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE.  INOCORRÊNCIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  DIREITO DO ADVOGADO,  NATUREZA

ALIMENTAR E CRÉDITO PRIVILEGIADO. PREFERÊNCIA EM RELAÇÃO

AO  CRÉDITO  TITULARIZADO  PELO  SEU  CLIENTE  VENCEDOR  NA

EXECUÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA  RELEVANTE  E  ESPECÍFICA.

CONCURSO SINGULAR DE CREDORES. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA
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DE  RELAÇÃO  JURÍDICA  MATERIAL  ENTRE  OS  CREDORES

CONCORRENTES.  PRESSUPOSTO  DO  CONCURSO  AUSENTE  NA

HIPÓTESE. NECESSIDADE DE INDEPENDÊNCIA E AUTONOMIA ENTRE

AS  EXECUÇÕES. INDISPENSABILIDADE  DO  INGRESSO  APENAS

POSTERIOR DO  CREDOR CONCORRENTE,  APÓS  A OBTENÇÃO  DE

VALOR  HÁBIL  A  SATISFAÇÃO,  TOTAL  OU  PARCIAL,  DO  CRÉDITO.

HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  SUCUMBENCIAIS.  RELAÇÃO  DE

ACESSORIEDADE COM O CRÉDITO PRINCIPAL TITULARIZADO PELA

PARTE  VENCEDORA. IMPOSSIBILIDADE  DE  PREFERÊNCIA  DO

ACESSÓRIO SOBRE O PRINCIPAL. INEXISTÊNCIA DE PREFERÊNCIA

DOS  HONORÁRIOS,  QUE  SEGUIRÃO  A  NATUREZA  DO  CRÉDITO

PRINCIPAL. TITULAR DO DIREITO MATERIAL A QUEM NÃO SE PODE

OPOR A EXISTÊNCIA DE CRÉDITO PRIVILEGIADO INSTITUÍDO POR

ACESSORIEDADE NA MESMA RELAÇÃO PROCESSUAL EM QUE SE

SAGROU VENCEDORA. PROCESSO QUE DEVE DAR À PARTE TUDO

AQUILO  E  EXATAMENTE  AQUILO  QUE  TEM  O  DIREITO  DE

CONSEGUIR. IMPOSSIBILIDADE DE DISTRIBUIÇÃO DO PRODUTO DA

ALIENAÇÃO A PARTIR DA REGRA TEMPORAL DE ANTERIORIDADE DA

PENHORA.  CONCOMITÂNCIA  DA  PENHORA  PARA  SATISFAÇÃO  DE

AMBOS OS CRÉDITOS. DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL DO PRODUTO

DA ALIENAÇÃO. POSSIBILIDADE.

1- Recurso especial  interposto em 27/09/2018 e atribuído à Relatora em

21/06/2019.

2- Os propósitos recursais consistem em definir: (i) se houve contradição ou

omissão  relevante  no  acórdão  recorrido;  (ii)  se  o  crédito  decorrente  de

honorários  advocatícios  sucumbenciais,  de  titularidade  de  sociedade  de

advogados  que  patrocinou  os  interesses  da  exequente  vencedora,  tem

preferência na distribuição do produto da arrematação do imóvel penhorado

no bojo desta execução, inclusive em relação ao crédito a ser recebido pela

própria exequente.

3- Inexiste contradição no acórdão que, a despeito de reconhecer que a

verba honorária é autônoma e dotada de privilégio legal, estabelece também

que  essa  autonomia  e  preferência  não  são  absolutas,  a  ponto  de  se

sobrepor ao próprio crédito a ser recebido pela exequente.

4-  Inexiste  omissão  relevante  no  acórdão  que,  resolvendo embargos de

declaração opostos pela parte, examina a questão e afasta a existência de

concurso de credores entre o advogado e seu cliente.

5-  Os  honorários  advocatícios  sucumbenciais  constituem  direito  do

advogado,  possuem  natureza  alimentar  e  são  considerados  créditos

privilegiados,  equiparados aos  créditos  oriundos da legislação trabalhista

para efeito de habilitação em falência, concordata, concurso de credores,

insolvência civil e liquidação extrajudicial. Precedentes.
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6-  A  despeito  disso,  é  de  particular  relevância  e  especificidade  a

questão  relacionada  à  possibilidade  de  o  crédito  decorrente  dos

honorários advocatícios sucumbenciais preferir o crédito titularizado

pela parte vencedora e que foi representada, no processo, ainda que

por determinado período, pela sociedade de advogados credora.

7- Não há concurso singular de credores entre o advogado titular da

verba honorária sucumbencial e o seu cliente titular da condenação

principal, uma vez que é elemento essencial do concurso a ausência

de relação jurídica material entre os credores, exigindo-se, ao revés,

que  haja  independência  e  autonomia  entre  as  execuções  até  o

momento em que um deles obtenha valor hábil a satisfazê-la, no todo

ou  em  parte,  quando  os  demais  credores  poderão  ingressar  no

processo  alheio  e  estabelecer  concorrência  com  aquele  que  havia

obtido êxito na perseguição do patrimônio do devedor. Doutrina.

8-  De  outro  lado,  não  pode  o  advogado,  que  atuou  na  defesa  dos

interesses  da  parte  vencedora,  preferir  ao  crédito  principal  por  ela

obtido  porque  a  relação  de  acessoriedade  entre  os  honorários

sucumbenciais e a condenação principal a ser recebida pela parte é

determinante  para  que  se  reconheça  que  os  honorários

sucumbenciais,  nessa  específica  hipótese  em  que  há  concorrência

com a condenação principal, deverão, em verdade, seguir a sorte e a

natureza do crédito titularizado pela parte vencedora.

9-  Em  suma,  o  crédito  decorrente  de  honorários  advocatícios

sucumbenciais titularizado pelo advogado não é capaz de estabelecer

relação de preferência ou de exclusão em relação ao crédito principal

titularizado por seu cliente porque, segundo a máxima chiovendiana, o

processo deve dar, na medida do possível, a quem tem um direito, tudo

aquilo e exatamente aquilo que tem direito de conseguir, de modo que

a parte, titular do direito material, não pode deixar de obter a satisfação

de seu crédito em razão de crédito constituído por acessoriedade ao

principal  e titularizado por quem  apenas a representou em juízo no

processo em que reconhecido o direito.

10- Hipótese em que, inclusive, é inaplicável a regra do art. 908, §2º, do

CPC/15,  pois  a  perseguição  dos  valores  devidos  pelo  executado,  que

culminou com a penhora e posterior alienação judicial do bem cujo produto

se disputa, iniciou-se conjuntamente pela vencedora e pelo advogado, tendo

sido a penhora para a satisfação de ambos os créditos sido realizada na

constância  da  atuação  do  recorrente  como representante  processual  do

recorrido.

11- Recurso especial conhecido e não provido.

(STJ -  RECURSO ESPECIAL Nº 1.890.615 – SP  - 3a Turma – Rel. Min.

Nancy Andrighi – j. 17/08/2021). (g.n).
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Pede-se  vênia  para  transcrever  os  seguintes  trechos  do  v.

acórdão relatado pela Excelentíssima Ministra Nancy Andrighi afastando a preferência

dos honorários advocatícios sucumbenciais frente ao crédito do próprio cliente, haja

vista  a  incidência  da  REGRA  DA  ACESSORIEDADE a  qual  determina  que  os

CRÉDITOS DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS (ACESSÓRIO)

DEVEM  SEGUIR  A MESMA SORTE  DO  CRÉDITO  TITULARIZADO  PELO  SEU

CLIENTE (PRINCIPAL):

20)  Com  efeito,  a  relação  de  acessoriedade  entre  os  honorários

sucumbenciais e a condenação principal a ser recebida pela parte (o

crédito do advogado apenas existe porque a parte por ele representada

foi  vencedora  no  processo  baseado  na  relação  jurídica  de  direito

material que esta mantinha com o vencido) é determinante para que se

reconheça  que  os  honorários  sucumbenciais,  nessa  específica

hipótese  em  que  há  concorrência  com  a  condenação  principal,

deverão, em verdade, seguir a sorte e a natureza do crédito titularizado

pela parte vencedora.

(…)

22)  Assim,  a  conclusão  apenas  pode  ser  que  o  crédito  de  honorários

advocatícios  sucumbenciais  titularizado  pelo  advogado  não  é  capaz  de

estabelecer relação de preferência ou de exclusão em relação ao crédito

principal titularizado por seu cliente.

23)  Aliás,  esse  entendimento  se  amolda  perfeitamente  à  lição

chiovendiana  segundo  a  qual  o  processo  deve  dar,  na  medida  do

possível, a quem tem um direito, tudo aquilo e exatamente aquilo que

tem direito de conseguir. A parte, titular do direito material, não pode

deixar  de  obter  a  satisfação  de  seu  crédito  em  razão  de  crédito

constituído  por  acessoriedade  ao  principal  e  titularizado  por  quem

apenas a representou em juízo no processo em que reconhecido o

direito,  ainda  que  tenha  havido  a  revogação  do  mandato  após  a

penhora do bem alienado. (g.n).

Registram-se, ainda, os ensinamentos de Marcos Vínicius de

Abreu  Sampaio,  brilhantemente  empregado  no  v.  acórdão,  que  consolidam  a

impossibilidade dos honorários  advocatícios  sucumbenciais  prevalecerem frente  ao

crédito do seu cliente:

Nesse particular,  merece destaque a questão que  envolve os honorários

sucumbenciais cobrados em concurso de credores, onde o credor promove

a disputa de preferência em nome de seu cliente, patrocinado.
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Ou  seja,  é  muito  comum  que  os  créditos  principais  sejam  levados  à

cobrança judicial, em execução singular, por exemplo, e no contexto desse

crédito se inclua, também a verba honorária.

Quando isso acontece – e, repita-se, é o mais comum – os honorários

não tem a preferência que a lei lhe atribui por força do critério material

que o qualifica como verba de natureza alimentar.

Para poder ostentar a condição de preferencial e, como tal se inserir

em eventual concurso de credores, o crédito de honorários deve ser

cobrado  pelo  seu  próprio  titular,  o  advogado.  Não  ostenta  essa

condição o crédito de honorário cobrado pelo cliente, patrocinado pelo

advogado, em conjunto com o crédito principal.

Quando isso acontecer, o crédito inteiro – do cliente e do advogado –

deve ser cobrado a partir  de sua qualificação, ou seja,  observada a

classificação do crédito principal. Daí porque, se o crédito principal é

quirografário, juntamente com ele seguirão os honorários cobrados em

conjunto.

Admitir-se raciocínio diverso seria aceitar que o credor dos honorários

(advogado), titular de crédito preferencial, receba seu   crédito antes do  

recebimento do crédito de patrocinado (parte).

A jurisprudência já se manifestou a esse respeito, tendo se orientado dessa

mesma maneira.

A esse respeito, muito elucidativos os votos da Des. Christine Santini e

do Des. Cerqueira Leite, ambos do Tribunal de Justiça de São Paulo,

que  reconheceram  que  os  honorários  constituem  sucumbência

processual e não dívida principal no plano do direito material, pelo que

não haveria a possibilidade de reclassificação do crédito honorário,

senão mediante relação jurídico-processual autônoma.

Para  cobrar  os  honorários  advocatícios  sucumbenciais  e  ostentar  a

preferência que a lei  lhes atribui,  não pode o advogado aproveitar-se da

execução de seu cliente e, também buscar o isolamento de sua cobrança,

após já ter iniciado a execução conjunta

da verba principal e de honorários, em nome do cliente. 

(SAMPAIO, Marcus Vinícius de Abreu. Honorários advocatícios – natureza

jurídica  –  implicações  processuais  no  concurso  de  créditos  in  Coleção

Grandes  Temas  do  Novo  CPC,  vol.  2:  honorários  advocatícios.  3ª  ed.

Coords.: Marcus Vinícius Furtado Coêlho e Luiz Henrique Volpe Camargo.

Salvador: Jus Podivm, 2019. p. 1.006/1.008).(g.n)

Vale ainda destacar, que aliada a tese da acessoriedade não há

que se falar em preferência dos honorários sucumbenciais frente ao crédito de seu

cliente, ante a INEXISTÊNCIA DE CONCURSO SINGULAR DE CREDORES ENTRE

O ADVOGADO E O SEU CLIENTE.
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Como brilhantemente  apontado  pelo  v.  acórdão  proferido  no

RESP nº 1.890.615/SP não há que se falar em concurso singular de credores entre o

patrono e seu cliente, na medida que ambos possuem a mesma relação jurídica de

direito  material  consistente  na  atuação  em  conjunto  no  mesmo  processo

judicial,  bem como devido ao fato do crédito do advogado ter se constituído

justamente nessa mesma relação processual:

13) A primeira questão a ser examinada é se, na hipótese, está configurada

a existência do concurso singular de credores disciplinada pela regra acima

reproduzida.

14)  A esse  respeito,  anote-se  que  respeitável  doutrina  identifica,  como

elemento essencial do concurso singular de credores, que não haja relação

jurídica material entre os credores, mas, ao revés, que haja independência e

autonomia entre as execuções até o momento em que um deles obtenha

valor hábil a satisfazê-la, total ou parcialmente, quando os demais credores

poderão  ingressar  no  processo  alheio  e  estabelecer  concorrência  com

aquele que havia obtido êxito na perseguição do patrimônio do devedor.

18)  Daí  porque  se  conclui  que  não  há  que  se  falar  em  concurso

singular  de  credores  entre  o  advogado  titular  dos  honorários

advocatícios  sucumbenciais  e  o  credor-vencedor  que  foi  por  ele

representado em juízo no mesmo processo, seja porque, na hipótese,

havia  relação  jurídica  de  direito  material  entre  os  credores  que

atuaram,  conjuntamente  no  mesmo processo,  em  face  do  devedor-

vencido comum, seja porque o crédito a que faz jus o advogado foi

constituído justamente nessa mesma relação processual, de maneira

acessória  e  dependente  da  condenação  principal  a  que  faz  jus  o

vencedor.

Em suma, seja ante a incidência da Regra da Acessoriedade,

seja em razão da Inexistência de Concurso Singular de Credores, não se admite a

prelação dos honorários advocatícios sucumbenciais em face do crédito titularizado

pelo seu cliente, devendo o primeiro seguir a mesma sorte do segundo.

Salienta-se que a  brilhante tese fixada no bojo  do RESP nº

1.890.615/SP  é  seguida  de  perto  pela  jurisprudência  da  C.  Corte  Bandeirante,

conforme se afere do v. acórdão proferido pela Douta 29a Câmara de Direito Privado

que ao julgar  o  Agravo de Instrumento nº  2102395-75.2019.8.26.0000 interposto

pela Municipalidade de Guarujá assim expressante decidiu:
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Condomínio.  Cobrança de despesas comuns. Cumprimento de  sentença.

Arrematação da unidade geradora do débito. Pretensão da Municipalidade

ao  levantamento  do  produto  para  a  satisfação  de  dívida  fiscal.  Crédito

tributário  dotado  de  privilégio  legal,  nos  termos  do  art.  186  do  CTN.

Preferência sobre o crédito condominial. Jurisprudência pacífica do STJ a

respeito. Irrelevância de não ter o Município penhorado o imóvel. Crédito

que  no  caso  é  propter  rem,  decorrendo  de  tributos  incidentes  sobre  o

imóvel.  Sub-rogação  que  opera  no  tocante  ao  próprio  produto  da

arrematação,  à luz do art.  130,  parágrafo  único,  do CTN. Descabimento

entretanto  da  entrega  pura  e  simples  do  numerário  ao  Município.

Necessidade de observância, também quanto ao crédito fiscal, do devido

processo legal.  Valor a ser retido e transferido à disposição do Juízo da

execução fiscal  para  que  ali,  a  seu  tempo,  seja  se o  caso  entregue ao

credor.  Decisão  agravada,  que  estabeleceu  a  preferência  do  crédito

condominial, reformada nessa parte com ressalva. 

Honorários  sucumbenciais,  por  outro  lado,  que  não  são  objeto  de

cobrança autônoma e que guardam natureza meramente acessória no

tocante  ao  processo  em  que  fixados,  seguindo  a  sorte  do  crédito

principal  dele  objeto.  Confronto  entre  créditos  a  ser  efetuado  em

função da natureza do crédito objeto da demanda, sem apreciação em

separado,  e  eventualmente  preferencial  quanto  ao  próprio  fim  da

atuação  do  advogado,  do  direito  desse  por  honorários.  Honorários

advocatícios nessa medida também sujeitos à preferência do crédito

fiscal. Decisão agravada reformada igualmente quanto a esse aspecto.

Agravo  de  instrumento  do  exequente  parcialmente  provido,  com

observação.

(TJ/SP -  29a Câmara  de  Direito  Privado  –  Rel.  Des.  Fabio  Tabosa  –  j.

27/09/2019)

Pede-se  vênia  para  destacar  os  seguintes  trechos  do  v.

acórdão relato pelo Douto Desembargador Fábio Tabosa:

Por outro lado, igualmente não se sustenta a r. decisão no tocante à

confrontação  entre  o  crédito  fiscal  e  os  honorários  sucumbenciais

derivados da presente demanda, embora aqui por fundamento diverso do

invocado no agravo.

Com efeito, acaba o agravante por se trair quanto sustenta a  sujeição do

crédito fiscal, em ordem de privilégio, aos créditos derivados da legislação

do trabalho, mas não a honorários advocatícios, já que esses últimos são

por expressa disposição legal equiparados àqueles (art. 85, § 14, do CPC).

Há entretanto outro fator a considerar. É que o crédito por honorários

não constitui, no caso, o próprio objeto da demanda, não estando ele
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sendo  cobrado  em  termos  autônomos  (nem  o  poderia,  em

concorrência com o próprio crédito-fim da atividade desenvolvida pelo

advogado),  mas como acessório no tocante ao objeto do processo,

que vem a ser o crédito condominial.

E essa situação não muda pela circunstância de o art.  23 do EOAB

reconhecer direito autônomo do advogado aos honorários e autorizá-lo

à cobrança em nome próprio; insista-se que os honorários não são

aqui  cobrados  como  objeto  exclusivo  da  execução,  inexistindo

penhora específica quanto a eles que permita ao advogado participar

em concurso de credores (mormente em detrimento de seu próprio

cliente)  e devendo eles ser considerado em conjunto com o crédito

objeto do processo principal, seguindo sua sorte.

Assim sendo, o que deve ser considerado para efeito do concurso, no

ponto de vista de eventual privilégio legal,  é o crédito principal (do

condomínio), não se justificando a consideração discriminada da verba

honorária, de forma a situá-la em patamar superior ao próprio objeto

do processo em que verificada a atuação do advogado.

O crédito do agravante prefere, pois, sobre a verba global decorrente

da execução ora em curso, relativa a encargos condominiais, devendo

ser transferido pelo valor total aos autos da execução; o que sobejar,

aí sim, deverá ser distribuído nestes autos, primeiro ao condomínio e

depois  ao  advogado,  pois  a  despeito  da  natureza  alimentar  os

honorários não concorrem, insista-se sob pena inclusive de conflito de

interesses com o crédito objeto do próprio processo, subordinando os

interesses da  parte  aos do advogado e transformando sua atuação

instrumental como causa de ser do próprio processo.(g.n)

Ótica esta também reconhecida pelo  recentíssimo acórdão da

32a Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferido no

bojo  do  Agravo de  Instrumento n°  2079933-22.2022.8.26.0000,  que  em situação

idêntica  a  retratada  no  presente  recurso  envolvendo,  inclusive,  o  Município  de

Guarujá, reconheceu a preferência do crédito tributário ante a acessoriedade do

crédito de honorários advocatícios sucumbenciais:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  DESPESAS  CONDOMINIAIS

CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA  PREFERÊNCIA  DOS  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS  SUCUMBENCIAIS  SOBRE  O  CRÉDITO  TRIBUTÁRIO

MUNICIPAL 

Concurso de credores Decisão agravada que reconheceu que o crédito

oriundo  de  honorários  advocatícios  sucumbenciais  preferem  ao

tributário,  dada  a  natureza  alimentar  da  verba  Relação  de
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acessoriedade  existente  entre  os  honorários  advocatícios

sucumbenciais e o crédito principal do cliente, decorrente da relação

material patrocinada pelo advogado Titular do direito material que não

pode deixar de obter a satisfação do seu crédito em razão de crédito

constituído  por  acessoriedade  ao  principal  e  titularizado  por  quem

apenas o representou em juízo Inexistência de preferência, devendo a

verba honorária sucumbencial seguir a sorte e a natureza do crédito

principal Precedente do C. STJ e deste E. TJSP DECISÃO REFORMADA

RECURSO PROVIDO.

Demonstra-se o brilhante consenso deste E. Tribunal de Justiça

acerca do tema, in verbis:  

“Agravo de instrumento. Indeferido o pedido para ser formado concurso de

credores.  Ausência  de  anterior  penhora  em  favor  do  agravante.

Impossibilidade dele de defender direito próprio acima do direito da própria

cliente. Conflito de interesses. Negado o efeito suspensivo. Contrarrazões.

Julgado do STJ que impede o reconhecimento  do direito  preferencial  do

advogado,  relativamente  a  seus  honorários,  por  haver  conflito  com  o

interesse da cliente. Litigância de má-fé não caracterizada. Decisão mantida.

Recurso  desprovido.”  (TJSP;  Agravo  de  Instrumento  2209903-

12.2021.8.26.0000; Relator (a): Virgilio de Oliveira Junior; Órgão Julgador:

23a Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível – 32a Vara Cível; Data do

Julgamento: 13/01/2022; Data de Registro: 13/01/2022)

“(...)  CONSIGNAÇÃO  EM  PAGAMENTO.  Julgamento  'extra  petita'

inexistente.  Despesas  com  aluguel.  Ausência  de  recusa  injustificada  do

credor.  Pretensão consignatória  inviável.  Impossibilidade de utilização dos

valores depositados em juízo pela autora como garantia de pagamento das

verbas de sucumbência.  Ausência de relação de preferência  ou exclusão

entre o crédito decorrente dos honorários advocatícios sucumbenciais e o

crédito  do  vencedor.  Precedente  do  STJ.  Litigância  de  má-fé  não

caracterizada.  Recurso da autora parcialmente provido.”  (TJSP;  Apelação

Cível  1021134-38.2015.8.26.0100;  Relator  (a):  Gilson  Delgado  Miranda;

Órgão Julgador: 35a Câmara de Direito Privado; Foro Central  Cível – 35a

Vara Cível; Data do Julgamento: 26/10/2021; Data de Registro: 26/10/2021)

Assim, sob qualquer prisma que se observe, não se admite

o reconhecimento da prelação dos créditos de honorários advocatícios frente ao

crédito do seu cliente, devendo o primeiro (acessório) seguir a mesma sorte do

segundo (principal).
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Desta  feita,  diante  do  entendimento  uníssono  DEVE  SER

RECONHECIDA A PRELAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, cabendo aos honorários

sucumbenciais a mesma sorte do crédito de seu cliente.

3.2  - IMPOSSIBILIDADE  DE  RECONHECIMENTO  DA

PREFERÊNCIA  DOS  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  FRENTE  O  CRÉDITO

TRIBUTÁRIO – ARTIGOS 130 e 186 DO CTN

Não bastasse a tese acima apresentada tem-se que  o artigo

130,  parágrafo  único,  do  CTN,  vincula  o  valor  obtido  com  o  praceamento  ao

pagamento dos tributos devidos em razão do próprio imóvel.  Isso para viabilizar  a

interrupção  na  cadeia  sucessória  da  responsabilidade  tributária.  Uma  fórmula

encontrada  pelo  legislador  para  incentivar  a  aquisição  de  bens  em hasta  pública,

garantindo segurança ao arrematante,  mas sem prejudicar  o interesse e os cofres

públicos. Desta feita, o correto seria sub-rogar os débitos tributários do imóvel no valor

obtido com a arrematação e se for o caso prosseguindo o credor com a execução

sobre outros bens do devedor.    

Quanto ao artigo 186 CTN, o legislador tributário deixou claro o

interesse público na arrecadação de tributos, inexistindo qualquer previsão legal de

preferência do crédito de particulares sobre o tributário. Portanto, a aplicação correta

seria a de adimplir primeiramente o crédito tributário e depois os demais credores. 

Vale destacar que o referido dispositivo estabelece a seguinte

ordem de preempção:

1º – créditos decorrentes de direito do trabalho e acidente

de trabalho;

2º – créditos tributários e todos os seus acessórios;

3º – demais créditos.

Corroborando  as  assertivas  supra,  destaca-se  o

posicionamento  do  jurista  Paulo  de  Barros  Carvalho,  em  seu  Curso  de  Direito

Tributário, 23ª edição, edição 2011, páginas 658:

“Tirante os créditos provenientes da legislação trabalhista, vale dizer,
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as  importâncias  reclamadas  com  base  na  relação  de  emprego,  ou

fundadas  em  acidentes  de  trabalho,  o  crédito  tributário  prefere  a

qualquer  outro,  seja  qual  for  sua  natureza  ou  a  data  de  sua

constituição (art.186). 

Além disso, sua cobrança judicial não está sujeita a concurso de credores

ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou

arrolamento  (CTN,  art.  187).  É  o  que  Aleomar  Baleeiro  chama  de

supremacia do executivo fiscal. Normalmente, a ação de credores, falência

ou concordata. No caso da execução para cobrança de crédito tributário, é

irrelevante a existência de outros credores que postulem, ao mesmo tempo,

a satisfação de seus direitos perante o devedor insolvente.” (g.n)

Seguindo a mesma linha, o doutrinador Ricardo Alexandre, em

seu livro, Direito Tributário Esquematizado, 2ªedição, 2008, página 492, assim dispõe:

“As regras sobre privilégios do crédito tributário têm sua aplicabilidade nos

casos em que há cobrança coletiva de créditos (…) Conforme consta do art.

186 do CTN, o crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for a

sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos

decorrentes  da  legislação do trabalho ou do  acidente  de  trabalho.”

(g.n)

Afere-se  que  a  legislação  tributária  e  a  doutrina  pátria  são

peremptórias no sentido de que somente o crédito decorrente da legislação do

trabalho e de acidente do trabalho preferem ao tributário,  ou seja,  quaisquer

outros créditos sucumbirão à preferência do crédito tributário nos termos da

legislação vigente. 

Se fosse intenção do legislador  estender  este  benefício  aos

créditos  de  natureza  alimentar  teria  dito  de  maneira  expressa,  não  cabendo  ao

julgador criar hipótese de preferência material não prevista em lei.

Ademais,  ainda  que  se  possa  considerar  que  os  honorários

advocatícios sucumbenciais possuam  natureza alimentar, tal característica por si

só não confere aos honorários nenhuma preferência frente ao crédito fiscal.

Reforça-se. Os honorários advocatícios ainda que possuam

caráter  alimentar  não  se  equiparam  aos  créditos  trabalhistas  para  fins  de

preferência de crédito, pois esta não é a intenção da lei.
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Isso porque,  os honorários advocatícios não são devidos

no curso de uma relação de emprego, eis  que se trata de verba decorrente da

sucumbência deste processo judicial, portanto, não se amolda ao disposto no art. 186

do CTN. Além do que, o advogado já recebe honorário da parte que o contratou,

os honorários contratuais. 

Desta feita, interpretando o referido preceito legal, bem como

tomando por base o dispositivo legal do parágrafo único do artigo 140 do Código de

Processo Civil, que veda que o juiz se paute na equidade para ofertar o Direito aos

jurisdicionados, subsumir-se-á que não é facultado ao julgador modificar, desvirtuar ou

ignorar a ordem de preferência legal, haja vista que o Poder competente para dizer a

vontade geral do Estado Democrático, qual seja, o Poder Legislativo, já definiu quais

créditos devem ser prioritariamente satisfeitos.

Ou seja, nesses casos o valor suficiente ao adimplemento do

tributo deve ser reservado do valor obtido no praceamento do bem. Harmonizando-se

o art. 186 com o art. 130, ambos do CTN, temos que alienado um bem imóvel em

hasta pública, deve primeiramente ser subtraído do valor obtido com a arrematação o

numerário hábil e suficiente para o adimplemento total do crédito tributário oriundo de

dívidas geradas pelo próprio imóvel. 

Mais do que isso, não se trata o presente caso de qualquer

crédito tributário, mas sim de crédito tributário gerado pelo inadimplemento dos tributos

do imóvel arrematado e que nos termos do art. 130, § único, do CTN, devem ser sub-

rogados no valor obtido com o praceamento do imóvel.

Nesse  sentido,  primeiramente  merece  destaque  o

recentíssimo acórdão proferido no bojo do Agravo de Instrumento nº 2237606-

20.2018.8.26.0000, relatado pela Douta 36a Câmara de Direito Privado do Tribunal

de Justiça de São Paulo,  o qual em análise de questão idêntica a retratada nos

presentes autos, envolvendo, inclusive, a Municipalidade de Guarujá,  concluiu pela

preferência do crédito tributário frente os honorários sucumbenciais. In verbis:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  COBRANÇA  DE  DESPESAS

CONDOMINIAIS.  FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.  DECISÃO

QUE ESTABELECE A PREFERÊNCIA DO CRÉDITO DECORRENTE DE

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS SOBRE OS DEMAIS. CRÉDITO QUE

NÃO SE EQUIPARA AO TRABALHISTA. PRECEDENTES DO STJ. 

Os  créditos  trabalhistas  e  tributários,  nessa  ordem,  gozam  de
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preferência sobre os condominiais e aos correspondentes honorários

sucumbenciais  que,  conquanto  constituam  verba  alimentar,  não  se

equiparam aos créditos trabalhistas.

Recurso provido.

(Agravo de instrumento n.º 2237606-20.2018.8.26.0000 – 36a Câmara de

Dir. Privado - Rel. Des. Gilberto Leme – j. 29/07/2019) (g.n).

Salienta-se, ainda, que a prelação do crédito tributário em

face dos honorários advocatícios também encontra ressonância na  Colenda 30a

Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, cujo o Agravo de

Instrumento nº   2178096-42.2019.8.26.0000   foi assim ementado:

Agravo  de  instrumento  Execução  de  título  extrajudicial  -  contrato  de

honorários  advocatícios  Crédito  tributário.  Preferência  em  relação  aos

honorários advocatícios – Reconhecimento.

“Saliente-se  que,  apesar  da  natureza  alimentar  dos  honorários

advocatícios objeto desta ação, o crédito dele de corrente não pode ser

equiparado a crédito trabalhista ou decorrente de acidente do trabalho,

uma vez que não existe vínculo empregatício entre advogado e cliente.”

(Agravo de Instrumento nº  2178096-42.2019.8.26.0000  -  30a Câmara de

Direito Privado – rel. Des. LINO MACHADO. j. 25/09/2019).(g.n).

Não  menos  brilhante  é  o  acórdão  oriundo  da  Douta  29a

Câmara de Direito Privado da Corte Bandeirante, que assim decidiu o Agravo de

Instrumento nº 2109588-44.2019.8.26.0000:

Condomínio  Execução  -  Reconhecimento  de  preferência  da

Municipalidade de São Vicente no recebimento do seu crédito tributário

-  Privilégio  do  crédito  tributário,  nos  termos  do  art.  130,  parágrafo

único,  e  186  do  Código  Tribunal  Nacional,  havendo  preferência  em

relação ao crédito condominial e aos honorários advocatícios - Agravo

não provido;

(Agravo  de  Instrumento  nº  2109588-44.2019.8.26.0000  -  29a Câmara  de

Direito Privado – Rel. Des. Silvia Rocha – j. 12/06/2019) (g.n).

Pede-se vênia, inclusive, para destacar os seguintes trechos do

v.  acórdão  proferido  no  bojo  do  Agravo  de  Instrumento  nº  2109588-

44.2019.8.26.0000:

“Resta, então, analisar o pedido de reconhecimento da preferência do
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crédito decorrente de honorários advocatícios. 

Não se desconhece ter sido estabelecido que os honorários advocatícios

têm  natureza  alimentar.  Dispõe  o  §  14  do  artigo85  do  CPC,  que:  'Os

honorários constituem direito do advogado e têm natureza alimentar, com os

mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho, sendo

vedada a compensação em caso de sucumbência parcial'.

Além disso, a Súmula Vinculante 47 do STF estabeleceu: 'Os honorários

advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante principal

devido  ao  credor  consubstanciam  verba  de  natureza  alimentar  cuja

satisfação  ocorrerá  com  a  expedição  de  precatório  ou  requisição  de

pequeno  valor,  observada  ordem  especial  restrita  aos  créditos  dessa

natureza'.

O  artigo  24  da  Lei  nº  8.906/94,  Estatuto  da  Advocacia,  reconheceu  a

preferência do crédito referente aos honorários em relação aos demais, ao

estabelecer  que:  'A decisão  judicial  que  fixar  ou  arbitrar  honorários  e  o

contrato escrito que os estipular são títulos executivos e constituem crédito

privilegiado na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil

e liquidação extrajudicial'.

O  Superior  Tribunal  de  Justiça  definiu  'que  os  honorários  advocatícios

ostentam  natureza  alimentar  e  detêm  privilégio  geral  em  concurso  de

credores, equiparando-se ao crédito trabalhista, mesmo em se tratando de

Execução Fiscal (Precedente: EDc. nos EREsp1.351.256/PR, Rel. Ministro

Mauro  Campbell  Marques,  Corte  Especial,julgado  em  4.3.2015,  DJe

20.3.2015)'.  (AgInt  no  Agravo  de  RecursoEspecial  nº  871.962  SC,  rel.

Ministro Herman Benjamin, j. 20.09.2016, DJe10.10.2016).

Então, tanto os honorários advocatícios sucumbenciais como os contratuais

têm natureza alimentar e, de fato, se os honorários que o advogado contrata

são  a  sua  remuneração  e  se  a  Constituição  Federal  confere  natureza

alimentícia  a  todo  tipo  de  remuneração proveniente  de  trabalho,  não se

pode  afastar  tal  natureza  da  remuneração  decorrente  do  trabalho  de

advogado. 

Definida  a  natureza  alimentar  dos  honorários  advocatícios

sucumbenciais, resta saber se tal é suficiente, neste caso, para admitir

o privilégio que pretende o agravante em relação ao recebimento do

produto da arrematação do imóvel e a conclusão é a de que não é.

(…)

Em suma, fica reconhecida a preferência do crédito tributário sobre os

honorários advocatícios e condominiais, não havendo, portanto, nada

a alterar na decisão agravada”. (g.n).

Salienta-se que a posição praticamente uníssona da Colenda

Corte Bandeirante acerca da prelação do crédito tributário frente ao crédito oriundo da
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sucumbência  encontra  ressonância  em  diversos  julgados  do  Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA.

DEVIDO  ENFRENTAMENTO  DAS  QUESTÕES  RECURSAIS.

TRIBUTÁRIO. CONCURSO

DE  CREDORES.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. PREFERÊNCIA. 

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é

dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução

das questões abordadas no recurso.

2. O Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte,

segundo a qual o fato de conferir natureza alimentar aos honorários

advocatícios, a exemplo do disposto no art. 19 da Lei n. 11.033/2004,

ou de lhes garantir caráter privilegiado (art. 24 da Lei n. 8.906/1994),

não induz a sua preferência em detrimento do crédito tributário, pois a

questão encontra-se regulamentada em leis específicas, quais sejam,

nos  arts.  186  do  CTN e  83  da  Lei  n.  11.101/2005.  Agravo  regimental

improvido.”

(STJ – REsp 1.510.401–RS – Ministro Humberto Martins - DJE 24/03/2015)

RECURSO  ESPECIAL  -  DISSÍDIO  JURISPRUDENCIAL  NÃO

DEMONSTRADO - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA - EXECUÇÃO DE

SENTENÇA  -  CONCURSO  DE  CREDORES  -  CRÉDITO  FISCAL  E

HORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  -  PREFERÊNCIA DO  CRÉDITO  FISCAL -

ART. 186 DO CTN - STATUS DE LEI COMPLEMENTAR - PREVALÊNCIA

SOBRE O ART. 24 DA LEI ORDINÁRIA N. 8.906/94 (ESTATUTO DA OAB) -

ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA

DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  -  RECURSO  ESPECIAL

IMPROVIDO. 

I - Uma vez não demonstrada a perfeita similitude fática entre o acórdão

impugnado  e  o  paradigma  colacionado,  é  inviável  a  apreciação  da

divergência jurisprudencial suscitada; 

II  -  Embora  esta  Corte  Superior  já  tenha  reconhecido  a  natureza

alimentar dos créditos decorrentes dos honorários advocatícios, estes

não  se  equiparam  aos  créditos  trabalhistas,  razão  por  que  não  há

como prevalecerem, em sede de concurso de credores, sobre o crédito

fiscal da Fazenda Pública; 

III - Recurso especial improvido. 

(STJ  -  REsp  939.577/RS,  Rel.  Ministro  MASSAMI  UYEDA,  TERCEIRA

TURMA, julgado em 03/05/2011, DJe 19/05/2011).
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PROCESSUAL  CIVIL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  CONTRATUAIS.

NATUREZA ALIMENTAR. CONCURSO DE CREDORES. PREFERÊNCIA

DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTS. 186 E

187 DO CTN. 

1.  Embora  o  STJ  já  tenha  reconhecido  a  natureza  alimentar  dos

créditos  decorrentes  de  honorários  advocatícios,  estes  não  se

equiparam aos créditos trabalhistas. Precedentes: REsp. 1.068.838/PR,

Segunda Turma, Relator  Min.  Mauro Campbell  Marques, Rel.  p/  acórdão

Ministra  Eliana Calmon,  e REsp.  874.309/PR, Rel.  Min.  Mauro Campbell

Marques. 

2. Recurso Especial não provido.

(STJ - REsp 1269160/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe 19/12/2012).

TRIBUTÁRIO.  CONCURSO  DE  CREDORES.  EXECUÇÃO  FISCAL.

PREFERÊNCIA.CRÉDITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.  O  reconhecimento  de  repercussão  geral  pelo  STF  não  impede  o

julgamento dos recursos no STJ.

2. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, em concurso de

credores, os créditos de natureza tributária têm preferência sobre os

relativos  a  honorários  advocatícios.  Precedentes:  EREsp  941.652/RS,

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 24.11.2010, DJe

7.12.2010;  AgRg  no  REsp  1267980/SC,  Rel.  Min.  Herman  Benjamin,

Segunda Turma, julgado em 03/11/2011, DJe 08/11/2011.

Agravo regimental improvido.

(STJ  -  AgRg  no  RESP 1305285/RS  –  2a Turma  –  Rel.  Min.  Humberto

Martins – j. 17/04/2012).

PROCESSUAL  CIVIL.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  CONTRATUAIS.

NATUREZA ALIMENTAR. CONCURSO DE CREDORES. PREFERÊNCIA

DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTS. 186 E

187 DO CTN. 

1.  Embora  o  STJ  já  tenha  reconhecido  a  natureza  alimentar  dos

créditos  decorrentes  de  honorários  advocatícios,  estes  não  se

equiparam aos créditos trabalhistas. Precedentes: REsp. 1.068.838/PR,

Segunda Turma, Relator  Min.  Mauro Campbell  Marques, Rel.  p/  acórdão

Ministra  Eliana Calmon,  e REsp.  874.309/PR, Rel.  Min.  Mauro Campbell

Marques. 

2. Recurso Especial não provido.

(STJ - REsp 1269160/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA

TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe 19/12/2012).
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Por  conseguinte,  imperioso  destacar  a inaplicabilidade  in

casu  do enunciado contido na Súmula Vinculante nº 47 do Supremo Tribunal

Federal. In verbis:

Os  honorários  advocatícios  incluídos  na  condenação  ou  destacados  do

montante  principal  devido  ao  credor  consubstanciam  verba  de  natureza

alimentar  cuja  satisfação  ocorrerá  com  a expedição  de  precatório  ou

requisição  de  pequeno valor,  observada ordem especial  restrita  aos

créditos dessa natureza. (g.n)

Da  simples  leitura  do  seu  enunciado  nota-se  que  a

aplicabilidade  da  súmula  vinculante é  restrita  aos  casos  em que  a  Fazenda

Pública figurou como parte e, ao final, saiu derrotada.

Tanto é assim, que o enunciado da súmula vinculante prevê o

pagamento de honorários sob o regime de requisição de pequeno valor ou precatório.

Assim,  resta-se claro  e  notório  a  inaplicabilidade da Súmula

Vinculante nº 47 do STF no caso em tela, na exata medida que se trata de Ação de

Execução de Título Extrajudicial na qual a Fazenda Municipal figura como terceira

interessada em razão do privilégio conferido aos créditos fiscais.

É neste exato sentido o julgado do Egrégio Supremo Tribunal

Federal no bojo da Reclamação nº 30.833, destacando-se os seguintes trechos:

“o enunciado vinculante não tratou sobre preferência de créditos. Apenas

estabeleceu uma ordem de preferência  na expedição dos precatórios de

natureza alimentar, reconhecendo esta natureza também à verba honorária

a ser quitada por meio de requisitório, nos termos do art. 100, §§ 1º e 2º, da

CF/1988. Com efeito, do enunciado acima transcrito, depreende-se que a

citada  súmula  vinculante  trata  do  caráter  alimentar  dos  honorários

advocatícios,  assentando  a  possibilidade  do  fracionamento  de  sua

execução,  para  satisfação  autônoma. Por  sua  vez,  o  ato  reclamado

assentou-se  no  fundamento  quanto  à  preferência  dos  créditos

tributários em relação aos honorários advocatícios na expedição dos

precatórios  de  natureza  alimentar.  Assim,  não  se  verifica  similitude

entre o decidido no ato reclamado e o assentado por esta Corte na

Súmula Vinculante 47,  o que acarreta a inadmissibilidade da ação, por

ausência de pressuposto de cabimento necessário. 

(STF - Rcl 30.833, rel. min. Luiz Fux, j. 29-6-2018) (g.n).
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Desta feita, ante a correta aplicação e interpretação dos artigos

186 e 130, parágrafo único, do CTN, não se admite o reconhecimento da preferência

do crédito  de honorários  advocatícios  frente  ao crédito  tributário,  prequestionando,

desde já, os referidos dispositivos.

4 – DO PEDIDO

Ante o exposto, o Município de Guarujá requer que o presente

CONHECIDO e, ao final,  PROVIDO a fim de reconhecer a  preferência do crédito

tributário  municipal  em face  dos honorários  advocatícios  sucumbenciais,  em

consonância com a decisão proferida no RESP Nº 1.890.615/SP e com os artigos 130,

§ único, e artigo 186, ambos do CTN e artigo 908, § único, do CPC.

5 – EM CUMPRIMENTO AO ARTIGO 1.017, I, II E III SEGUE

ABAIXO O ROL DE PEÇAS QUE COMPÕEM O PRESENTE AGRAVO:

o Petição inicial;

o Procuração do advogado do exequente;

o Procuração do advogado do executado; 

o Acordo para alteração do polo passivo;

o Decisão alterando o polo passivo;

o Edital;

o Habilitação do crédito tributário municipal;

o Petição  do  exequente  requerendo  o  reconhecimento  da

preferência dos honorários advocatícios e da verba condominial (decisão que ensejou

a decisão agravada);

o Decisão Agravada

o Publicação da Decisão Agravada

Por derradeiro, requer seja anotado o nome deste procurador

nos autos, encaminhando-se futuras intimações/publicações em nome de EDUARDO

SPOLON, OAB/SP: 298.541, sob pena de nulidade.

Guarujá, 10 de novembro de 2022.
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Termos em que,

Pede Deferimento

Eduardo Spolon

Procurador Jurídico Municipal

OAB/SP: 298.541

Pront: 21.366
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE,  Nº 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

SPACHO

Processo Digital nº: 0020381-25.2012.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Mar e Monte

Requerido: AAA Business - Absoluta Assessoria Adm Ltda Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Machado da Silva

Vistos.

Fls. 614 e 629, dê-se ciência as partes quanto aos agravos interpostos.

Aguarde-se a decisão do agravo ou eventual pedido de informações.

Int.

Guaruja, 11 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 11/11/2022 13:40 
 Certidão - Processo 0020381-25.2012.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0809/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Rubens Thome Gunther (OAB 138165/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Mariana Prado Lisboa (OAB 306084/SP)  D.J.E 
 Giancarllo Melito (OAB 196467/SP)  D.J.E 
 Cláudio Novaes Andrade (OAB 187479/SP)  D.J.E 
 Eduardo Spolon (OAB 298541/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   614   e   629,   dê-se   ciência   as   partes   quanto   aos   agravos   interpostos.   Aguarde-se   a 
 decisão do agravo ou eventual pedido de informações. Int." 

           Guaruja, 11 de novembro de 2022. 
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 Certidão - Processo 0020381-25.2012.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0809/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Rubens Thome Gunther (OAB 138165/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Mariana Prado Lisboa (OAB 306084/SP) 
 Giancarllo Melito (OAB 196467/SP) 
 Cláudio Novaes Andrade (OAB 187479/SP) 
 Eduardo Spolon (OAB 298541/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   614   e   629,   dê-se   ciência   as   partes   quanto   aos   agravos   interpostos.   Aguarde-se   a 
 decisão do agravo ou eventual pedido de informações. Int." 

           Guarujá, 16 de novembro de 2022. 
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Avenida Leomil, nº 374, 1º andar, sala 16, Centro, 11410-161, Guarujá-SP 
Tel: (13) 3386-1525 / WhatsApp: (13) 99715-1525 / e-mail: escritorio@guntheradvogados.com.br 

www.guntheradvogados.com.br 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
GUARUJÁ-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n.º 0020381-25.2012.8.26.0223 
 
 
 
      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAR E 
MONTE, por seu procurador e advogado, nos autos da AÇÃO movida em face de 
AAA BUSINESS ABSOLUTA ASSESSORIA ADM LTDA ME, vem, 
respeitosamente à presença de V. Exa., informar que os agravos informados às fls. 615 
e 630/631 discutem apenas sobre a preferência do crédito condominial frente ao da 
municipalidade e dos honorários advocatícios, portanto, não impedem o seguimento 
desta demanda. 
 
      Posto isso, informa que o condomínio não 
concorda com a proposta de arrematação de fls. 604/605, razão pela qual, REQUER, o 
prosseguimento do feito com a intimação da empresa gestora, para que designe novas 
datas para praceamento do imóvel.  
 
       

Termos em que, 
P. Deferimento. 

Guarujá, 02 de dezembro de 2022. 
 
 

JOSÉ RUBENS THOMÉ GÜNTHER                               ANIELE DA SILVA LIMA 
OAB/SP - 138.165                  OAB/SP – 380.772 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
4ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige,  nº 280, -, Jd. Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
3386-2950, Guaruja-SP - E-mail: guaruja4cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0020381-25.2012.8.26.0223  

Classe - Assunto Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Mar e Monte

Requerido: AAA Business - Absoluta Assessoria Adm Ltda Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marcelo Machado da Silva

Vistos.

Fl. 662: Considerando a discordância do condomínio credor com a proposta de 
arrematação do imóvel (fls. 604/605), comunique-se a empresa leiloeira e intime-se para 
designação de novas praças.

Intime-se.

Guaruja, 16 de março de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 16/03/2023 13:42 
 Certidão - Processo 0020381-25.2012.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0191/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Jose Rubens Thome Gunther (OAB 138165/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Mariana Prado Lisboa (OAB 306084/SP)  D.J.E 
 Giancarllo Melito (OAB 196467/SP)  D.J.E 
 Cláudio Novaes Andrade (OAB 187479/SP)  D.J.E 
 Eduardo Spolon (OAB 298541/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   662:   Considerando   a   discordância   do   condomínio   credor   com   a   proposta   de 
 arrematação   do   imóvel   (fls.   604/605),   comunique-se   a   empresa   leiloeira   e   intime-se   para   designação   de   novas 
 praças. Intime-se." 

           Guaruja, 16 de março de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

03
81

-2
5.

20
12

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

9C
9D

35
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
6/

03
/2

02
3 

às
 1

3:
42

 .

fls. 664



 Foro de Guarujá  Emitido em: 17/03/2023 02:00 
 Certidão - Processo 0020381-25.2012.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0191/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Jose Rubens Thome Gunther (OAB 138165/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Mariana Prado Lisboa (OAB 306084/SP) 
 Giancarllo Melito (OAB 196467/SP) 
 Cláudio Novaes Andrade (OAB 187479/SP) 
 Eduardo Spolon (OAB 298541/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   662:   Considerando   a   discordância   do   condomínio   credor   com   a   proposta   de 
 arrematação   do   imóvel   (fls.   604/605),   comunique-se   a   empresa   leiloeira   e   intime-se   para   designação   de   novas 
 praças. Intime-se." 

           Guarujá, 17 de março de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2023.0000236685

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2270082-72.2022.8.26.0000, da Comarca de Guarujá, em que é agravante MUNICÍPIO DE 
GUARUJÁ, são agravados CONDOMINIO EDIFICIO MAR E MONTE e AAA 
BUSINESS ABSOLUTA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 27ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram provimento ao 
recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ROGÉRIO MURILLO 
PEREIRA CIMINO (Presidente sem voto), ALFREDO ATTIÉ E CELINA DIETRICH 
TRIGUEIROS.

São Paulo, 27 de março de 2023.

SERGIO ALFIERI
Relator

Assinatura Eletrônica
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AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2270082-72.2022.8.26.0000

AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE GUARUJÁ  

AGRAVADOS: CONDOMINIO EDIFICIO MAR E MONTE E AAA BUSINESS 

ABSOLUTA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA  

INTERESSADO: LANCEJUDICIAL

COMARCA: GUARUJÁ

JUIZ DE 1º GRAU: MARCELO MACHADO DA SILVA

VOTO Nº 11427

                                       

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA – 
Despesas condominiais – Cumprimento de sentença – Decisão 
agravada que consignou que o crédito de honorários advocatícios é 
preferencial ao tributário – Crédito de honorários é equiparado ao 
trabalhista para fins de ordem de preferência de pagamento - 
Precedentes desta Corte – Entendimento do C. STJ - Decisão 
mantida – RECURSO DESPROVIDO. 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento 

interposto por Município do Guarujá contra a r. decisão proferida às 

fls.606/608 que, nos autos da ação de cobrança de despesas condominiais 

movida por Condomínio e Edifício Mar e Monte em relação a AAA 

Business - Absoluta Assessoria Administrativa Ltda ME, em fase de 

cumprimento de sentença, consignou que crédito relativo aos honorários 

advocatícios prefere ao crédito tributário (relativo à dívida de IPTU). 

Alega o agravante/terceiro interessado, em síntese, 

que o crédito relativo à dívida de IPTU incidente sobre o imóvel gerador das 

despesas condominiais objeto do presente cumprimento de sentença, é 

preferencial ao crédito dos honorários advocatícios. 

Não houve pedido de efeito suspensivo/ativo ao 

recurso que é tempestivo e isento de preparo. 
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Dispensadas as informações, apenas o Condomínio 

e Edifício Mar e Monte apresentou contraminuta (fls.88/96).

É o relatório. 

Designado leilão para a venda do imóvel gerador 

das despesas condominiais que ora se executam (matriculado sob o número 

84.718 perante o CRI do Guarujá/SP), foi apresentada uma proposta de 

arrematação, mediante pagamento de 25% do valor a título de entrada e o 

saldo remanescente em 30 parcelas mensais e consecutivas (fls.592/605). 

Na r. decisão agravada, o juízo a quo determinou a 

manifestação das partes sobre a proposta e consignou a seguinte ordem de 

preferência dos créditos: os relativos aos honorários advocatícios contratuais 

e sucumbenciais preferem ao crédito tributário e este ao crédito condominial. 

O agravante/terceiro interessado busca o 

reconhecimento da preferência do seu crédito também sobre o relacionado 

aos honorários advocatícios. 

Sem razão, contudo. 

Dispõe o artigo 186, caput, do CTN que o “crédito 

tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua natureza ou o tempo de 

sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da legislação do 

trabalho ou do acidente de trabalho”. 

A dívida referente aos honorários advocatícios tem 

caráter alimentar e embora não decorra da “legislação do trabalho ou do 

acidente de trabalho” equipara-se, para fins de ordem preferencial, ao crédito 

trabalhista. 

Nesse sentido, estabelece o artigo 85, § 14 do CPC:

§ 14. Os honorários constituem direito do advogado e têm 

natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do 
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trabalho, sendo vedada a compensação em caso de sucumbência parcial.

Assim, inegável que o crédito de honorários 

advocatícios sucumbenciais prefere ao crédito do agravante, entendimento 

que também encontra respaldo na Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil), cujo artigo 24 determina:

Art. 24. A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e 

o contrato escrito que os estipular são títulos executivos e constituem crédito privilegiado 

na falência, concordata, concurso de credores, insolvência civil e liquidação extrajudicial.

Nesse sentindo, já decidiu esta C. Câmara e este Eg. 

Tribunal de Justiça:

*AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação de Cobrança. Rateio 

condominial. Fase de cumprimento de sentença. DECISÃO 

que rejeitou a arguição de preferência do crédito tributário 

sobre os honorários advocatícios. INCONFORMISMO 

deduzido no Recurso. EXAME: Natureza alimentar dos 

honorários advocatícios. Crédito decorrente dos honorários 

advocatícios que tem preferência sobre o tributário. 

Aplicação do entendimento consolidado pelo C. Superior 

Tribunal de Justiça. Decisão mantida. RECURSO NÃO 

PROVIDO.* (Agravo de Instrumento nº 

2060322-83.2022.8.26.0000, 27ª Câmara de Direito Privado, 

Rel. Desª Daise Fajardo Nogueira Jacot, j. 29/06/2022). 

EMENTA: Cumprimento de sentença. Ação de cobrança de 

despesas condominiais. Imóvel penhorado e arrematado. 

Reconhecimento de preferência do crédito de honorários 

sucumbenciais e do crédito condominial em detrimento do 

tributário. Crédito tributário que goza de preferência em 

relação ao condominial, ressalvada, contudo, a primazia do 

crédito referente a honorários sucumbenciais, na medida em 

que equiparado ao trabalhista. Artigo 186 do CTN. Recurso 
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provido em parte. Nos termos do artigo 186 do CTN o 

crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua 

natureza ou o tempo de sua constituição. Contudo, o crédito 

oriundo de honorários advocatícios sucumbenciais goza de 

preferência em detrimento dos tributários e dos 

condominiais, na medida em que equiparados àqueles 

provenientes da legislação do trabalho. (Agravo de 

Instrumento nº 2105165-70.2021.8.26.0000, 32ª Câmara de 

Direito Privado, Rel. Des. Kioitsi Chicuta, j. 18/06/2021).

E não é outro o entendimento do C. STJ:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREFERÊNCIA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO.

1. Conforme a jurisprudência do STJ "os honorários 

advocatícios possuem natureza alimentar tendo preferência 

em relação ao crédito tributário" (AgInt no AREsp 

1573826/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 

TURMA, julgado em 07/12/2020, DJe 16/12/2020) 2. Agravo 

interno desprovido. (AgInt no REsp 1900434 / SP, Rel. Min. 

Raul Araújo, j. 15/08/2022). 

Assim, a r. decisão agravada deve ser mantida.

Ante o exposto, NEGA-SE PROVIMENTO ao 

recurso. 

         SERGIO ALFIERI

                                     Relator            
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Francisco Xavier Barros - Matrícula: M120319

Escrevente-Chefe
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2023.0000307120

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2247660-06.2022.8.26.0000, da Comarca de Guarujá, em que é agravante CONDOMINIO 
EDIFICIO MAR E MONTE, é agravado AAA BUSINESS ABSOLUTA ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 27ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram provimento ao 
recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ROGÉRIO MURILLO 
PEREIRA CIMINO (Presidente sem voto), DARIO GAYOSO E ALFREDO ATTIÉ.

São Paulo, 18 de abril de 2023.

SERGIO ALFIERI
Relator

Assinatura Eletrônica
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AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2247660-06.2022.8.26.0000

AGRAVANTE: CONDOMINIO EDIFICIO MAR E MONTE  

AGRAVADO: AAA BUSINESS ABSOLUTA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA  

INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ E ADVALOREM 

FOMENTO MERCANTIL LTDA

COMARCA: GUARUJÁ

JUIZ DE 1º GRAU: MARCELO MACHADO DA SILVA

VOTO Nº 11584

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE COBRANÇA – 
Despesas condominiais – Cumprimento de sentença – Decisão 
agravada que consignou que o crédito tributário é preferencial ao 
crédito condominial –Entendimento consolidado do C. STJ - 
Artigos 130, § único e 186, ambos do CTN – Decisão mantida – 
RECURSO DESPROVIDO. 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento 

interposto por Condomínio e Edifício Mar e Monte contra a r. decisão 

proferida às fls.606/608 que, nos autos da ação de cobrança de despesas 

condominiais movida em relação a AAA Business - Absoluta Assessoria 

Administrativa Ltda ME, em fase de cumprimento de sentença, consignou 

que crédito tributário  relativo à dívida de IPTU -, prefere ao crédito do 

agravante/exequente. 

Alega o agravante/exequente, em síntese, que seu 

crédito é preferencial ao crédito tributário, por ter caráter propter rem e ser 

necessário para a manutenção da massa condominial. Diz, ainda, que a 

municipalidade não demonstrou que houve constrição de valores relativos ao 

crédito que possui, logo, não há concurso de credores. Por fim, caso seja 

mantida a decisão, pede para que seja fixada uma data base para a correção 

monetária do crédito fiscal, sugerindo que seja correspondente à data da 
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arrematação. 

Recurso tempestivo, preparado e processado sem a 

concessão do efeito suspensivo.  

Dispensadas as informações, apenas o Município de 

Guarujá apresentou contraminuta (fls.21/35 e fls.36). 

É o relatório. 

Designado leilão para a venda do imóvel gerador 

das despesas condominiais que ora se executam (matriculado sob o número 

84.718 perante o CRI do Guarujá/SP), foi apresentada uma proposta de 

arrematação, mediante pagamento de 25% do valor a título de entrada e o 

saldo remanescente em 30 parcelas mensais e consecutivas (fls.592/605). 

Na r. decisão agravada, o juízo a quo determinou a 

manifestação das partes sobre a proposta e consignou a seguinte ordem de 

preferência dos créditos: os relativos aos honorários advocatícios contratuais 

e sucumbenciais preferem ao crédito tributário e este ao crédito condominial, 

neste ponto residindo o inconformismo do agravante/exequente. 

Sem razão, contudo. 

Não se olvida do caráter propter rem da dívida 

executada, relativa às despesas condominiais que são necessárias à 

manutenção da massa condominial, porém, a dívida referente ao IPTU  cujo 

fato gerador é a propriedade do imóvel -, lhe é preferencial, a teor do disposto 

nos artigos 130, § único e 186, ambos do CTN:

   Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo 

fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os 

relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de 

melhoria, subrogam-se na pessoa dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do 

título a prova de sua quitação.

Parágrafo único. No caso de arrematação em hasta pública, 
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a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço.

Art. 186. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja 

qual for sua natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes 

da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho. 

Essa preferência do crédito tributário é reconhecida 

não só por este Eg. Tribunal de Justiça, mas também pelo C. STJ, cujo 

entendimento nesse sentido já está pacificado:

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO  AÇÃO DE 

COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS  

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA  INSURGÊNCIA 

CONTRA DECISÃO QUE DEFERIU O LEVANTAMENTO 

DO PRODUTO DA ARREMATAÇÃO NA SEGUINTE 

ORDEM: CRÉDITO DE HONORÁRIOS DE 

SUCUMBÊNCIA, CRÉDITO CONDOMINIAL 

EXEQUENDO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO - PREFERÊNCIA 

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM FACE DO CRÉDITO 

CONDOMINIAL - ARTS. 130, P.U., E 186, DO CTN  

CRÉDITO DE HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS QUE SE 

SOBREPÕE AO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - NATUREZA 

ALIMENTAR DA VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA 

QUE A EQUIPARA AO CRÉDITO TRABALHISTA  SUM. 

VINCULANTE Nº 47 DO STF ARTS. 85, § 14, DO CPC - 

INCABÍVEL O PLEITO DE TRANSFERÊNCIA DOS 

VALORES ARRECADADOS DIRETAMENTE À 

MUNICIPALIDADE  POSSIBILIDADE APENAS DE 

RESERVA DOS VALORES ARRECADADOS -  DECISÃO 

REFORMADA  RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(Agravo de Instrumento nº 2155982-41.2021.8.26.0000, 28ª 

Câmara de Direito Privado, Rel. Des. Cesar Luiz de Almeida, 

j. 12/08/2021).
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EMENTA: Cumprimento de sentença. Ação de cobrança de 

despesas condominiais. Imóvel penhorado e arrematado. 

Reconhecimento de preferência do crédito de honorários 

sucumbenciais e do crédito condominial em detrimento do 

tributário. Crédito tributário que goza de preferência em 

relação ao condominial, ressalvada, contudo, a primazia do 

crédito referente a honorários sucumbenciais, na medida em 

que equiparado ao trabalhista. Artigo 186 do CTN. Recurso 

provido em parte. Nos termos do artigo 186 do CTN o 

crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua 

natureza ou o tempo de sua constituição. Contudo, o crédito 

oriundo de honorários advocatícios sucumbenciais goza de 

preferência em detrimento dos tributários e dos 

condominiais, na medida em que equiparados àqueles 

provenientes da legislação do trabalho. (Agravo de 

Instrumento nº 2105165-70.2021.8.26.0000, 32ª Câmara de 

Direito Privado, Rel. Des. Kioitsi Chicuta, j. 18/06/2021).

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. DESPESAS 

CONDOMINIAIS. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PREFERÊNCIA. OBRIGATORIEDADE. NATUREZA 

PRIVILEGIADA. 1. Recurso especial interposto contra 

acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil 

de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. Nos 

termos da jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de 

Justiça, o crédito tributário tem preferência sobre o 

condominial, haja vista a natureza privilegiada dos débitos 

fiscais. Precedentes. 3. Agravo interno não provido. (AgInt 

no Agravo em Recurso Especial nº 1347267/ SP, Rel. Min. 

Ricardo Villas Bôas Cueva, j.27/05/2019). 

Assim, a r. decisão agravada deve ser mantida, 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
24

76
60

-0
6.

20
22

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

1F
4D

7D
23

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
E

R
G

IO
 L

E
IT

E
 A

LF
IE

R
I F

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
8/

04
/2

02
3 

às
 1

7:
15

 .

fls. 44

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

03
81

-2
5.

20
12

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

A
0B

2A
94

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
IS

LE
IN

E
 D

IA
S

 F
E

R
R

E
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

05
/2

02
3 

às
 1

7:
17

 .

fls. 676



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Agravo de Instrumento nº 2247660-06.2022.8.26.0000 -Voto nº  11584 6/6

salientando-se, quanto ao pedido de fixação de data base para a incidência da 

correção monetária do crédito tributário, que sobre o assunto o juízo a quo 

deve decidir antes deste Eg. Tribunal analisar a questão, sob pena de 

supressão de instância. 

Ausente decisão na origem sobre esta questão, por 

ora, nada há que ser decidido nesta instância. 

Ante o exposto, NEGA-SE PROVIMENTO ao 

recurso. 

         SERGIO ALFIERI

                                     Relator        
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 2247660-06.2022.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Despesas Condominiais

Agravante Condominio Edificio Mar e Monte

Agravado AAA Business Absoluta Assessoria Administrativa

Relator(a): SERGIO ALFIERI

Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado

Comarca de Origem Guarujá

Vara de Origem 4ª Vara Cível

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 16/05/2023.                 

São Paulo, 17 de maio de 2023.

_______________________________________________________
Francisco Xavier Barros - Matrícula: M120319

Escrevente-Chefe

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Certifico que nesta data enviei o e-mail com a comunicação do 

trânsito em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes 

autos ao arquivo.

São Paulo, 17 de maio de 2023

_______________________________________________________
Francisco Xavier Barros - Matrícula: M120319

Escrevente-Chefe
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FORO DE GUARUJÁ
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0020381-25.2012.8.26.0223

Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais

Requerente: Condominio Edificio Mar e Monte

Requerido: AAA Business - Absoluta Assessoria Adm Ltda Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que realizei a intimação do(a) leiloeiro(a), via e-mail, 
conforme determinado, nesta data. Nada Mais. Guaruja, 22 de maio de 
2023. Eu, ___, GISLEINE DIAS FERREIRA, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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